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AFOGAMENTOS

Irmãos serão
sepultados hoje 
em Maria Helena

O município de Umuarama vem 
tentando implantar novamente 
o estacionamento rotativo pago 
desde abril de 2019, porém 
a tentativa foi frustrada em 
agosto pela decisão do Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná 
(TCE-PR), que suspendeu o 
andamento da licitação. A ten-
tativa de implantar um sistema 
provisório em dezembro último 
também não vigorou e agora 
os agentes da autoridade de 
trânsito contratados pela Pre-
feitura de Umuarama tiveram 
os contratos encerrados. Leia 
mais na Página A5

Indefinição no estacionamento rotativo 
gera a exoneração de agentes de trânsito

• Os agentes de trânsito foram contratados no sistema PSS e sem definição com o rotativo, Município afirma que 
contrato perdeu a finalidade
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Secretários de Fazenda dos Estados descartam 
redução de ICMS sobre combustível

São Paulo (AE) - A pressão do governo federal por 
uma revisão na tributação de ICMS sobre combustíveis, 
uma forma de reduzir o aumento ao consumidor nas 
bombas, não encontra eco nos Estados. Secretários 
de Fazenda ouvidos pelo Broadcast (sistema de no-
tícias em tempo real do Grupo Estado) apontam que 
a arrecadação sobre combustíveis representa uma 
fatia significativa dos recursos estaduais e que a atual 
situação financeira dos Estados não permite aos gover-
nadores abrir mão de receitas. Portanto, uma redução 
da alíquota estaria descartada.

ARRECADAÇÃO
Hoje, o ICMS sobre combustíveis responde por entre 

18% e 20% da arrecadação dos Estados. As alíquotas 
cobradas variam por ente e podem chegar a 34% no 
topo para a gasolina, a 25% para o diesel e a 32% para 
o etanol, segundo dados da Fecombustíveis.

“Só em 2020, estimamos que ao menos R$ 60 bilhões 
seriam arrecadados só sobre a gasolina. Trata-se de 
receita fundamental para a condução das administra-
ções públicas estaduais”, aponta o diretor do Comitê 
de Secretários de Fazenda (Comsefaz), André Horta.

“Combustíveis são extremamente relevantes no 
ICMS hoje em dia. No Rio Grande do Sul representam 
18% da arrecadação de ICMS total”, afirma o secretário 
de Fazenda gaúcho, Marco Aurélio Melo.

O assunto, que já chegou a ser discutido durante a 
greve dos caminhoneiros em 2018, voltou a ser ventilado 
pelo presidente Jair Bolsonaro na segunda-feira, 6, e 
nesta terça-feira, 7. 

BOLSONARO
O chefe de Estado sugeriu que os Estados ajudassem 

reduzindo sua parcela com o ICMS e defendeu que o 
tributo estadual incida sobre o preço nas refinarias, e 
não sobre aquele praticado pelas distribuidoras.

A despeito das declarações do presidente, os secre-
tários afirmam que não foram formalmente procurados 
pelo governo e que o assunto tampouco deve estar na 
pauta da próxima reunião extraordinária do Comse-
faz, marcada para 21 de janeiro, em Brasília. Fontes 
do Ministério da Economia dizem que a área técnica 
do governo não deve fazer uma proposta formal aos 
Estados para que reduzam suas alíquotas.

GREVE
Durante a greve dos caminhoneiros de 2018, o go-

verno também tentou convencer os Estados a baixar a 
alíquota, dessa vez apenas sobre o diesel, para estancar 
a paralisação. 

Na época, chegou a convocar uma reunião do Conse-
lho Nacional de Política Fazendária (Confaz), esvaziada. 
No fim, conseguiu o apoio de alguns Estados, como Rio 
de Janeiro e São Paulo, que efetivamente reduziram o 
tributo sobre o óleo na tentativa de dirimir os efeitos 
da greve sobre suas contas.

COFRES APERTADOS
Dessa vez, os Estados cobram uma solução exclu-

sivamente federal e argumentam que os governadores 
administram cofres muito apertados. “Entendemos que 
a alta do petróleo vai afetar o consumo lá na ponta (na 
bomba), mas para nós é absolutamente fundamental a 
arrecadação sobre combustíveis. O problema deveria 
ser visto sistematicamente, o que pode ser feito de 
forma federal? O ICMS sempre apanha, mas a situação 
dos Estados e o tamanho do impacto dos combustíveis 
não nos dão asas para baixar a alíquota”, destaca a 
secretária do Ceará, Fernanda Mara.

PIS/COFINS
“Cremos que há alternativas menos impactantes 
para os Estados, como a redução de PIS/Cofins, 
que é uma arrecadação federal”, aponta Melo, 
do Rio Grande do Sul. Dentro do Ministério da 
Economia, contudo, uma queda na alíquota de 
PIS/Cofins sobre combustíveis não está na mesa: 
“Os tributos federais já foram muito reduzidos e 
nova redução traria pouco impacto”, afirmou uma 
fonte da área técnica.
Os secretários citam ainda a possibilidade de, no 
futuro, criar algum fundo federal de estabilização 
de preços. A ideia já foi aventada também durante 
a greve dos caminhoneiros, pelo ex-ministro 
Henrique Meirelles, hoje secretário de Fazenda de 
São Paulo. Segundo a proposta à época, o fundo 
amorteceria os preços, capitalizando recursos 
quando o preço do petróleo caísse e utilizando o 
dinheiro quando a cotação do barril subisse.

Bolsonaro diz que
quer manter relações
comerciais com Irã

O presidente Jair 
Bolsonaro disse ontem 
(7) que o Brasil preten-
de manter as relações 
comerciais com o Irã e 
afirmou que repudia o 
terrorismo

Na semana passada, 
o governo brasileiro ma-
nifestou seu apoio “à 
luta contra o flagelo do 
terrorismo”. A nota do 
Ministério das Relações 
Exteriores foi divulgada 
um dia após a ação orde-
nada pelo presidente dos 
Estados Unidos, Donald 
Trump, ter matado Qas-
sem Soleimani, princi-
pal general iraniano e 
considerado por muitos 
analistas como o segundo 
homem mais poderoso 
do governo iraniano. O 
ataque ocorreu nas proxi-
midades do Aeroporto de 
Bagdá, capital do Iraque. 
O Itamaraty, entretanto, 
não comentou a morte 
do general iraniano, mas 

condenou o ataque à em-
baixada dos Estados Uni-
dos em Bagdá, ocorrido 
dias antes.

Nesta semana, o Mi-
nistério das Relações 
Exteriores do Irã convo-
cou os representantes 
diplomáticos brasilei-
ros a comparecerem à 
chancelaria iraniana 
para explicar o teor da 
nota divulgada no último 
dia 3. A convocação foi 
atendida pela encarrega-
da de Negócios do Brasil 
em Teerã, Maria Cristina 
Lopes.

Bolsonaro também 
disse hoje que vai con-
versar com o ministro 
das Relações Exteriores, 
Ernesto Araújo, sobre a 
possibilidade de pedir 
uma reunião com os di-
plomatas iranianos no 
Brasil. Para o presidente, 
o governo tem que ter a 
capacidade de se anteci-
par a problemas.
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Bolsonaro diz que pretende 
Privatizar Correios, mas
reconhece dificuldade

O presidente da Re-
pública, Jair Bolsonaro, 
reconheceu que enfrenta 
dificuldades para pri-
vatizar os Correios e 
outras empresas públi-
cas. “Não são fáceis as 
privatizações. Até o pró-
prio Correio que a gente 
quer privatizar, mas tem 
dificuldade”, disse.  Ele 
também afirmou que não 
tem como garantir que 
conseguirá viabilizar a 
venda da estatal até o 
final do seu man dato.

“Se eu pudesse priva-
tizar (os Correios) hoje, 
privatizaria. Mas não 
posso prejudicar o servi-
dor dos Correios”, disse o 
presidente na manhã des-
ta terça-feira, 7, ao sair 
do Palácio da Alvorada.

Bolsonaro lembrou 
decisão do Supremo Tri-

bunal Federal (STF) que 
determina que a venda de 
empresas-mães precisam 
passar pelo Legislativo 
e outras questões que 
encara como empecilhos 
para dar sequência às 
privatizações, entre elas 
o controle do Tribunal de 
Contas da União (TCU).

“E aí você mexe com 
centenas, milhares, deze-
nas de milhares de servido-
res, é um passivo grande. 
Tem que buscar solução 
para tudo isso. Não dá 
para jogar os caras para 
cima, eles têm que ter 
suas garantias, além de 
que tem que ter um com-
prador para aquilo, tem 
o Tribunal de Contas da 
União com lupa em cima 
de você. Não são fáceis as 
privatizações”, declarou o 
presidente da República.

Solução para alta do 
combustível é ICMS
sobre preço da refinaria,
diz Bolsonaro

O presidente da Re-
pública, Jair Bolsonaro, 
voltou a defender, nesta 
terça-feira, 7, que o por-
centual de ICMS cobrado 
dos combustíveis incida 
no preço da refinaria, e 
não no valor médio dos 
postos. Ele também criti-
cou governadores por não 
apoiarem a ideia. “No fim, 
quem paga o pato sou eu”, 
reclamou.

Bolsonaro defendeu 
que o governo tem feito 
um esforço para aprovar 
a reforma tributária no 
Legislativo, e que seria 
melhor se a mudança na 
cobrança do ICMS sobre 
combustível fosse contem-
plada na proposta.

“Queremos a reforma 
tributária, temos insisti-
do, a palavra final vai ser 

do ministro Paulo Guedes, 
vamos tratar dos impos-
tos federais apenas. Se 
o Congresso topasse que 
o porcentual do ICMS 
tem que incidir no preço 
da refinaria estaríamos 
bem, mas o que acontece 
é alguns governadores ou 
grande parte sempre vê 
o momento de arranjar 
mais recursos com essa 
estratégia do preço médio 
no final da bomba. E quem 
está pagando o pato sou 
eu”, criticou o presidente.

“Alguns me falam para 
conversar com os gover-
nadores, mas a maioria 
está quebrada. Se for 
conversar é: ‘eu topo, 
presidente, mas qual é 
a compensação?’”, disse 
Bolsonaro na saída do 
Palácio da Alvorada.

Não vai ter mais
sobretaxação de mais
nada, reafirma Bolsonaro

O presidente da República, Jair Bolsonaro rea-
firmou nesta terça-feira, 7, em transmissão ao vivo 
pelas redes sociais, a intenção de não sobretaxar 
“mais nada” no País. A declaração ocorre em meio à 
polêmica sobre a tributação da energia solar no País e 
foi dada durante reunião com o ministro da Educação, 
Abraham Weintraub, no Palácio do Planalto.

No encontro, após fazer balanço da atuação da 
Pasta em 2019, Weintraub disse que “não haverá 
aumento de custo”, sem detalhar ao que se referia 
especificamente. “Não vai ter mais sobretaxação de 
mais nada”, emendou Bolsonaro. 

O chefe do Executivo ressaltou a decisão recente 
de não taxar a energia solar captada por placas 
fotovoltaicas. 

“Ontem, decidimos com o Rodrigo Maia, (presi-
dente) da Câmara, com o (presidente do Senado, 
Davi) Alcolumbre, e, depois, com o diretor-geral da 
Aneel (Agência Nacional de Energia Elétrica, André 
Pepitone), de não taxar a energia produzida por raios 
solares. Nossas famosas placas fotovoltaicas. A gente 
não aguenta mais taxa e pagar imposto”, disse o 
presidente da República.

‘Quantas pessoas o Supremo 
condenou até agora na
Lava Jato?’, questiona Deltan

São Paulo (AE) - O 
coordenador da força-
tarefa da Operação Lava 
Jato, Deltan Dallagnol, 
questionou, nesta ter-
ça-feira, 7, por meio de 
sua conta no Twitter, 
a atuação do Supremo 
Tribunal Federal (STF) 
nos processos relaciona-
dos à investigação sobre 
esquemas de corrupção 
na Petrobras.

“Quantas pessoas o 
Supremo condenou até 
agora na Lava Jato, 
quase 6 anos depois? 
O esquema era político 
partidário, permeado de 
muitos detentores de foro 
privilegiado”, indagou 
Deltan.

Ele repercutiu um co-
mentário de seu colega, 
o procurador Roberson 
Pozzobon, que também 
integra a força-tarefa da 
Lava Jato, sobre entrevis-

ta do ministro do Supre-
mo Ricardo Lewandowski 
ao jornal espanhol El 
País. O ministro declarou 
que as “operações foram 
extremamente seletivas”.

Em seu Twitter, Pozzo-
bon afirmou: “A verdade 
é que com a decisão do 
#STF que impôs o fim 
da prisão em segunda 
instância as solturas não 
foram nem um pouco 
seletivas. Os oligarcas 
condenados foram sol-
tos de maneira ampla e 
abrangente.”

O procurador se refere 
ao julgamento que se en-
cerrou em novembro, na 
Corte, em que os minis-
tros, por 6 a 5, decidiram 
mudar o entendimento 
vigente desde 2016 e de-
cretar a inconstituciona-
lidade da execução de 
penas após decisões de 
segundo grau.
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Prefeitura firma parceria com Copel
para implantar horta comunitária

Umuarama - A Prefeitura 
de Umuarama é a primeira 
parceira da Copel, na região 
Noroeste do Estado, para a 
implantação do programa 
“Cultivar Energia”, que pre-
vê a implantação de hortas 
comunitárias embaixo das 
grandes linhas de trans-
missão de energia (os cha-
mados “linhões”).  Convênio 
nesse sentido foi assinado 
na tarde de ontem entre o 
prefeito Celso Pozzobom, 
o diretor de Agricultura e 
Pecuária do município, Viní-
cius de Oliveira Chimenez, e 
os representantes da Copel 
– Yoshikane Egushi Okah-
isa (geoprocessamento) e 
Guilherme Câmara Righi 
(agência local).

O termo de cooperação 
prevê o aproveitamento de 
um espaço com 13,5 mil m² 
de área útil (20 mil m² no to-
tal), sob o ‘linhão’ que cruza 
o Jardim América, entre o 
Jardim São Cristóvão e a 
Subestação Umuarama Sul, 
instalada na Estrada Cane-
linha para a implantação de 
hortas que serão geridas por 
moradores daquela região.

“A produção será agroe-
cológica (sem uso de agro-
tóxicos) e destinada ao 
consumo da família e à 
comercialização dos exce-
dentes. Com o devido trato, 
será uma ótima fonte de 
renda extra e contribuirá 
para uma alimentação mais 
natural, diversificada e sau-
dável”, disse o prefeito Celso 

A Secretaria Munici-
pal de Proteção e Defesa 
do Consumidor – Procon 
Municipal – tem três gru-
pos distintos de atividades 
(atendimento, fiscalização 
e conscientização). Em 2019 
a área de atendimento teve 
significativa expansão, gra-
ças ao quadro de estagiá-
rios, que possibilitou 10.903 
serviços. A grande maioria 
(9.483) foram solucionados 
no primeiro contato – ou 
seja, 86% de efetividade 
imediata. Com esse volume, 
o Procon de Umuarama foi o 

Maringá - A Universi-
dade Estadual de Maringá 
(UEM) é a que tem mais 
cientistas mulheres no 
Brasil e a segunda do mun-
do, de acordo com o Leiden 
Ranking. O levantamento 
foi feito pelo Centro de 
Estudos da Ciência e Tec-
nologia da Universidade de 
Leiden, na Holanda. O ran-
king leva em consideração 
artigos catalogados pela 
Web of Science, banco de 
dados que reúne pesquisas 
científicas do mundo todo.

A UEM se destacou na 
produção de artigos feitos 
por mulheres em áreas 
como Física e Engenha-
ria, fato que posicionou 
a universidade entre as 
mais produtivas do País em 
pesquisas na área.

Segundo dados divulga-
dos pela Organização de 
Estados Ibero-americanos 
(OIE), o Brasil é o país íbe-
ro-americano com maior 

Pozzobom.
O diretor de Agricultura 

e Pecuária explicou que, 
enquanto a Copel vai ceder 
o terreno e implantar fe-
chamento com alambrado, 
a Prefeitura disponibilizará 
maquinário para estruturar 
a horta, preparar o solo e 
cultivar as sementes, que 
também serão distribuídas 
pelo município. “Além disso, 

vamos qualificar as famílias 
para o trato com a horta e 
buscar o apoio da Sanepar 
para garantir irrigação, com 
pontos individuais. Cada 
família terá dois canteiros 
à sua disposição para plan-
tios diversos, com orienta-
ção técnica do município”, 
explicou Vinícius Chimenez.

Outra novidade será 
destinação de uma área 

UMUARAMA

A Fundação Cul-
tural de Umuarama 
envolveu quase 70 mil 
pessoas nos eventos 
realizados ao longo de 
2019, no Centro Cultu-
ral Vera Schubert e em 
promoções externas. 
Através de locação 
do teatro, promoções 
próprias ou parcerias, 
foram realizados 22 
espetáculos musicais, 
teatrais, de dança, stan-
d-up, música clássica, 
canto/corais e exibições 
de cinema, que soma-
ram público de 13.522 
pessoas.

As oficinas, que ofe-
recem vários estilos de 
dança e música, violão 
e viola caipira, coral e 
teatro ao público em 
geral, contaram com 
485 alunos ao mês, em 
média, envolvendo cer-
ca de 5 mil participan-
tes ao longo do ano. Já 
a Biblioteca Municipal 
Rocha Pombo realizou 
209 novos cadastros em 
2019; 1.459 pessoas em-
prestaram livros e 3.724 
realizaram leitura no 
próprio ambiente.

O Sarau Cultural 
contou com público mé-
dio de 60 pessoas por 
edição, entre os meses 
de março a setembro), 
e 180 acompanharam 
apresentação teatral 
na Praça Hênio Romag-
nolli. “Nosso público 
total do ano (estimado) 
foi de 69.198 pessoas, 
envolvidas em ativi-
dades propostas pela 
Fundação Cultural de 
Umuarama, parcerias e 
locações do teatro”, de-
talhou a diretora Vera 
Lúcia Borges.

Fundação 
Cultural 
atraiu quase
70 mil 
participantes 
em eventos

3º mais atuante do Estado.
No ano, foram realizadas 

também quatro fiscalizações 
nos setores de combustíveis, 
bares, instituições financei-
ras e no comércio em geral, 
principalmente quanto à 
exposição de produtos em 
vitrine sem informação de 
preço. “Realizamos 612 au-
diências conciliatórias e o 
órgão proferiu 19 decisões 
administrativas. Tivemos 
ainda a publicação do De-
creto 302/2019, que regula a 
aplicação de multa sanciona-
tória no âmbito do Procon”, 

acrescentou secretário mu-
nicipal de Proteção e Defesa 
do Consumidor, João Paulo 
Souza Oliveira.

A área de conscientiza-
ção teve palestras para mais 
de 500 idosos em Umuara-
ma e nos distritos de Santa 
Eliza e Serra dos Dourados, 
esclarecendo dúvidas sobre 
os direitos básicos desse 
grupo de consumidores. 
O total de atendimentos 
(10.903) coloca o Procon 
de Umuarama na terceira 
colocação no Paraná, atrás 
apenas de Curitiba (81.943) 

e Maringá (24.727), e à fren-
te de cidade mais populosas 
como Ponta Grossa (8.380), 
Londrina (6.671) e Foz do 
Iguaçu (3.735), e também 
Sarandi (6.905), Toledo 
(4.347) e Apucarana (2.243 
atendimentos).

“O Procon é vinculado ao 
Executivo e tem como objeti-
vo orientar, educar, proteger 
e defender os consumidores 
contra abusos praticados 
pelos fornecedores de bens 
e serviços, nas relações de 
consumo. A atuação destaca 
em nível estadual se deve à 

porcentagem de artigos 
científicos assinados por 
mulheres como autoras 
principais ou como co-au-
toras. Entre 2014 e 2017 o 
País publicou 53 mil arti-
gos, 72% deles produzidos 
por mulheres.

Segundo o superin-
tendente de Ciência, Tec-
nologia e Ensino Supe-
rior, Aldo Nelson Bona, 
as pesquisadoras são o 
motor de funcionamento 
das instituições. “Temos 
muitas pesquisadoras nas 
universidades estaduais e 
isso contribui para que as 
instituições se destaquem 
em avaliações e premiações 
nacionais e internacionais. 
O resultado é decorrente do 
apoio do Governo do Estado 
e do excelente trabalho de-
senvolvido pelos programas 
de mestrado e doutorado 
das universidades”.

A produção acadêmica 
nas universidades esta-

duais tem crescido e é fruto 
do investimento em ensino, 
pesquisas científicas e das 
atividades desenvolvidas 
junto às comunidades. “A 
formação que oferecemos 
aos nossos alunos integra 
ensino, pesquisa e exten-
são em todas as áreas do 
conhecimento. Isso faz 
com que a universidade 
se fortaleça e melhore seu 
desempenho em diferentes 
rankings e classificações”, 
destacou o reitor da UEM, 
Júlio César Damasceno.

A professora do Depar-
tamento de Informática da 
UEM Linnyer Beatrys Ruiz 
Aylon acredita que há mui-
to a ser comemorado. Ela 
destaca que as mulheres 
cientistas têm uma rotina 
invisível, dividindo o tempo 
entre os experimentos, as 
aulas, os cuidados com 
a família e outros tantos 
papéis sociais.

Linnyer concorda que 

fazer ciência é sempre 
um pouco mais compli-
cado para as mulheres. 
“Por tudo isso, considero 
o ranking espetacular. Ele 
reflete bem os esforços 
que temos feito para nos 
destacarmos na ciência”.

Linnyer recebeu, em 
2013, o prêmio IEEE Wo-
men in Engineering, en-
tregue pelo Institute of 
Eletrical and Eletronics 
Engineers. A premiação 
foi um reconhecimento 
por sua contribuição na 
área de sistemas de com-
putação, que está inserida 
na intersecção da ciência 
da computação e da mi-
croeletrônica e pela repre-
sentação das mulheres na 
ciência.

BALANÇO - As sete 
universidades estaduais 
do Paraná fecham 2019 
posicionadas entre as 
principais instituições de 
ensino superior em todas 

as avaliações educacionais 
nacionais e internacionais.

A mais recente, o Índice 
Geral de Cursos (IGC), do 
Instituto Nacional de Estu-
dos e Pesquisas Educacio-
nais Anísio Teixeira (Inep), 
instituição vinculada ao 
Ministério da Educação, 
aponta as universidades 
estaduais de Londrina 
(UEL), de Maringá (UEM), 
de Ponta Grossa (UEPG), 
do Centro-Oeste (Unicen-
tro), do Oeste do Paraná 
(Unioeste) e do Norte do 
Paraná (Uenp) entre as 
melhores do Brasil.

As universidades tam-
bém ganharam destaque 
no Emerging Economies 
University, Latin America 
University Rankings 2019, 
World University Rankings 
2019 e no Regional Ran-
kings Latin America 2020, 
todos organizados pela re-
vista inglesa Times Higher 
Education.

UEM é a primeira no Brasil e segunda 
no mundo com mais cientistas mulheres

Procon de Umuarama é o terceiro no 
Paraná em número de atendimentos

modernização da estrutura 
física e aumento do efetivo, 
bem como o aprimoramento 
na prestação do serviço 
público, com celeridade 
na solução de conflitos”, 
explica o secretário João 
Paulo, além de desenvolver 
programas educativos, estu-
dos e pesquisas na área de 
defesa do consumidor.

O Procon Municipal fun-
ciona na Av. Castelo Branco, 
3871, atendendo das 9h às 
16h, com distribuição de se-
nhas até as 15h30. Mais in-
formações: (44) 3621-5600.

próxima para composta-
gem, onde será produzido 
adubo a partir da decom-
posição de materiais or-
gânicos. “A expectativa é 
de envolvermos no projeto 
entre 80 e 100 famílias que 
residem nas proximidades. 
Se a procura for maior que 
a demanda, buscaremos o 
apoio da Assistência Social 
para selecionar as famílias 

que mais necessitam. Elas 
terão o compromisso de 
cuidar dos seus canteiros 
e a produção vai gerar 

uma boa renda adicional 
ao orçamento familiar”, 
completou o prefeito Celso 
Pozzobom.

Convênio foi assinado na tarde de ontem entre o prefeito Celso Pozzobom, o diretor de 
Agricultura e Pecuária do município, Vinícius de Oliveira Chimenez, e os representantes da 
Copel – Yoshikane Egushi Okahisa e Guilherme Câmara Righi O investimento do município será de apro-

ximadamente R$ 170 mil nos quatro anos 
de duração do projeto – sendo R$ 50 mil na 
implantação e em torno de R$ 40 mil anuais. 
A Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente já implantou hortas comunitárias nos 
parques Jabuticabeiras e Industrial, que foram 
entregues já produzindo e estão sob a respon-
sabilidade das associações de moradores.

Valores
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Metafísico
Alguém sabe dizer por que aumen-

tou tanto o número de políticos en-
viando mensagens de Feliz Ano Novo?

Escrito apenas ontem...
É o método americano – sonhar primeiro, bem sonhado. 

Depois, realizar.
- Monteiro Lobato.

Sucesso chique
Teve loja que vendeu muito bem 

no fim de ano, teve loja que vendeu 
pouco e teve loja que extrapolou as 
expectativas. O sucesso e o fracasso 
dependem de uma série de variantes 
que só os craques no assunto conse-
guem decifrar.

Entre os lojistas que estão satis-
feitos com as vendas de Natal e Ano 
Novo, há os donos de uma novidade em 
Umuarama, o ‘Chic Brechó’.

Roupas masculina, feminina e 
infantil, calçados, bijuterias e adere-
ços incríveis a preços mais incríveis 
ainda.

O que mais se vê na loja é gente de 
bom gosto garimpando raridades para 
compor um visual sem igual.

O Chic Brechó fica na Rua Arin-
canduva, 4140, na quadra de trás do 
Magazine Luiza.

Recomendo!

O Insulto 
Diário

Injustiça
O DataFolha revela que 

Bolsonaro tem 36% de re-
jeição e o STF, 39%. 

E depois essa gente fala 
em impichar o presidente. 

Primeiro impichem o 
STF.

- Rogério Distéfano.

Amor ao povo
Faltando dez meses para 

as eleições municipais, 
Curitiba já contabiliza 38 
candidatos à prefeitura.

Se forem somadas todas 
as soluções apresentadas 
no rol de promessas, o povo 
curitibano terá zero proble-
ma nos próximos 300 anos.

E segue o baile...

Álcool caro
Os postos de combustí-

vel do Mato Grosso compra-
vam o etanol das distribui-
doras e pagavam o ICMS na 
compra, depois revendiam 
o produto com esse valor 
embutido no preço final ao 
consumidor.

O governo estadual mu-
dou isso com a criação do 
‘sistema de crédito outor-
gado’, cabendo aos postos 
recolher ICMS na hora da 
venda ao consumidor final. 

O valor final do etanol 
ficou, com o novo sistema, 
33 centavos mais caro.

Os motoristas e donos 
de postos se revoltaram 
com o aumento que elevou o 
preço do álcool desde o dia 
1º, em média, para R$ 2,80 
em Cuiabá.

Oi???
O consumidor mato-

grossense está revoltado 
com o preço do álcool a R$ 
2,80?

Família menor
Está havendo uma sutil queda no número 

de crianças matriculadas na educação infan-
til, em algumas cidades, umas mais, outras 
menos.

Campo Mourão, por exemplo, teve queda 
de 2,83%, ou 108 alunos a menos este ano.

O fato é atribuído à diminuição de filhos 
nas famílias, segundo a secretária da Edu-
cação do município Tânia Caetano.

Venda de dados
A Folha de São Paulo informa que a Procuradoria 

Geral da República iniciou investigação de práticas 
de bancos para a oferta de crédito consignado a 
aposentados.

Um suposto vazamento de dados de pensionistas 
do INSS também será apurado. 

O Idec pediu abertura de inquérito civil, alegando 
abuso dos bancos; entre as práticas, novos benefi-
ciários foram assediados por telemarketing ou nas 
agências com ofertas de crédito antes mesmo de 
saberem que conseguiram o benefício.

Todo mundo de olho no dinheirinho do pobre 
aposentado...

Ele disse:
“No que depender de nós, não haverá taxação 

da energia solar. E ponto final. Ninguém fala pelo 
governo a não ser eu sobre essa questão. Não me 
interessa pareceres de secretários, seja quem for”.

De Jair Bolsonaro sobre a intenção da Agência 
Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, que é uma 
agência autônoma.

É a freqüência
Luis Fernando Veríssimo disse o que precisava 

ser dito na excelente entrevista à Folha de São 
Paulo.

Sobre o ódio que transborda nas redes sociais, 
resumiu:

- Prova do que eu sempre digo: o mundo não é 
mau, é só muito mal freqüentado.

Rejeitado 
O ministro da Justiça, Sérgio Moro, teve 80% 

de rejeição em votações nominais no Congresso 
Nacional em 2019.

Apenas 20% das propostas apresentadas por 
Moro foram acolhidas.

O Congresso rejeita Moro e é rejeitado pelo povo 
brasileiro.

Traduzindo; Moro é rejeitado pelos rejeitados 
pelo povo.

Do Lessa
De 4 em 4 anos, os ame-

ricanos vão e botam na 
Casa Branca um prato feito 
para todos os cartunistas, 
caricaturistas e humoristas 
do mundo inteiro. 

- Ivan Lessa.
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Paraná tem hoje 
5.343 casos de 
dengue confirmados

Curitiba - O primeiro boletim do ano sobre casos de 
dengue no Paraná divulgado ontem pela Secretaria da 
Saúde do Paraná registra 5.343 casos confirmados de 
dengue; são 2.050 casos a mais que o informe anterior 
publicado em 17 de dezembro. O aumento representa 
um incremento de 62,25%.

160 municípios apresentam casos confirmados e 
274 têm notificações da doença, que incluem os casos 
suspeitos e em investigação. São 23.141notificações 
em todo o Estado. Este monitoramento começou em 
agosto de 2019.

“Estamos em alerta total no Estado, apoiando as 
ações de combate realizadas pelos municípios e orien-
tando a população por meio de campanha de prevenção 
destacando que Dengue Mata e que é preciso uma 
mudança de atitude no que diz respeito aos cuidados 
nos nossos domicílios, eliminando os criadouros do 
mosquito que transmite a dengue. Vale repetir sempre 
que cerca de 80% dos criadouros estão nas casas, nos 
quintais e ambientes internos; por isso é necessário 
uma verificação semanal. É um dever como cidadão”, 
afirma o secretário de Estado da Saúde Beto Preto.

Hoje, são 15 municípios em situação de epidemia: 
Juranda, Peabiru, Diamante do Norte e Guairaçá, en-
traram neste mês para a relação; Nova Cantu, Quinta 
do Sol, Inajá, Santa Isabel do Ivaí, Ângulo, Colorado, 
Doutor Camargo, Floraí, Paranacity, Uniflor e Flores-
tópolis já estavam na relação e seguem em epidemia. 
As cidades estão localizadas nas regiões de Campo 
Mourão, Paranavaí, Maringá e Londrina.

Os municípios com maior número de casos confir-
mados são Santa Isabel do Ivaí, na região Noroeste, 
com 746 casos; Nova Cantu, na região Centro-Oeste, 
com 540 casos ; Inajá, também na região Noroeste, com 
504 casos; Paranavaí,no Noroeste, com 429 casos, e 
Quinta do Sol, no Centro-Oeste, com 368. Nesta soma 
estão incluídos casos autóctones, importados e em 
investigação quanto à autoctonia.

O boletim destaca ainda outras situações preocu-
pantes, como a de Florestópolis, que faz parte da 17ª 
Regional de Londrina: o município, com cerca de 11 
mil habitantes tem 169 casos confirmados de dengue 
e Londrina, com 564 mil moradores, tem 148 casos.

O secretário Beto Preto esteve em Florestópolis 
recentemente para acompanhar as ações de mobiliza-
ção e combate à dengue. Na cidade estão acontecendo 
arrastões para remoção de criadouros, remoção de 
lixo nas encostas e terrenos baldios, capacitação de 
profissionais que atuam na Vigilância, orientação à 
população, busca ativa por pessoas notificadas com 
dengue, além  de acompanhamento de pacientes com 
suspeita da doença. “A estratégia é intensificar os 
mutirões de limpeza e a verificação de possíveis cria-
douros do mosquito com a participação da comunidade 
e órgãos públicos”, salientou o secretário, que também 
esteve nos municípios de Quinta do Sol e Matinhos 
participando das atividades de combate ao mosquito 
“Aedes aegypti”.

De agosto de 2019 até o momento o boletim da 
SESA e o SINAN – Sistema Nacional de Agravos de 
Notificações – confirmam duas mortes por dengue no 
Estado, no município de Nova Cantu. Os dois óbitos 
ocorreram no final do ano passado, um em novembro 
e o outro em dezembro.

COMITÊ – O Comitê Intersetorial de Controle da 
Dengue no Estado do Paraná, instituído em 18 de 
dezembro pelo governador Carlos Massa Ratinho 
Junior, fará a sua primeira reunião nesta quinta-feira, 
dia 9. O Comitê, coordenado pela secretaria da Saúde, 
é formado por representantes de órgãos e secretariais 
do Governo do Estado, e tem o objetivo de implementar 
ações de mobilização para a intensificação do combate 
á dengue.

 IIMBRÓGLIO

Sem definição do estacionamento rotativo,
agentes de trânsito são exonerados
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Umuarama – O muni-
cípio de Umuarama vem 
tentando implantar nova-
mente o estacionamento 
rotativo pago desde abril 
de 2019, porém a tentativa 
foi frustrada em agosto pela 
decisão do Tribunal de Con-
tas do Estado do Paraná 
(TCE-PR), que suspendeu 
o andamento da licitação. A 
tentativa de implantar um 
sistema provisório também 
não vigorou e agora  os 
agentes da autoridade de 
trânsito contratados pela 
Prefeitura de Umuarama 
tiveram os contratos en-
cerrados. 

Conforme o secretá-
rio municipal de Admi-
nistração, Vicente Afonso 
Gasparini – que acumula 
também a Secretaria Mu-
nicipal de Defesa Social 
–, a contratação perdeu a 
finalidade. “Os agentes fo-
ram contratados mediante 
PSS por uma necessidade 
emergencial de caráter ex-

Os agentes da autoridade de trânsito contratados pela Prefeitura 
de Umuarama tiveram os contratos encerrados

traordinário, e temporário, 
que era a fiscalização da 
rotatividade de vagas na 
Zona Azul. Como a primei-
ra tentativa de implantação 
do estacionamento rotativo 
foi suspensa por decisão ju-
dicial e o sistema provisório 
também não teve êxito, a 
administração municipal 
decidiu encerrar os contra-
tos”, explicou.

A contratação dos 16 
agentes foi realizada em 
2019 mediante Proces-
so Seletivo Simplificado 
(PSS), sendo que um já 
havia solicitado desliga-
mento e os outros 15 foram 
dispensados no dia 6 de 
janeiro.  Conforme nota da 
Prefeitura de Umuarama, 
os agentes dispensados 
receberão 10 dias de aviso 
prévio e todos os direitos 
trabalhistas. 

A fiscalização do trânsi-
to de Umuarama continua-
rá sendo realizada pelas 
autoridades constituídas – 

Guarda Municipal e Polícia 
Militar.

Estacionamento 
Rotativo 
Segundo a assessoria de 

imprensa de Umuarama, 
uma nova licitação está 
sendo preparada pelo muni-
cípio para implantar a Zona 
Azul, que deve coincidir com 
a realização de um concurso 
público para contratação de 
agentes de trânsito – ainda 
em fase de elaboração. 

O município não repas-
sou datas para o fim da 
licitação ou implantação do 
novo estacionamento rotati-
vo. No último dia 18 o diário 
oficial do Município publi-
cou a Lei Nº 4.417, aprovada 
pela Câmara Municipal de 
Umuarama, e institui o Sis-
tema de Estacionamento 
Rotativo Pago no Município 
de Umuarama, sendo revo-
gada a Lei nº 3.398, de 30 de 
junho de 2009, a Lei nº 3.400 
e de 07 de julho de 2009.

Piloto do Enem Digital pode ter
100 mil participantes, diz ministro

O ministro da Edu-
cação, Abraham Wein-
traub, disse ontem ter a 
expectativa de que che-
gue a 100 mil o número 
de vagas destinadas ao 
projeto piloto do Enem 
Digital – plataforma 
por meio da qual o Exa-
me Nacional do Ensino 
Médio será feito via 
internet. Inicialmente, 
a expectativa era de 
que o piloto do progra-
ma abrangesse 50 mil 
vagas.

“O Enem Digital vai 
entrar em vigor este 
ano  em 15  cap i ta is 
como projeto piloto vo-
luntário, para alguma 
coisa entre 50 e 100 
mil vagas. E depois, 
no futuro, espalhá-lo 
pelo Brasil todo”, dis-
se hoje Weintraub, ao 
participar do Revis-
ta Brasi l ,  programa 
da Rádio Nacional de 
Brasília ancorado pelo 
jornalista Valter Lima, 
veiculado pela Empresa 
Brasil de Comunicação 
(EBC).  Cerca de 3,9 
milhões de candidatos 
participaram da edição 
2019 do exame.

Para o governo,  o 
Enem Digital vai permi-
tir a utilização de novos 

tipos de questões com 
vídeos, infográficos e 
até a lógica dos games. 
A sequência do pro-
grama, no entanto, de-
pende da estruturação 
das escolas públicas 
brasileiras, em especial 
de seus laboratórios de 
informática.

“Levaremos informá-
tica para todas as esco-
las do Brasil. Este ano 
já vamos cobrir quase 
tudo, mas ao longo do 
tempo o pessoal terá 
laboratório de informá-
tica e estará preparado 
para fazer o Enem Digi-
tal, porque não adianta 
passarmos para o Enem 
Digital sem dar con-
dições de competição 
para o filho de quem 
não tem internet nem 
computador. Por isso, 
ao longo deste gover-
no, o Enem passará a 
ser 100% digital. Mas 
isso será feito de forma 
gradual”, acrescentou o 
ministro.

Segundo ele, ao final 
do processo, o Enem 
Digital proporcionará 
grande economia de 
dinheiro público, uma 
vez que, quando feito no 
papel, o exame acaba 
sendo mais caro por 

conta de sua logística.
“Quando digitalizar 

tudo,  o Enem ficará 
mais barato. A pessoa 
poderá marcar com an-
tecedência o dia que vai 
fazê-lo, além de não ter 
problema caso perca 
o prazo. Caso tenha 
problema, ele pode re-
marcá-lo, sem risco de 
perder o ano”, acres-
centou o ministro.

Previsões para 2020
Ainda durante a en-

trevista, Weintraub fez 
algumas projeções so-
bre as ações que serão 
implementadas por sua 
pasta em 2020. “A gente 
arrumou a casa e agora 
começaremos a entre-
gar resultados”, disse.

“Por  exemplo,  na 
parte de bolsas não 
apenas estamos man-
tendo como amplian-
do-as. Criamos novas 
bolsas para pesquisar 
especificamente crises 
ambientais como der-
ramamento de óleo. 
Foi criada uma bolsa 
só para isso. Tem tam-
bém a ampliação do 
programa de apoio a 
pós-graduação para a 
Amazônia Legal stricto 
sensu [mestrado e dou-
torado]”, disse.

Segundo ele, a ideia 
é ,  ao  longo do ano, 
avançar  no  sent ido 
de melhor distribuir 
bolsas pelo território 
nacional, de forma a 
beneficiar localidades 
que historicamente são 
menos atendidas. Wein-
traub destacou também 
a criação de um portal 
de periódicos que dis-
ponibilizará os princi-
pais jornais e revistas 
científicos.

“E no programa de 
formação de profes-
sores, além de man-
termos todos progra-
mas, estamos fazendo 
a parte de formação de 
professores da educa-
ção básica no exterior, 
principalmente nos Es-
tados Unidos, Canadá, 
e agora, entrando tam-
bém, a Irlanda. Dessa 
forma, a pessoa poderá 
sofisticar seu inglês, 
ver outras realidades e 
trazer isso para ensinar 
nossas crianças”.

Ainda de acordo com 
o ministro, a capacita-
ção e o treinamento dos 
professores virão junto 
com a valorização da 
profissão, “que terá seu 
piso salarial aumentado 
em 12% este ano”.

A Polícia Rodoviária 
Federal (PRF) apreendeu 
62.994 quilos de drogas 
ao longo de 2019 no Para-
ná. O volume é o maior de 
toda a série histórica da 
PRF no estado, iniciada 
em 2010.

Do total de drogas 
apreendidas pelos poli-
ciais rodoviários federais 
no ano passado, 58,2 to-
neladas são de maconha; 
4.087 quilos, de cocaína; 
e 648 quilos, de crack.

Até então, o maior 
montante de apreensões 
desses três principais 

PRF apreende 63 toneladas de drogas no
 Paraná em 2019. Crescimento de 23,5%

entorpecentes havia 
sido registrado em 2015, 
quando 62,7 toneladas 
foram apreendidas no 
Paraná.

Em 2019, os agentes 
da PRF também retira-
ram de circulação 39,7 
milhões de carteiras de 
cigarro contrabandea-
do do Paraguai, 199 ar-
mas de fogo e 26,7 mil 
munições, de diversos 
calibres. O balanço foi 
divulgado pela PRF na 
manhã desta terça-feira 
(7).

No total, 448 pessoas 

foram presas ano passa-
do pela PRF por tráfico 
de drogas e outras 376, 
por contrabando ou des-
caminho em território 
paranaense.

A PRF apreendeu ain-
da 115,7 mil unidades de 
medicamentos ilegais e 
14,7 toneladas de agro-
tóxicos irregulares. Ao 
menos 581 veículos com 
alerta de roubo ou furto 
foram recuperados.

Comparação com o 
ano passado

Em relação a 2018, as 

apreensões de drogas 
feitas pela PRF cresce-
ram 23,5% no Paraná. 
Passaram de 51 para 63 
toneladas.

E as de cigarro, mais 
do que dobraram. O 
total de carteiras de 
cigarro apreendidas 
saltou de 18,4 para 39,7 
milhões.

As apreensões de ar-
mas cresceram 40,1%, 
passando de 142 para 
199 unidades. E as de 
munições subiram de 
20,7 para 26,7 mil, uma 
alta de 29,1%.
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Corpos de irmãos afogados em represa 
serão sepultados hoje em Maria Helena

 ITRAGÉDIA

editoria@ilustrado.com.br
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Umuarama – Os cor-
pos dos irmãos Isadora e 
Luciano Albuquerque de 
Oliveira, de 17 e 10 anos, 
respectivamente, estão sen-
do velados deste o início 
da noite de ontem (7) na 
Capela Municipal de Maria 
Helena, a 25 km de Umua-
rama. O enterro acontece 
hoje no cemitério da cidade. 
O horário do sepultamento 
não havia sido definido até 
o fechamento da edição. 

BUSÃO QUEIMADO
Os irmãos e um tio, João 

Paulo Novakowski Albu-
querque, de 18 anos, se afo-
garam no fim da tarde de 
segunda-feira (6) em uma 
represa formada pelo rio 
Piava, conhecida como “Bu-
são Queimado”, na estrada 
Alto Alegre, a cerca de 1,5 
km da cidade. O trio estaria 
acompanhado de alguns 
familiares e tiravam fotos 
quando o acidente ocorreu. 

O corpo de João Paulo 
Albuquerque seguiu ainda 
na tarde de ontem para 
São Mateus do Sul, onde o 
jovem morava. 

TRISTEZA
“Essa noite eu nem 

consegui dormir. Muito 
difícil de acreditar no que 
aconteceu. Todos estamos 
em choque”, comentou a 
doméstica Irene Alves de 
Souza, 45 anos. Ela é prima 
dos irmãos.

“Minha filha estudou o 
‘terceirão’ com a Isadora 
ano passado. Ela está in-
consolável. Eles têm um 
grupo de Whats’App da sala 
e até o corpo ser encon-

trado todos estavam com 
a esperança de que todos 
estivessem vivos. É uma 
dor inconsolável”, afirmou 
a dona de casa Marilene 
Aparecida Machado de 
Farias, 44 anos.

VELÓRIO
Ambas já aguardavam 

no fim da tarde de ontem, 
em frente a capela mortuá-
ria, a chegada dos corpos. 
Quanto mais se aproximava 
das 18 horas, mas conhe-
cidos, amigos e familiares 
chegavam para o velório.

“Direto eu compro pão 
na padaria da família. A 
Isadora trabalhava lá tam-
bém com os pais. Todos 
sempre muito sorridentes 
e alegres. Eu nem consigo 

A represa é ponto de encontro durante os fins de semana, como opção para se refrescar. 
Local é perigoso e Defesa Civil promete sinalizar tudo até a próxima semana

acreditar”, afirmou a dia-
rista Luzia Francisca, 33 
anos. “Não tenho como me-
dir a dor da mãe”, finalizou 
com tristeza, junto de dois 
dos três filhos.

O ACIDENTE
Segundo o apurado, 

Luciano teria entrado na 
beira do açude e acabou 
se afogando. A irmã e o tio 
tentaram socorrê-lo e todos 
infelizmente se afogaram. 
Frequentadores do local 
teriam tentado ajudar, mas 
sem sucesso. As buscas pelo 
Corpo de Bombeiros começa-
ram na sequência e contou 
com o auxílio de moradores 
e familiares das vítimas.

O primeiro corpo encon-
trado foi de Isadora durante 

a madrugada de terça-feira 
(7). O de João Paulo e o de 
Luciano foram encontrados 
pela manhã. Luciano foi o 
último a ser resgatado.

A REPRESA
A represa “Busão Quei-

mado” é um ponto de en-
contro dos moradores de 
Maria Helena e de toda a 
região nos fins de semana. 
Localizada há cerca de 
1,5 km da cidade, a lagoa 
é formada por um repre-
samento do rio Piava. No 
verão, a quantidade de 
frequentadores aumenta. O 
local, apesar de receber um 
grande número de pessoas 
não há qualquer placa ou 
orientação para o banho 
ser evitado.

COMDEC - DIRETORIA/COORDENADORIA 
MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL - MARIA HELENA-PR

COMUNICADO 
Considerando que a Defesa Civil é o conjunto de 

ações preventivas, de socorro, assistenciais e recons-
trutivas destinadas a evitar ou minimizar desastres 
naturais  e os incidentes tecnológicos, preservar a 
moral da população e restabelecer a normalidade 
social.

Considerando que a represa do “Busão Queimado” 
localizada na Estrada Alto Alegre, Km 02, Rio Piava, 
no Município de Maria Helena-PR, embora não sendo 
municipal.

Considerando que Defesa Civil tem como um de 
seus pilares a prevenção, orientação, informação e 
alerta.

Considerando que a Defesa Civil do Município de 
Maria Helena-PR, em conformidade com  a Defesa 
Civil Estadual e o 18º CORPDEC (Coordenadoria 
Regional  de Proteção e  Defesa Civil de Umuarama), 
vêm INFORMAR e ALERTAR toda a população de 
Maria Helena e Região que a represa do “BUSÃO 
QUEIMADO” não é apropriada para banhos  e nados.

A Defesa Civil Municipal, a Prefeitura de Maria 
Helena por meio do prefeito municipal Dr. Elias e 
do vice-prefeito Marlon Rancer, do 18º CORPDEC 
(Coordenadoria Regional  de Proteção e  Defesa 
Civil) lamentam os fatos acorridos na dia 06/01/2020, 
e prestam suas condolências aos familiares.

Maria Helena-PR, 07  de janeiro de 2020
ARLINDO VIEIRA DOS SANTOS
 DIR/COORDENADOR DA DEFESA CIVIL DE 

MARIA  HELENA-PR

DEFESA CIVIL
Segundo o diretor da De-

fesa Civil de Maria Helena, 
Arlindo Vieira, a represa 
não é uma área pública, 
apesar de estar localizado 
as margens da estrada Alto 
Alegre. “Mas já estamos 
tomando providências para 
sinalizar todo o local com 
placas de ‘banho proibido’ e 
alertando sobre o perigo da 
represa”, afirmou. Vieira 

disse que em no máximo 
oito dias a sinalização já 
estará no local.

Ontem A Diretoria/Co-
pordenadoria Municipal de 
Defesa Civil de Maria Hele-
na emitiu um comunicado 
onde lamenta o ocorrido e 
alerta que “a represa busão 
queimado não é apropria-
da para banhos e nados” 
(confira inbox a íntegra do 
comunicado).

Jovem que teve 80% do corpo queimado
não resiste aos ferimentos e morre

Umuarama – A bom-
beiro civil Débora Souza 
Reis, 27 anos, não resis-
tiu aos graves ferimentos 
e morreu no início desta 
terça-feira (6), no Centro 
de Queimados do Hospital 
Universitário de Londrina. 
Por uma rede social, uma 
irmã de Débora emitiu uma 
nota onde confirmava o 
falecimento.

COMUNICADO
“Nós da família Souza 

Reis, comunicamos a ami-
gos e parentes que nossa 
amada Débora Souza Reis 
nos deixou! Agora ela des-
cansa nos braços do Pai! 
Em breve comunicamos o 
local e horário do velório 
e sepultamento da nossa 
Guerreira! Continuem em 
oração!!”

QUEIMADURAS
Débora teve 80% do cor-

po queimado após ser presa 
em seu próprio quarto por 
uma adolescente de 17 
anos que em seguida jogou 
gasolina por baixo da porta 
e ateou fogo. O crime foi no 
início da manhã do último 
dia 29 de dezembro.

A jovem foi socorrida 
pelos bombeiros e pelo 

Samu e pela gravidade dos 
ferimentos foi entubada 
e sedada ainda na ambu-
lância. Débora foi levada 
para a Unidade de Terapia 
Intensiva (UTI) do Hospital 
Cemil de onde foi transfe-
rida de helicóptero para 
Londrina.

VÍDEO DA MÃE
Nas redes sociais circula 

um vídeo gravado pela mãe 
de Débora horas antes 
da jovem entrar em óbito. 
Aos prantos ela conta que 
os médicos disseram que 
os rins da jovem haviam 
parados e os pulmões esta-
vam sangrando. “O estado 
é muito, muito grave. A 
qualquer momento ela pode 
falecer. Não sei se vou ver 
minha filha viva novamen-
te. Eu quero Justiça, pelo 
Amor de Deus. Eu quero 
Justiça”, encerra em de-
sespero.

VELÓRIO
O corpo de Débora foi 

transladado de Londrina 
para Umuarama na tarde 
de terça-feira (7). O velório 
acontece na sede da Igreja 
Bíblica Congregacional de 
Umuarama e o sepulta-
mento deve ocorrer no bal-

neário de Porto Camargo, 
onde os familiares da jovem 
residem. Há a informação 
de que a família pretender 
realizar uma carreata após 
o velório, entre Umuarama 
e Porto Camargo, como 
homenagem a Débora.

O CRIME
Após atear fogo em Dé-

bora, a adolescente fugiu, 
mas se apresentou horas 
após na sede do 25º Bata-
lhão da Polícia Militar. Para 
o delegado encarregado do 
caso, Thiago Soares, em 
depoimento a adolescente 
contou que não teria in-
tenções de ferir Débora, 
apenas de causar prejuízos 
financeiros. 

 O crime ocorreu na casa 
da vítima, no Jardim Tupã, 
próximo a praça Miguel 
Rossafa e que ela dividia 
com a adolescente e mais 
uma mulher. No dia do 
incêndio, vítima e autora 
teriam discutido desde a 
madrugada. A Polícia Mili-
tar chegou a ser acionada, 
mas acabou dispensada 
pelas envolvidas ao chegar 
no local. Cerca de uma hora 
depois os Bombeiros foram 
acionados para contar o 
incêndio e socorrer Débora.

Briga de 
irmãos 
termina 
com um 
esfaqueado 
em Cruzeiro 
do Oeste

DISCÓRDIA

Cruzeiro do Oeste 
– Uma briga entre 
irmãos terminou com 
um esfaqueado na 
noite de segunda-fei-
ra (6), no conjunto 
Iguaçu, em Cruzeiro 
do Oeste, segundo a 
Polícia Miliar. A ví-
tima, um homem de 
35 anos, foi ferido no 
braço e no abdômen e 
socorrido pelo Samu 
até o hospital da ci-
dade. O autor das 
facadas, de 29 anos, 
foi localizado pouco 
depois em um bar.

Segundo a PM, o 
pai e os outros irmãos 
dos envolvidos con-
taram que a vítima 
foi até a casa do pai 
com a intenção de pe-
gar sua filha menor. 
Segundo relato dos 
envolvidos à PM, a 
menina mora com os 
avós e como a vítima 
apresentava sinais 
de embriaguez o pai 
teria se recusado a 
deixar a criança sair.

A vítima não teria 
gostado e teria tenta-
do agredir pelo pai, 
sendo impedido por 
um dos irmãos. Os 
dois começaram a se 
agredir e em deter-
minado momento o 
autor se apossou de 
uma faca e desferiu 
os golpes. Após, ele 
fugiu, mas foi locali-
zado pouco depois. 

PM apreende contrabando em Altônia

Altônia – Policiais milita-
res apreenderam uma van 
Fiat Ducato carregada de 
cigarros contrabandeados 
do Paraguai por volta das 
14 horas desta terça-feira 
(7), na rua Marechal Arthur 
Costa e Silva, em Altônia. 

Segundo a PM, o carro es-
tava estacionado de forma 
suspeita na rua e ao veri-
ficar o interior os policiais 
avistaram o contrabando. 
A van e o contrabando foi 
levada para a delegacia da 
Receita Federal de Guaíra. 

Umuaramenses são presos com quase
550 celulares em Porto Camargo

A Polícia Rodoviária Fede-
ral (PRF) apreendeu nesta ter-
ça (7), na região de fronteira do 
Paraná, mais de mil aparelhos 
de telefonia celular importados 
ilegalmente.

Por volta das 6 horas, agen-
tes da PRF abordaram um mo-
torista de um GM Classic, na 
BR-487, em Alto Paraíso. Du-
rante a abordagem, os policiais 
encontraram 547 aparelhos 
celulares no interior do carro 
e no porta-malas, avaliados em 
cerca de R$ 500 mil.

Perguntados, o motorista, 
de 31 anos, desempregado e 
morador de Umuarama (PR), 
disse que retirou o carro já 
carregado em Mundo Novo 
(MS) e o entregaria em Umua-
rama. Já a passageira, uma 
mulher de 25 anos, também 
desempregada e moradora de 
Umuarama, disse que foi con-
tratada para fazer companhia 
para o motorista.

Diante dos fatos, os dois 
foram presos em flagrante 
pelo crime de contrabando e 
conduzidos, juntamente com 

os eletrônicos, para a Polícia 
Federal em Guaíra, para o 
registro do crime.

Mais tarde, por volta das 
13 horas, em Santa Terezinha 
de Itaipu, agentes da PRF 
deram ordem de parada a um 
motorista de uma van de pas-
sageiros, na BR-277. Durante 
a revista no interior do veículo, 
que estava vazio, os policiais 
encontraram um comparti-
mento oculto no teto da van, 
onde estavam armazenados 
mais de 500 celulares, avalia-
dos em mais de R$ 500 mil.

O motorista, um homem 
de 50 anos, morador de Foz do 
Iguaçu (PR), disse aos policiais 
que entregaria a carga na 
cidade de São Paulo (SP).

 Diante dos fatos, a van foi 
lacrada e entregue, com o mo-
torista, na Polícia Federal em 
Foz do Iguaçu, para o registro 
do crime de descaminho. Por 
conta da lacração da merca-
doria, não foi possível realizar 
a contagem dos aparelhos, que 
será realizada posteriormente, 
pela Receita Federal.

PM apreende 24 caixas de cigarros contrabandeados na PR-323
Cruzeiro do Oeste – A 

Polícia Militar apreen-
deu 34 caixas de cigar-
ros contrabandeados 
do Paraguai na noite de 
segunda-feira (6),  na 
PR-323, em Cruzeiro do 
Oeste. O contrabando es-
tava em um Ford Fiesta 
que foi abandonado após 
o condutor não atender 
ordem de parada da PM 

e fugir. Pouco depois o 
homem acabou detido.

Segundo a PM, o con-
dutor fugiu e efetuou 
manobras perigosas, 
inclusive pela contramão 
da rodovia,  antes de 
ser detido. O veículo, a 
carga e o suspeito foram 
levados para a delegacia 
da Polícia Federal em 
Guaíra.
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Estrelas
Nos dias 11 e 18 de abril, 

Anitta de Pabllo Vittar farão 
shows no Coachella Valley 
Music and Arts Festival, que 
acontece na Califórnia, nos 
Estados Unidos. Trata-se 
de um dos mais badalado 
eventos de música e arte 
do mundo. 

Repórter digital
Dona Kika Sato, mãe de 

Sabrina Sato, foi contratada 
pela Record para ser repór-
ter digital do novo programa 
da apresentadora que es-
treará em fevereiro. E que 
ela tenha sucesso.  

Trabalhando muito
Giovanna Antonelli não 

teve folgas prolongadas no 
final do ano. A atriz esteve 
ocupada com as gravações 
da minissérie “Filha de Eva”, 
que será mostrada pelo Glo-
boplay, mas ainda sem data 
de estreia. Neste novo traba-
lho, Antonelli dividiu os holo-
fotes com Vanessa Giácomo. 

Estrela 
internacional é 

mamãe
Cameron Diaz deu à luz 

a menina Raddix, no último 
dia 03. A criança é fruto do 
relacionamento da atriz com 
Benjamin Madden. Cameron 
Diaz festejou o momento em 
suas redes sociais. 

Poderá precisar rever a sua opinião 
sobre um conhecido ou um paren-
te. Seja o mais imparcial possível, 
evitando preconceitos. Se mudar de 
ideia, explique claramente os motivos.

Pode esperar boas notícias. Há 
chances de ocorrerem mudanças 
súbitas em sua programação, mas 
elas se mostrarão positivas no futuro. 
Os próximos dias prometem muitas 
felicidades.

O momento favorece os acertos de 
conta. Se você tem algo para resolver, 
encontre uma solução vantajosa para 
ambos os lados. Não aja de forma 
arrogante, desafiando autoridades. 

Você não está no centro das ações, 
mas pode ser atingido de alguma 
forma se não souber utilizar todo o seu 
jogo de cintura. Terá muitas alegrias 
em família.

Viva este período com força e cautela. 
Não deixe que uma oportunidade 
profissional perdida o abale. No futuro, 
terá outra chance de progredir. Estude 
e se aprimore sempre.

Obstáculos podem atrapalhar projetos 
em longo prazo. Deixe-os para depois. 
Empenhe-se em resolver as tarefas 
do momento. A vida espiritual requer 
maior dedicação.

Ceder é o caminho mais curto para 
abreviar conflitos longos e compli-
cados. Evite tudo o que o estressa. 
Aproveite os próximos dias para rela-
xar um pouco. Diga adeus ao estresse!

Aproveite os próximos dias para colo-
car a vida em ordem. Deixe as novas 
atividades para mais tarde. Não exija 
de si mais do que pode oferecer. Bom 
para as relações afetivas.

Chegou a hora de investir na tão so-
nhada reforma da casa. No trabalho, 
os casos mais importantes devem 
ser levados a diante. Não deixe nada 
pendente. Terá boa sorte.

Uma situação confusa vai lhe mostrar 
que está na hora de rever a vida 
financeira ou as atuais condições de 
moradia. Se for dirigir veículos, fique 
bem atento para evitar acidentes.

O momento favorece o amor e a vida 
financeira. Aproveite para definir o que 
estiver pendente nestas áreas. Só 
tome cuidado para não se entusiasmar 
demais e gastar além da conta.

Novos projetos batem à sua porta. 
Isso pode significar a oportunidade 
de um trabalho diferente, que vai lhe 
proporcionar felicidade. Se continuar 
no mesmo emprego, poderá ser 
promovido.

MALHAÇÃO: TODA FORMA DE AMAR – 
17h45, na Globo

Leila convence Filipe a ficar com ela. Diego avisa 
a Celso sobre a mobilização de alunos para demi-
ti-lo. Daniel cuida de Milena, e César sente ciúmes. 
Cléber sofre. Raíssa ajuda Nanda a comparecer à 
consulta com Eliane. Aloísio pressiona Max a ser 
sua testemunha contra Serginho. Meg vende os in-
gressos para a festa beneficente da ONG. Jaqueline 
decide montar uma chapa com Fafi para concorrer 
ao grêmio escolar. Leila dopa Filipe, e Cida desconfia.
 

ÉRAMOS SEIS - 18h20, na Globo 
Inês não gosta quando Lola diz que Carlos ajudará 

a quitar a casa com seu o pagamento. O gerente do 
banco mostra a Carlos seu novo serviço. Clotilde conta 
para Lola que foi enganada por Almeida. Isabel vai 
com Soraia ao escritório de advocacia de Felício. Vir-
gulino se preocupa com Lúcio. Adelaide ajuda Alfredo 
a comprar um presente para Lola. Isabel vê Marcelo 
e desiste de falar com Felício. Lúcio, Tião e alguns ra-
pazes distribuem panfletos pelas ruas. Almeida pensa 
em como se explicará para Clotilde. 

 
BOM SUCESSO - 19h30, na Globo 

O policial comenta com Waguinho e Alice que 
Jeniffer pode ter sido vítima de assalto. Jeniffer é 
homenageada pelos amigos. Patrícia é escalada para 
contracenar com Silvana na novela. Lulu ganha a 
promoção para visitar o set da novela de Silvana. 
Mauri comunica a Alberto que sua doença evoluiu. 
Mercedes reconhece Patrícia ao assistir à novela. 
Thaíssa encontra uma carta antiga de uma edito-
ra que fala sobre o livro de Eric Feitosa. Paloma 
reconhece Patrícia no set de gravação da novela.
 
AS AVENTURAS DE POLIANA – 20h30, no SBT

Todos os professores recebem maçãs podres com 
bilhetes assinados pela suposta Dark Lady. Mosquito 
apanha de sua gangue e Gleyce o ajuda. Filipa começa 
a se aproximar de Eric e Paola fica com ciúmes. Luigi 
pede conselhos amorosos para Iure e o professor su-
gere que contracene uma cena romântica com Poliana. 
Escondido, Hugo fotografa a cena. Ruth diz que João 
é uma má influência para Bento e pede que eles se 
afastem. Luisa escuta barulhos estranhos vindos do 
quarto de Ester e vai verificar. João fica chateado de-
vido a situação com Ruth. Antônio entrega a Marcelo 
uma carta escrita por Alice.

AMOR DE MÃE - 21h15, na Globo 
Davi aceita ajudar Camila em um projeto para a 

escola. Álvaro ofende Verena. Jorge indica Estela para 
pilotar o avião de Álvaro. Raul explica a Nuno por que 
deseja comprar a casa de Lurdes. Betina questiona 
se Magno está escondendo algo. Eunice alerta Álvaro 
sobre o projeto de Camila e Davi. Vitória assume o 
caso de Magno e garante a Lurdes que libertará seu 
filho. Thelma visita Lurdes e acaba discutindo com 
Vitória. Penha conta a Wesley que Lídia a acusou de 
ladra e a demitiu. 

 
CÚMPLICES DE UM RESGATE - 21h30, no SBT

Joel convida Flávia para jantar. Nair, que trabalha 
na fazenda, vê os dois. Omar pergunta se o pai trocou a 
veterinária pela professora. Geraldo diz para Fortuna-
to que nunca quis que Safira tivesse tido Priscila. Raul 
chega ao Brasil e vai direto pra a mansão. Raul diz que 
estranha todo o comportamento de Marina apontado 
por Regina. A vilã mostra o documento falso e Raul 
passa a acreditar na mulher. Regina diz que deveria 
ser a tutora da herança de Isabela. Raul diz que ela não 
deve se preocupar, pois será o tutor sozinho de Isabela, 
que era a vontade de Orlando. Regina manda Vargas 
levar Isabela de volta para o Vilarejo. Dinho tenta se 
vestir como Fausto para chamar a atenção de Helena.

Homenagem a Hilda Rebello
Hoje será celebrada a Missa de Sétimo Dia da atriz 

Hilda Rebello, que faleceu no dia 29 de dezembro, aos 
95 anos, dois meses após perder o filho, o diretor Jorge 
Fernando. A celebração será na Paróquia Nossa Senhora 
da Paz, no Rio de Janeiro. 

Barriga crescendo
Giovanna Ewbank já mostra a barriga saliente. Ela 

está grávida de quatro meses do marido, o ator Bruno 
Gagliasso.

NOTÍCIAS DA

UNIPAR
U N I V E R S I D A D E  P A R A N A E N S E

Conheça as opções que a Unipar 
oferece na área da gestão

PÓS-GRADUAÇÃO

A pós-graduação é imprescindível para 
profissionais que buscam aprofundar 
seus conhecimentos e se destacar no 
mercado de trabalho. Na modalidade 
especialização [lato sensu], a Unipar 
oferece cerca de cem cursos. Entre 
eles, estão vários na área de gestão. 
Confira a lista:

[Verifique a disponibilidade do curso no 
câmpus da Unipar mais perto de você 
em pos.unipar.br e INSCREVA-SE JÁ!]

• Gestão de Projetos e Obras 
• Gestão do Capital Intelectual e 
Humano nas Organizações
• MBA em Controladoria, Assessoria e 
Auditoria Contábil
• MBA em Empreendedorismo e 
Coaching
• MBA em Gestão de Cooperativas de 
Crédito
• MBA em Gestão Estratégica de 
Negócios
• MBA em Gestão Militar e Segurança 
Pública
• MBA em Gestão de Pessoas, Carreira e 
Liderança
• MBA em Gestão Estratégica de 
Recursos Humanos
• MBA Executivo em Gestão Empresarial

‘Amplie possibilidades’

Fama
Nos próximos capí-

tulos de “Amor de Mãe”, 
Ryan (Thiago Martins) 

colherá os frutos do seu 
esforço e terá sucesso na 
carreira artística. A fama 

virá acompanhada pelo 
assédio de fãs, princi-

palmente das mulheres. 
Uma dessas fãs será 

vivida pela cantora Anita.

No cinema 
nacional

Depois de ter interpretado 
o executivo Márcio, em “A 
Dona do Pedaço”, Anderson 
Di Rizzi passou a se dedicar 
exclusivamente a um novo 
projeto no cinema brasileiro. 
O ator já está gravando a 
sua participação no filme “O 
Segundo Homem”, do diretor 
Thiago Luciano. Paralela-
mente às gravações, ele tem 
tido aulas de tiro a fim de 

dar maior veracidade ao personagem. No longa-
metragem, Anderson Di Rizzi contracena com Lucy 
Ramos. 

A fã
Anitta vai mostrar exclusivamente o seu lado de atriz, 

interpretando uma fã que fará tudo para se aproximar de 
Ryan (Thiago Martins). É a estreia da cantora como atriz 
de novelas e ela mergulhará completamente na persona-
gem. Nada a ver com a Anitta da vida real. É esperar e 
conferir. 

Apaixonada
A modelo Cintia Dicker não esconde a paixão pelo 

surfista Pedro Scooby. Ela contou aos seus seguidores que 
o casal passou o final do ano na praia de Carneiros, em 
Pernambuco, e que este foi o melhor Réveillon de sua vida. 

E a vida segue
A cantora Maiara parece mesmo decidida a não co-

mentar nada sobre o fim do romance com Fernando Zor. 
No melhor estilo “a vida segue”, ela submeteu-se a uma 
cirurgia para colocar prótese de silicone nos seios. 

Romance assumido
As atrizes Alice Braga e Bianca Comparato assumiram 

o romance. Felizes e discretas, elas driblam a distância 
para viver o seu amor; Alice mora nos Estados Unidos e 
Bianca, em São Paulo.

Maioridade
Maísa Silva desejou Feliz Ano Novo aos seus seguidores 

nas redes sociais e lembrou que está chegando à maiorida-
de. Em maio, a atriz e apresentadora completará 18 anos.
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De volta ao Corinthians, Pedro Henrique e 
Camacho negam ter preferência de Nunes

 IBRIGA POR POSIÇÃO

editoria@ilustrado.com.br

UMUARAMA, QUARTA-FEIRA, 8 de Janeiro de 2020EsportesA8

São Paulo (AE) - O za-
gueiro Pedro Henrique e 
o volante Camacho foram 
emprestados ao Athle-
t ico-PR na temporada 
passada e trabalharam 
com o técnico Tiago Nu-
nes. Ambos retornaram 
ao Corinthians a pedido 
do treinador e agora saem 
na frente na briga por 
posição no início de 2020.

Com a saída de Manoel, 
Pedro Henrique tem como 
principal concorrente o 
uruguaio Bruno Méndez 
para atuar ao lado de Gil. 
No meio de campo, Ralf 
foi dispensado por Tiago 
Nunes e agora Camacho 
tem apenas Gabriel como 
rival na disputa pela vaga 
de primeiro volante.

SEM PREFERÊNCIA
Pedro Henrique e Ca-

macho concederam entre-
vista coletiva nesta terça-
feira, após o segundo dia 
de trabalho em 2020, e ne-
garam ter a preferência do 
treinador. "Acho que não. 
A pré-temporada começa 
todo mundo do zero, todos 
vão dar seu melhor para 
ser titular. Lógico que já 
conhecer o trabalho dele 
facilita no dia a dia, mas a 
disputa será sadia, todos 
brigando pelo espaço", 
disse o zagueiro.

São Paulo (AE) - A ter-
ceira rodada da Copa São 
Paulo de Futebol Júnior 
começa a ser disputada 
nesta quarta-feira com a 
realização de oito jogos. 
Entre os principais clubes 
que vão a campo, apenas 
o Grêmio ainda não está 
garantido no mata-mata, 
feito já conquistado por 
Fluminense e Palmeiras.

PELO EMPATE
Com quatro pontos, o 

Grêmio lidera o Grupo 21 
e encara o União Mogi, 
no estádio Nogueirão, em 
Mogi das Cruzes (SP). O 
time gaúcho precisa de 
um simples empate dian-
te do lanterna, que está 
zerado.

O Grêmio pode entrar 
em campo classificado, 
desde que o Juventus 
ganhe do  Real -DF na 
preliminar. O time pau-
lista também tem quatro 
pontos, um a mais que o 
adversário.

Grêmio tenta se juntar a Fluminense e
Palmeiras no mata-mata da Copa São Paulo

FLU
O Fluminense, por ou-

tro lado, joga para assegu-
rar a primeira colocação 
do Grupo 15, sediado em 
Itu (SP). O time carioca 

tem os mesmos seis pon-
tos de seu adversário, 
o Ituano, mas a equipe 
tricolor leva vantagem no 
saldo de gols (7 contra 3).

A situação desta chave, 

aliás, é similar ao Grupo 17, 
que vem acontecendo em 
Araraquara (SP), na Arena 
da Fonte Luminosa. Com 
100% de aproveitamento, 
Ferroviária e Palmeiras es-

tão classificados. No duelo 
das 21h30, o clube da casa 
poderá empatar para ficar 

na primeira colocação, pois 
está na frente no saldo de 
gols (7 contra 4).

Confira os jogos desta 
quarta-feira na Copa São Paulo:

14h45
Real-DF x Juventus-SP

17 horas
União Mogi-SP x Grêmio-RS

Socorro-SE x Vilhenense-RO

18 horas
Confiança-SE x Penapolense-SP

19h15
Ituano-SP x Fluminense-RJ

União-MT x Petrolina-PE

20h15
Sertãozinho-SP x Goiás-GO

21h30
Ferroviária-SP x Palmeiras-SP

NO CAMPO
Camacho foi na mesma 

linha do companheiro de 
equipe. "Quem vai dizer é o 
campo, os treinos e jogos. 
O grupo é qualificado, na 
minha posição tem grandes 
jogadores. Vou tentar dar 
meu máximo", analisou.

O volante permaneceu 
durante um ano e meio no 
Athletico-PR. "Evolui como 
pessoa. Agora desejo sorte ao 
Tiago, que já provou com títu-
los que é um grande treinador. 
Será um grande ano", disse.

OFENSIVA

Com quatro pontos, o Grêmio lidera o Grupo 21 e encara o União Mogi, no estádio 
Nogueirão, em Mogi das Cruzes (SP)

O zagueiro destacou que 
o treinador gosta de jogar de 
maneira ofensiva. "O Tiago 
joga muito para frente, a 
gente joga com linha alta o 
tempo todo, chega bastante 
bola no ataque. Vivemos isso 
no Athletico-PR, com os ata-
cantes sempre tendo chan-

ces claras de gol, creio que 
esse ano ele fará a mesma 
coisa e as oportunidades vão 
aparecer para os atacantes. 

No ano passado aqui não 
chegava muita bola, esse ano 
ele vai trabalhar para isso", 
afirmou.

O goleiro Cássio não participou da atividade 
nesta terça-feira após sofrer luxação no polegar 
esquerdo no treino do dia anterior. Os exames 
não detectaram lesão e o titular da meta al-
vinegra viajará com o restante do elenco aos 
Estados Unidos para a disputa da Florida Cup. 
O embarque será neste domingo.

EM RECUPERAÇÃO
Camacho e Pedro Henrique retornaram ao Corinthians a pedido do treinador e agora 

saem na frente na briga por posição no início de 2020



STRADA 1.4 
19/19

Cab. simples, branco, 
22.000Km, completo. R$ 
48.000,00.  Fones: (44) 
3622-3292  / 99976-0563.

STRADA 
ADVENTURE 

10/11
Estendida, completa, 
vermelha. R$ 31.000,00. 
Fones: (44) 3622-3292 /  
99976-0563.

STRADA FIRE 
1.4 11/12

Branca, cab. simples, 
direção, vidro, trava, 04 
pneus novos. R$ 23.000,00.  
Fones: (44) 3622-3292 / 
99976-0563.

TORO 16/17
Automático, prata. Km 
37.000. R$ 75.000,00. 
Fones: (44) 3622-3292 
/ 99976-0563.

UNO 1.3 87/88
Bege, álcool, 02 portas, 
R$ 5.000,00.  Fones: (44) 
3622-3292  / 99976-0563.

UNO WAY 10/10
Prata, 04 portas. R$ 
18.500,00. Fones: (44) 
3622-3292 / 99976-0563.

FORD                                         
FIESTA HATCH 

11/11
Completa, preto. R$ 
19.500,00.  Fones: (44) 
3622-3292 /  9 9976-0563.

FIESTA SEDAN  
1.6 10/11

Cinza metálico, completo. 
R$ 23.000,00.  Fones: 
(44) 3622-3292 /  (44) 
99976-0563

FOCUS 2.0 
TITANIUM 2015

Hatch, + teto. R$ 56.000,00.  
Fones: (44) 3622-3292 /  
99976-0563.

FORD FOCUS 
14/15

Branco,2.0, S.E, plus,  
Automatico, Completo, 
banco de couro. R$ 
49.500.00.  Fones: (44) 
3622-3292 / 99976-0563.

FORD KÁ 1.0 
11/12

Preto, completo. 16.500,00. 
Fones: (44) 3622-3292   / 
99976-0563

PAMPA 1.8 90
Gasolina, prata. R$ 8.000,00. 
Fones: (44) 3622-3292 /  
99976-0563.

IMPORTAD
OS                                   
CIVIC LXS 12/13
Preto, completo, automático. 
R$ 50.000,00.  Fones: (44) 
3622-3292 /  99976-0563.

COROLA XRS 
13/14

Prata, 28.000kM. R$ 
63.000,00.  Fones: (44) 
3622-3292  / 99976-0563.

COROLLA XEI 
2.0 11/11

Completo, preto. R$ 
43.000,00. Fones: (44) 
3622-3292  / 99976-0563.

LOGAN  
EXPRESSION 1.0  

15/16
Prata, completo. R$ 30.000,00.
Fones: (44) 3622-3292  / 
99976-0563.

NISSA 
FRONTIER 4X4

Prata, cab. dupla. R$ 
38.000,00. Fones: (44) 
3622-3292 / 99976-0563.

VOLKSWA
GEN                                   

GOL 02/02
04portas, direção, moto novo, 
ar, prata. R$ 10.500,00.  
Fones: (44) 3622-3292 /  
99976-0563.

PARATI 1.8 
97/97

Verde, 02 portas, ar + 
direção. R$ 8.300,00. 
Fones: (44) 3622-3292 
/  99976-0563.

SAVEIRO 1.6 
FLEX 
07/08

Branca, completa, roda 
de liga. R$ 20.000,00. 
Interessados tratar pelo 
telefones: (44) 3622-3292 /

SAVEIRO DUPLA 
1.6 14/15

Vermelha, completa. R$ 
39.000,00.  Interessados 
tratar pelo telefones: (44) 
3622-3292 /  99976-0563.

VOYAGE 1.6 
2010

Prata, completo, R$ 
24.500,00.  Interessados 
tratar pelo telefones: (44) 
3622-3292  / 99976-0563.

CARROS ANO      COR  OPCIONAIS  VALOR 
AGILE 1.4 LTZ 11/12 BRANCO COMPLETO R$ 27.900,00

ASTRA HATCH  2.0 ADVANTAGE 10/11 PRETO COMPLETO R$ 28.900,00

BIZ 125 ES 10/10 VERMELHA PARTIDA, 0KM R$ 7.500,00

CAPTUR 2.0 INTENSE AT. 17/18 BRANCO COMKPLETO, AUT R$ 75.900,00

COBALT 1.8 LTZ 17/17 PRATA COMPLETO R$ 49.900,00

COBALT 1.8 LTZ 18/19 PRATA COMPLETO R$ 60.900,00 

CRUZE SPORT6 1.8 LT 13/14 BRANCO COMPLETO, AUT, COURO R$ 51.900,00

CRUZE SPORT6 1.8 LT 13/14 PRETO COMPLETO, AUT, COURO R$ 49.900,00

CRUZE SEDAN 1.8 LT 15/16 BRANCO COMPLETO, AUT, COURO R$ 63.900,00

CRUZE SEDAN LT  TURBO 16/17 BRANCO COMPLETO, AUT, COURO R$ 76.900,00

CRUZE SEDAN LT TURBO 17/18 PRATA COMPLETO, AUT, COURO R$ 76.900,00

CRUZE SEDAN LTZ I TURBO 16/17 VERMELHO COMPLETO, AUT, COURO R$ 79.900,00

CRUZE SEDAN LTZ I TURBO 17/18 BRANCO COMPLETO, AUT, COURO R$ 89.900,00

CRUZE SEDAN LTZ I TURBO 18/19 BRANCO COMPLETO, AUT, COURO R$ 96.900,00

CRUZE SEDAN LTZ II TURBO 16/17 BRANCO COMPLETO, AUT, COURO R$ 84.900,00

FUSION TITANIUM AWD 16/17 PRETO COMPLETO, AUT, COURO R$ 109.900,00

HB20S 1.6 PREMIUM 13/14 BRANCO COMPLETO, AUT R$ 54.900,00

ONIX 1.0 JOY  17/18 PRETO COMPLETO R$ 37.900,00

ONIX 1.4 LT 13/13 BRANCO COMPLETO R$ 33.900,00

ONIX 1.4 LTZ AT. 17/18 BRANCO COMPLETO, AUT R$ 54.900,00

ONIX 1.4 ACT 18/19 PRATA COMPLETO R$ 57.900,00

ONIX 1.4 ACT AT 19/19 PRATA COMPLETO, AUT R$ 62.900,00

PRIMA 1.0 JOY 17/18 PRETO COMPLETO R$ 43.900,00

PRISMA 1.4 LT 15/16 CINZA COMPLETO R$ 42.900,00

PRISMA 1.4 LTZ AT. 18/19 BRANCO COMPLETO, AUT, COURO, KM 4.800 R$ 64.900,00

S10 2.8 LTZ AT 4X4 DIESEL 18/19 BRANCO COMPLETO, AUT, COURO R$ 146.900,00

STRADA ADV CD 19/20 BRANCO COMPLETO R$ 69.900,00

SPIN 1.8 ACT AT 16/17 PRATA COMPLETO, AUT R$ 57.900,00

SPIN 1.8 ACT AT 17/18 PRATA CPMPLETO, AUT R$ 62.900,00

SPIN LT 1.8 AT 13/13 PRATA COMPLETO, AUT R$ 34.900,00

TRACKER 1.8 LT AT 15/16 PRATA COMPLETO, AUT R$ 63.900,00

TRACKER 1.8 LTZ AT 15/15 PRATA COMPLETO, AUT, TS R$ 64.900.00

TRACKER PREMIER TURBO 18/18 BRANCO COMPLETO, AUT, TS R$ 84.900,00

TRAILBLAZER 2.8 LTZ 13/13 PRATA COMPLETO, AUT, COURO, 7L R$ 102.900,00

TRAILBLAZER V6 LTZ  16/17 CINZA COMPLETO, AUT, COURO, 7L R$ 124.900,00

VOYAGE 1.6 TL 17/18 BRANCO COMPLETO R$ 42.900,00

FORD

OUTRAS MARCAS

VOLKSWAGEN  

VW
PARATI 1.6 TRACK-FIELD 2007 PRETA COMPLETA R$ 24.500,00
PARATI 1.6 TRACK-FIELD 2008 PRETA BANCOS EM COURO 
COMPLETA R$25.500,00
PARATI 97 PRATA 1.6 GASOLINA 2 PORTAS COMPLETA 
R$14.900,00
PARATI 99 VERDE 1.6 COMPLETA 4 PORTA GASOLINA  R$15.500,00
GOL 1.0 G5 PRATA 2013 COMPLETO R$26.800,00
GOL 1.0 G4  CINZA, 2006 TRAVA ALARME E AR CONDICIONADO 
R$17.500,00
GOLF 1.6 CONFORTILINE 2010 PRETO COMPLETO  R$33.900,00
GOL 2007 1.6 POWER PRATA MENOS AR R$19.800,00
GOL 2002 1.6 BRANCO ALCOOL COM DIREÇÃO HIDRÁULICA 
R$15.500,00
GOL 1.8 BRANCO G3 COMPLETO R$16.800,00
GOL 1.0 PRATA G5 2012 COMPLETO R$24.900,00
GOL 1.0 G4 2007 PRATA BASICO R$15.800,00
VOYAGE 2014 1.6 BRANCO CONFORTLINE COMPLETO R$36.800,00
CROSS FOX 2005 AMARELO 1.6 COMPLETO R$25.800,00
SANTANA QUANTUM 1992 VERDE TODA REFORMADA COM 
RODAS 17 PNEUS NOVOS R$14.600,00

FIAT 
UNO 2003 MILLE FIRE 4P. CINZA VIDRO TRAVA E ALARME 
R$11.500,00
UNO VIVACE 4 PT 2011 COM DIREÇÃO HIDRÁULICA R$22.800,00
UNO 2013 MILLE BRANCO 4P. BASICO R$20.000,00
UNO VIVACE 1.4 PRATA 2013 COMPLETO R$27.800,00
STRADA 1.4 CE 2008 AZUL MENOS AR R$24.500,00
STRADA 2014 CD ADVENTURE COMPLETO. PRATA 1.8 DUALO-
GIC R$45.000,00
UNO 94 BORDO 4 PORTAS R$7.800,00
PALIO 2010 CINZA 1.0 FIRE COMPLETO R$20.800,00
PALIO 2004 AZUL 4 PORTAS AR E VIDRO TRAVA E ALARME LIMP. 
DESEMB. R$16.300,00
PALIO 98 BORDO 4 PORTAS DIREÇÃO VIDRO TRAVA E ALARME 
DESEMB. R$11.000,00

PALIO 2005 PRATA 4 PORTAS LIMP. DESEMB. VIDRO TRAVA E 
ALARME R$14.800,00
SIENA 2008 PRATA 1.0 FIRE COMPLETO R$21.000,00

CHEVROLET - GM
ASTRA SEDAN ADVANTAGE 2.0 PRATA 2011 BEM CONSERVADO 
COMPLETO R$30.800,00
CORSA HATCH 1.6 WIND 2001 BRANCO COMPLETO R$11.900,00
CORSA HATCH 1.4 MAXX PRETO 2011 COMPLETO  R$25.800,00
VECTRA 2.0 ELEGANCE 2008 COMPLETO PRETO R$25.800,00
CELTA 1.0 LS 2012 BRANCO BÁSICO BAIXO KM, 2°DONA, 5PNEUS 
NOVOS R$17.000,00
PRISMA LT 1.4 COMPLETO 2014 PRATA R$37.800,00
ZAFIRA 2012 PRATA 2.0 ELEGANCE 7 LUGARES COMPLETA 
R$32.800,00
PRISMA LT 1.0(OPCIONAIS DO LTZ) 2014 BRANCO R$36.000,00
TRACKER 1.8 LT 2016 PRATA AUT. MULTIMIDIA CÂMERA DE RÉ, 
COMPLETA R$63.800,00
S-10 PRATA 2005 EXECUTIVA 4X4 COMPLETA R$58.800,00
ÔNIX LT 1.4 PRATA COMPLETO. R$36.000,00
VECTRA GT 2011 PRATA COMPLETO, RODAS 17. BEM CONSER-
VADO R$ 33.000,00

FORD
FOCUS 2011 HATCH COMPLETO 1.6 AZUL METALICO R$ 31.800,00

       TOYOTA
TOYOTA BANDEIRANTES CD 1965 VERMELHA, DH, MOTOR 608, 
5 MARCHAS 4X4. RELIQUIA R$28.000,00
COROLLA XEI 2004 AUTOMATICO, COURO. BEM CONSERVADO 
R$ 26.900,00

MOTOS INCLUIR:
CG TODAY 125C PRETA, 1994/94 REFORMADA. 2019 NA MÃO, 
2º DONO R$ 5.300,00
BROSS ESD 2007 PARTIDA ELÉTRICA E FREIO A DISCO R$ 6.800,00
BIZ ES 2009 CINZA COM PARTIDA ELÉTRICA, R$ 5.600,00

FAÇA PARTE DA
NOSSA EQUIPE

Envie seu currículo a  Viação Umuarama:
Avenida Apucarana, 3890 – Centro
E-mail: curriculos@viacaoumuarama.com.br.
Telefone: (44) 3621-0350

Pessoas com de�ciência (PCDs)
podem participar de processo 
seletivo!

CHEVROL
ET                                    

ASTRA SEDAN 
ADVANTAGE

06/07, completo, fl ex, 
branco. R$ 21.000,00. 
Fones: (44) 3622-3292  /

CELTA 01/01 1.0
Prata, 02 portas, vidro e trava. 
R$ 7.500,00. Interessados 
tratar pelo telefones: (44) 
3622-3292 /  99976-0563.

CELTA 1.0 06/07
Branco, R$ 10.000,00.  
Interessados tratar pelo 
telefones: (44) 3622-3292 
/  (44) 99976-0563

CELTA SUPER 
1.0 04/05

Alarme, trava. R$ 13.000,00. 
Interessados tratar pelo 
telefones: (44) 3622-3292 
/  (44) 99976-0563.

PRISMA LTZ 1.4 
2018

Preto, completo, automático. 
R$ 60.000,00.  Interessados 
tratar pelo telefones: (44) 
3622-3292 /  99976-0563.

S10 LT DUPLA 
2.4 13/14

Branca, fl ex, 2º dono. R$ 
63.000,00. Interessados 
tratar pelo telefones: (44) 
3622-3292 / 99976-0563.

SPIN LTZ 1.8 
13/13

Branca, automático, 
54.000Km, 07 lugares. R$ 
43.000,00. Interessados 
tratar pelo telefones: (44) 
3622-3292 / 99976-0563.

SPIN LTZ 
14/14

Preta, completo, automático, 
07 lugares, automático. 
Interessados tratar pelo 
telefones: (44) 3622-3292 
/ 9 9976-0563.

VECTRA 
ELEGANCE 

11/11
Prata, completo. R$ 
30.000,00.  Fones: (44) 
3622-3292  / 99976-0563.

VECTRA GLS 
00/00

Azul, completo, automático, 
R$ 13.500,00. Interessados 
tratar pelo telefones: (44) 
3622-3292 / 99976-0563.

VECTRA GLS 
2001

Bordo, completo. R$ 
14.500,00. Fones: (44) 
3622-3292 / 99976-0563.

FIAT                                         
DOBLO CARGO 

1. 4 11/12
Branco, ar. R$ 29.000,00. 
Fones: (44) 3622-3292 /  
(44) 99976-0563.

CHEVROLET

DIVERSOS                                     
AULAS DE 

INGLÊS
Ensino de inglês aulas 
particulares em grupo 
ou individual. Localizado 
na Rua Montes Claros 
no Jd Belvedere. Para 
maiores informações 
entrar em contato com 
Eliando Felipeto. Fone: 
(44) 3622-1191 ou E-mail:. 
ep_felipeto.27@hotmail.
co.uq.  Ensino Inglês 
Britânico moramos em 
Londres, professores: 
Deris Mitcheli e Eliandro 
Felipeto.

EMPREG
OS                                     

PROCURO 
EMPREGO

De Motorista A-E. Experência 
de Bitrem, carreta e ônibus. 
Fone: (44) 9 8426-4409.

CASAS                                        

ABDON E 
CABRELI  
IMÓVEIS

Residência de alvenaria, 
com área construída de 
142.50m², área total do 
terreno 182.32m², contendo: 1 
suíte, 2 quartos, 3 banheiros 
social, sala, cozinha, Hall 
de entrada, 2 vagas de 
garagem. Localizada na 
Rua Mimosa, n° 2920, 
Jardim Tangará Umuarama/
PR. Valor R$ 380.000,00. 
Interessados tratar pelo 
telefones (44) 3056-6100 
e (44) 99122-8210.

ABDON E 
CABRELI  
IMÓVEIS

Residência de alvenaria 
construção antiga, com área 
construída de 150m², área 
total do terreno 490m² sendo 
(14x35). Localizada na Rua 
José Honório Ramos, n° 
3589, Zona II, Umuarama/
PR. Valor R$ 500.000,00. 
Interessados tratar pelo 
telefones (44) 3056-6100 
e (44) 99122-8210.

FIAT

DIVERSOS  

EMPREGOS    

CASAS                                       



ABDON E 
CABRELI  
IMÓVEIS

Residência de alvenaria, 
com área construída de 
144m², área total do terreno 
366m², contendo: 1 suíte, 
2 quartos, banheiro social, 
sala, cozinha, 3 vagas 
de garagem, quiosque 
com churrasqueira, lavabo, 
piscina. Localizada na Rua 
Maria, Condomínio Parque 
das Grevilhas, Umuarama/
PR. Valor R$ 350.000,00. 
Interessados tratar pelo 
telefones (44) 3056-6100 
e (44) 99122-8210.

 
ABDON E 
CABRELI  
IMÓVEIS

Res. de Alvenaria/forro 
área construída de 
100m², área total do 
terreno 127.50m² sendo 
(7.50X17.00), contendo 
2 quartos, sala, cozinha, 
1 banheiro social,  área 
de serviço e garagem 
coberta. Localizada na 
Rua Caetés n° 2781, 
Zona VI, Umuarama/
PR. Valor R$ 150.000,00. 
Interessados tratar pelos 
telefones (44) 3056-610 
ou (44) 99122-8210.

ALDEMIR 
IMOVEIS VENDE
R$ 280.000,00. Prox. Novo 
Patio Prefeitura. R. Jeferson 
Arlindo Fuente Romero, 
6441 – Jd Atlântico - Alv/
Laje – 02 suite, 01 q, 
sala,  coz., Bwc soc., A. 
serv. e gar. + Detalhes: 
(44)9 9911 5353(OI) ou 
digite cód. 918 em www. 
aldemirimoveis.com.br
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ALDEMIR 
IMOVEIS  
VENDE

R$ 280.000,00. Prox. 
Colégio Geração Cima. 
Av. Presidente Castelo 
Branco, 2234 – Jd Castelo 
Branco - SuÍte, 02 quartos, 
sala, cozinha com armários 
planejados, bwc social 
com armários, lavanderia, 
garagem + Detalhes:  
Interessados tratar pelo 
telefone (44)9.9995-2111 
digite cód. 1148  em www. 
aldemirimoveis.com.br

ALDEMIR 
IMOVEIS  
VENDE

R$ 210.000,00. Próx. 
Garagem Da Prefeitura – 
Cond. Recanto Da Serra 
- Prolong. R. Pirapó, 3738 
- Alv/Laje – suíte, 02 qtos, 
sala,  coz., Bwc soc., A. 
serv. e gar. + Detalhes: 
(44)9 9911-5353  ou digite 
cód. 1041  em www.
aldemirimoveis.com.br

ALDEMIR 
IMÓVEIS 
ALUGA

R$ 780,00. Prox. Praça 
Tamoyo. R. Anumai, 2725, 
Zona 04 - alv/laje – suíte, 
02 qtos, sala,  coz., Bwc 
soc., A. Ser.,  garagem 
+ Detalhes – (44)3056-
5555/9.9844-3338 ou digite 
o cód. 810 em nosso site 
www.aldemirimoveis.com.br

ALDEMIR 
IMÓVEIS 
ALUGA

R$ 1.600,00 – Prox. A Praça 
Tamoyo – R. Bararuba, 
2649 – Zona 06 - Suíte, 
02 quartos, sala, cozinha 
com armários planejados, 
bwc social, área de serviço, 
garagem p/ 02 veículos, 
ainda com espaço gourmet 
com churrasqueira e 
despensa, imóvel com 
cerca elétrica e portão 
eletrônico. + Detalhes 
– Interessados tratar 
pelo telefone (44)3056-
5555/9.9844-3338 ou digite 
o cód. 1139 em nosso 
site www.aldemirimoveis.
com.br

CASA PORTO 
CAMARGO 

VENDO
240 metros de terreno, 
91 metros casa, Rua 
Uirapuru 160. Fones: (44) 
3622-3292/ 9 9976-0563.

VENDE-SE
Residência na Rua 
Goiás 5521 Zona II em 
Umuarama, terreno 245 
m/2 área construída 165 
m/2 sendo: Uma suíte 
mais dois quartos, sala, 
copa/cozinha e dispensa. 
Garagem para dois carros, 
ar condicionado, aquecedor 
solar. Tratar com Dilnei 
44-998556104 ou Eloiza 
44-998907578

VENDE-SE
Residência Rua Catanduva 
4086 jardim Aratimbó, 
terreno 360 m/2 com 128 
m/2 de área construída 
sendo: Uma suíte mais 
dois quartos, sala estar, 
copa/cozinha dispensa, 
lavanderia e garagem. Tratar 
com Dilnei 44-998556104 
ou Eloiza 44-998907578

APARTAM
ENTOS                                 

ALDEMIR 
IMOVEIS VENDE
R$ 242.000,00. Prox. Igreja 
São José Operário – Zona 
01 – Ed. Res. Atlântico. Av. 
Amapá, 2730. 4º Andar C/ 
Elevador – À. Priv. 64,15 
m²; 03 qts, sala, coz., A. 
serv., Bwc soc. e gar. 
+ Detalhes - (44)3056-
5555/9.9911-5353  ou 
digite cód. 1129 em nosso 
site www. aldemirimoveis.
com.br

ALDEMIR 
IMÓVEIS 
ALUGA

R$ 830,00.  Prox. Unipar 
Campus 3 Zona 02,  Ed. 
Villagio Di Roma. R. 
Santa Catarina, 3585, 

Apto De Frente. À. Priv. 
65,92 m²; suíte, 02 qts, 
sala, coz., A. serv., Bwc 
soc. e gar. (Cond. Vlr/
Aprox. R$ 290,00 – Incluso 
água e gás ) + Detalhes 
- (44)3056-5555 ou digite 
cód. 1096 em nosso site 
www. aldemirimoveis.
com.br

ALDEMIR 
IMÓVEIS 
ALUGA

R$ 500,00. Prox. Harmonia 
Clube De Campo - Ed. 
Ouro Verde 1  R. Marialva, 
5860.  Apto 2º Andar/ Bloco 
03 - À. Tot. 79,24m², À. 
Priv. 48,53m² - 02 Quart., 
Sala, Cozinha, A. serv, 
Bwc soc. e 01 Garag. - 
(Cond. - Vlr/Aprox. R$ 
280,00 – Incluso água e 
gás) + Detalhes – (44)3056-
5555/9.9844-3338  ou 
digite o cód. 834 em nosso 
site www. aldemirimoveis.
com.br

ALDEMIR 
IMÓVEIS 
ALUGA

R$ 650,00. Prox. Unipar 
Sede.  Ed. Lavoisier, Av. 
Maringa, 5325. Apt°. 3º 
Andar/Frente Zona 3.  À. 
Tot. Aprox. 52,74 m² - 2 
Quart., Sala, Coz., A. 
serv., Bwc soc. e Gar. 
– (Cond. - Vlr/Aprox. 
R$ 280,00  Incluso 
água e gás)  + Detalhes  
(44)3056-5555/9.9844-
3338  ou digite o cód. 

1038 em nosso site www. 
aldemirimoveis.com.br

VENDE-SE APTO
Edifício Burle Max, apartamento 
1001 sendo: Uma suíte 
mais dois quartos, sala, 
cozinha, lavanderia e duas 
vagas na garagem 18/29. 
Área comum: Salão de 
festas, churrasqueira, 
piscina, sauna, academia 
e portaria 24 horas. Tratar 
com Dilnei 44-998556104 
ou Eloiza 44-998907578

APARTAMENTOS  
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R$ 900.000,00 - PROX. AO HOTEL CAIUA – EDIF. COM. E RES. 
PALLADIUM – COBERTURA/DUPLEX – R. JOSE TEIXEIRA D’VILLA, 
3797 - ZONA 01 - Àt. 309,600 m² e À. 107,10 m² 02 suítes( uma master 
com hidromassagem e closet), 02 quartos,  hall, salas estar e jantar, co-
zinha com armários planejados, espaço Gourmet com entrada privativa, 
lavabo, bwc social e 02 garagens. + Detalhes: Plantão (44)9 9911 5353 
(OI) ou digite cód. 1134 em www.aldemirimoveis.com.br

R$ 650.000,00 - PROX. PÇA. MIGUEL ROSSAFA – EDIF. COM. E RES. 
PEDRA BRANCA - 2º ANDAR FRENTE – R. JOSÉ H. RAMOS, 3929 - 
ZONA 01 - Àt. 146,67 m² e À. 111,02 m² - Suíte, 02 quartos, sala estar/
Jantar c/sacada e churrasqueira,  cozinha  bwc social, área de serviço e 
garagem - Móveis planejados na cozinha, sala e dormitório - condomínio 
c/ sistema de aquecimento de água, portaria eletrônica 2 elevadores, 
churrasqueiras, playground, salão de festas e brinquedoteca + Detalhes: 
Plantão (44)9 9911 5353 (OI) ou digite cód. 1099 em www.aldemiri-
moveis.com.br

R$ 600.000,00 - PROX. BOSQUE UIRAPURU – ED. MARQUÊS DE LA-
FAYETTE - 8º ANDAR FRENTE P/PISCINA  – AV. BRASIL, 4522 - ZONA 
01 – À.Tot. 206,032 m² e À. Priv. 130,00 m² - Suíte c/armários planejados e 
sacada; 02 quartos c/sacada; Sala jantar/estar c/sacada fechada  em vidro 
temperado, churrasqueira c/pia e armário planejado; Cozinha  e lavanderia 
c/armários Planejados,  garagem p/02 carros, piso em porcelanato, siste-
ma de aquecimento de água , ótimo acabamento. Condomínio c/sauna, 
salão de festas, academia, brinquedoteca, piscinas, quadra esportiva, por-
taria - completa área de lazer. + Detalhes: Plantão (44)9 9911 5353(OI) 
ou digite cód. 266 em www.aldemirimoveis.com.br

R$ 285.000,00 - PROX. SANEPAR – ED. RESIDENCIAL ATENAS - 
APTO TERREO – AV. MANAUS, 3975, ZONA 1 - À.Tot. 100,75  m² e 
À. Priv. 89,27 m² - Suíte, 2 Quart., bwc social, sala, cozinha, lavanderia 
estendida,  Garag. + Detalhes: Plantão (44)9 9911 5353(OI) ou digite 
cód. 1051 em www.aldemirimoveis.com.br

R$ 260.000,00 - PROX. UNIPAR CAMPUS 3 – ZONA 02 – ED. VILLAGIO 
DI ROMA - R. SANTA CATARINA, 3585 – APTO DE FRENTE – À. Priv. 
65,92 m²; suíte, 02 qts, sala, coz., A. serv., Bwc soc. e gar. + Detalhes - 
(44)3056-5555/9.9911-5353  ou digite cód. 1115 em nosso site www. 
aldemirimoveis.com.br

R$ 230.000,00 - PROX. UNIPAR CAMPUS 3 – ZONA 03 – ED. RESI-
DENCIAL GREEN PARK – AV. LONDRINA, 3380 –À. Priv. 76,51 m²; 
Imóvel semi mobiliado suíte, 02 qts, sala, coz., A. serv., Bwc soc. e gar. 
+ Detalhes - (44)3056-5555 ou digite cód. 1126 em nosso site www. 
aldemirimoveis.com.br

RESIDÊNCIA

R$ 1.380.000,00 – PROX. UNIPAR SEDE – RUA GOIAS Nº5003 – ZONA 
02 – Hall de entrada, escritório, suíte, 02 quartos, sala,  sala de jantar, 
cozinha com armários planejados, bwc social, espaço gourmet com chur-
rasqueira, sauna, dependência de empregada, despensa e lavanderia, 
garagem para vários  veículos, quintal com área livre de aproximadamente 
300 m² livre para construção de piscina. Imóvel com  acabamentos de pri-
meira linha, pisos em porcelanato.  + Detalhes – (44)3056-5555/9.9995-
2111 ou digite o cód. 1143 em nosso site www.aldemirimoveis.com.br

R$ 1.200.00,00 – PROX. IGREJA SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS – 
AV. RIO GRANDE DO SUL Nº2772 – CONDOMÍNIO ECOVILLE – JAR-
DIM BELVEDERE – Suíte, 02 quartos, sala com pé direito duplo, cozinha 
gourmet com churrasqueira, área serviço, garagem para 02 veículos. 
Imóvel de alto padrão, com acabamentos de primeira linha, pisos em por-
celanato e esquadrias em alumínio + Detalhes – (44)3056-5555/9.9911-
5353 ou digite o cód. 1135 em nosso site www.aldemirimoveis.com.br

R$ 900.000,00 – PROX. UNIPAR SEDE  CAMPUS 3 – R. TOYONORI 
NISHIGAWA, 3011 – ZONA 02-A – 03 suítes, sendo 01 com closet, 
sala,  cozinha c/ churrasqueira, Bwc soc., A. Ser.,  garagem, lavanderia 
fechada + Detalhes – (44)3056-5555/9.9911-5353 ou digite o cód. 1141  
em nosso site www.aldemirimoveis.com.br

R$ 690.000,00 – PROX. AO RESTAURANTE BAOBA – AV. RIO DE 
JANEIRO, 4997 – ZONA II - À. Ter. 220,77 m², À. Constr. 158,65 m² - Alv/
laje, 02 Suíte, 1 Quart, Sala estar/jantar, Coz., Lavand., Bwc soc., desp., 
Garag. + Detalhes: Plantão (44)9 9995-2111 (TIM) ou digite o cód. 975 
em www.aldemirimoveis.com.br

VENDAS
NOTA IMPORTANTE:

 Informamos que aos valores dos alugueres aqui 
anunciados serão acrescidos, seguro anual de incên-
dio, vendaval, tarifa mensal bancária e quando for o 
caso, custos e taxas de condomínio.

LOCAÇÃO

APARTAMENTOS

APARTAMENTOS

RESIDÊNCIAS

R$ 3.950,00 – PROX. IGREJA SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS – AV. RIO 
GRANDE DO SUL Nº2772 – CONDOMÍNIO ECOVILLE – JARDIM BEL-
VEDERE – Suíte, 02 quartos, sala com pé direito duplo, cozinha gourmet 
com churrasqueira, área serviço, garagem para 02 veículos. Imóvel de alto 
padrão, com acabamentos de primeira linha, pisos em porcelanato e esqua-
drias em alumínio  + Detalhes – (44)3056-5555/9.9844-3338 ou digite o 
cód. 1146  em nosso site www.aldemirimoveis.com.br

R$ 3.300,00 – PROX. UNIPAR SEDE CAMPUS 3 – R. TOYONORI NISHI-
GAWA, S/N – ZONA 02-A – 03 suítes, sendo 01 com closet, sala, cozi-
nha c/ churrasqueira, Bwc soc., A. Ser.,  garagem, lavanderia fechada + 
Detalhes – (44)3056-5555/9.9844-3338 ou digite o cód. 1132  em nosso 
site www.aldemirimoveis.com.br

R$ 2.000,00 – PROX. COLÉGIO GLOBAL – R. MONTES CLAROS, 2130 
– JARDIM BELVEDERE –suíte, 02 quartos, sala,  cozinha, Bwc soc., A. 
Ser.,  garagem + Detalhes – (44)3056-5555/9.9844-3338 ou digite o cód. 
1133  em nosso site www.aldemirimoveis.com.br

R$ 1.600,00 – PROX. A PRAÇA TAMOYO – R. BARARUBA, 2649 – ZONA 
06 - Suíte, 02 quartos, sala, cozinha com armários planejados, bwc social, 
área de serviço, garagem p/ 02 veículos, ainda com espaço gourmet com 
churrasqueira e despensa, imóvel com cerca elétrica e portão eletrônico. + 
Detalhes – (44)3056-5555/9.9844-3338 ou digite o cód. 1139 em nosso 
site www.aldemirimoveis.com.br

R$ 1.300,00 – PROX. AO BIG WALMART – R. WALDEMAR EVARISTO, 
2266 – PQ DANIELE - Alv/laje – suíte, 2 qtos, sala,  coz., Bwc soc., A. Ser.,  
garagem, espaço gourmet e amplo quintal +Detalhes – (44)3056-5555/9.9844-
3338 ou digite o cód. 160 em nosso site www.aldemirimoveis.com.br

R$ 850,00 – PROX. IGREJA SÃO PAULO – R. MANOEL FREITAS DA 
SILVA, 2546 – PQ IBIRAPUERA - Alv/laje – 03 qtos, sala,  coz., Bwc soc., 
A. Ser.,  garagem +Detalhes – (44)3056-5555/9.9844-3338 ou digite o 
cód. 1119 em nosso site www.aldemirimoveis.com.br

R$ 780,00 – PROX. IGREJA SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS – R. 
MARTINHO PEDRANGELO, 1862 – JD IMPERIAL I - Alv/laje – suíte, 2 
qtos, sala,  coz., Bwc soc., A. Ser.,  garagem + Detalhes – (44)3056-
5555/9.9844-3338 ou digite o cód. 590 em nosso site www.aldemirimo-
veis.com.br

R$ 780,00 – PROX. ALIMENTOS ZAELI – R. WALTER LUIZ DA CUNHA, 
1989 – PQ SAN REMO - Alv/laje – 03 qtos, sala,  coz., Bwc soc., A. Ser.,  
garagem + Detalhes – (44)3056-5555/9.9844-3338 ou digite o cód. 1083 
em nosso site www.aldemirimoveis.com.br

R$ 780,00 – PROX. PRAÇA TAMOYO – R. ANHUMAI, 2725 – ZONA 
04 - Alv/laje – suíte, 02 qtos, sala,  coz., Bwc soc., A. Ser.,  garagem + 
Detalhes – (44)3056-5555/9.9844-3338 ou digite o cód. 810 em nosso 
site www.aldemirimoveis.com.br

R$ 700,00 – PROX AO IBIS HOTEL – R. LEONILDO STECCA, 17 – JAR-
DIM CRUZEIRO – ALV/LAJ –03 qtos, sala, coz. Bwc soc, A. serv. e gar.+ 
DETALHES – (44) 3056 –5555/9.9844-3338 ou digite o cód. 1091 em 
nosso site www.aldemirimoveis.com.br

SALAS/LOJAS/SALÕES COMERCIAIS

R$ 950,00 - PROX. A PREFEITURA – ED. PIEMONT 2 - SALA COMER-
CIAL TERREA – R. DESEMBARGADOR LAURO LOPES, 3663,  ZONA 01 
– À. priv. Aprox. 42,84  m² - Recepção, 02 salas, cozinha e Bwc e mezanino 
+ Detalhes – (44)3056-5555/9.9844-3338  ou digite o cód. 422 em nosso 
site www.aldemirimoveis.com.br

SOBRELOJA

R$ 3.000,00 – PROX. PREFEITURA - R. DR. RUIFERRAS DE CARVA-
LHO, 4282 - SOBRELOJA – ZONA 01 – SEM CONDOMÍNIO - À. Tot. 
Aprox. 300,00 m² - 1º PVTO - Sala estar/jantar c/ sacada, cozinha planejada, 
lavabo e lavanderia fechada; 2º PVTO - 03 suítes sendo 01 master com 
closet e banheira.+  Detalhes: (44)3056-5555/9.9844-3338  ou digite cód. 
1104 em nosso site www. aldemirimoveis.com.br

KITNET

R$ 480,00 – PROX. PRAÇA TAMOYO - R. BARARUBA, 3546 - JD. 
TROPICAL –À. Tot. Aprox. 30,00 m² - Quarto, cozinha, bwc e lavanderia + 
Detalhes: (44)3056-5555/9.9844-3338  ou digite cód. 1145 em nosso site 
www. aldemirimoveis.com.br

SALAS/LOJAS/SALÕES COMERCIAIS

Residencia em  Alvenária/Laje na Av. Rolandia 
n. 3666, Residencial/Comercial, prox. ao Big Pla-
nalto.Terreno: 17.5 x 30.00 = 525.00 Mts2. - Con-
trução: 263,12 Mts2. 1 suite, 3 quartos, wc social, 
2 salas,cozinha c/Despensa, lavanderia e edícula 
c/garagem e churrasqueira.

Terreno n. 5 da quadra n. 2 do Jardim Castelo 
Branco, Rua Akira Saito com área de: 23.50 x 
42.60 = 1.001,10 Mts2. 

Sobrado Comercial/Residencial na Av. Tiradentes esq. 
Com Av. São Paulo (Frente para duas avenidas). Piso Tér-
reo: 216 Mts2 de área construida:  Salão comercial frente 
para Av. Tiradentes.
1 Sala com 3 ambientes, 1 wc, 1 despensa, 2 garagens, edí-
cula c/churrasqueira, WC e despensa frente para a Av. São 
Paulo. Piso Superior: 250 Mts2 de área construída: 02 sui-
tes, 02 quartos, wc social, 02 salas, copa e cozinha e área 
de serviço c/Lavanderia e 1 sala. 

KITNET

R$ 1.250,00 – PROX. HARMONIA CLUBE CAMPO - ED. RES. SOLAR 
DAS PALMEIRAS 2 – R. JOSE DIAS LOPES, 4445 – JD BANDEIRANTES 
– À. Aprox. Priv. 90,00 m² - Suíte, 2 Quart., Sala estar/jantar, Coz., A. serviço, 
Bwc soc. e 02 vagas de garagem. - (Cond. Vlr/Aprox. R$ 460,00 – Incluso 
água e gás ) +  Detalhes: (44)3056-5555/9.9844-3338  ou digite cód. 1092 
em nosso site www. aldemirimoveis.com.br

R$ 1.200,00 – PROX. HARMONIA CLUBE CAMPO - ED. RES. SOLAR 
DAS PALMEIRAS 2 – R. JOSE DIAS LOPES, 4404 – JD BANDEIRAN-
TES – À. Aprox. Priv. 84,00 m² - Sendo: suíte, 02 quartos, sala estar/jantar, 
cozinha planejada c/ pia, balcão, fogão cooktop e coifa, bwc c/ armário com 
acabamento em porcelanato,  pia de sobrepor, box com vidro temperado e 
espelho, lavanderia e 02 vagas de garagens (lado a lado). Com detalhes em 
rebaixe de gesso e piso laminado nos dormitórios, +  Detalhes: (44)3056-
5555/9.9844-3338  ou digite cód. 694 em nosso site www. aldemirimo-
veis.com.br

R$ 880,00 - PROX. LAGO ARATIMBO – JD MEDITERRANEO – ED. 
CORDOBA - R. ILHAS GREGAS, 7040 – À. Total 143,00 m²À. Priv. 96,00 
m²; suíte, 02 qts, sala, coz., A. serv., Bwc soc. e 02 vagas de garagem  
(Cond. Vlr/Aprox. R$ 350,00 – Incluso água e gás ) + Detalhes - (44)3056-
5555/9.9844-3338 ou digite cód. 1000 em nosso site www. aldemirimo-
veis.com.br

R$ 830,00 - PROX. UNIPAR CAMPUS 3 – ZONA 02 – ED. VILLAGIO DI 
ROMA - R. SANTA CATARINA, 3585 – APTO DE FRENTE – À. Priv. 65,92 
m²; suíte, 02 qts, sala, coz., A. serv., Bwc soc. e gar. (Cond. Vlr/Aprox. R$ 
290,00 – Incluso água e gás ) + Detalhes - (44)3056-5555 ou digite cód. 
1096 em nosso site www. aldemirimoveis.com.br

R$ 780,00 - PROX. A UNIPAR SEDE– ED. RES. COPACABANA – RUA 
SARANDI, 5281 - 2º ANDAR – ZONA 03 – À. Tot. Aprox. 95,00 m² - suíte, 2 
qtos, Sala, cozinha, A. serv., Bwc soc. e Gar. – (Cond. Vlr/Aprox. R$ 360,00 
– Incluso água e gás ) + Detalhes – (44)3056-5555/99844-3338 ou digite o 
cód. 504 em nosso site www.aldemirimoveis.com.br

R$ 650,00 - PROX. UNIPAR SEDE – ED. LAVOISIER - AV. MARINGA, 
5325 - APT°. 3º ANDAR/FRENTE – ZONA 3 – À. Tot. Aprox. 52,74 m² - 2 
Quart., Sala, Coz., A. serv., Bwc soc. e Gar. – (Cond. - Vlr/Aprox. R$ 280,00 
– Incluso água e gás)  + Detalhes – (44)3056-5555/9.9844-3338  ou digite 
o cód. 1038 em nosso sitewww.aldemirimoveis.com.br

R$ 600,00 – PROX. UNIPAR SEDE - ED. ARAPONGAS– R. ARAPON-
GAS, 4411 - À. Tot. 75,59 m², À. Priv. 51,80 m² - 02 Quart., Sala, Cozinha, 
A. serv, Bwc soc. e 01 Garag. - (Cond. - Vlr/Aprox. R$ 320,00 – Incluso água 
e gás) + Detalhes – (44)3056-5555/9.9844-3338  ou digite o cód. 1108 em 
nosso site www.aldemirimoveis.com.br

R$ 500,00 – PROX. HARMONIA CLUBE DE CAMPO - ED. OURO 
VERDE 1 – R. MARIALVA, 5860 – Apto 2º ANDAR/ Bloco 03 - À. Tot. 
79,24m², À. Priv. 48,53m² - 02 Quart., Sala, Cozinha, A. serv, Bwc soc. e 01 
Garag. - (Cond. - Vlr/Aprox. R$ 280,00 – Incluso água e gás) + Detalhes 
– (44)3056-5555/9.9844-3338  ou digite o cód. 834 em nosso site www.
aldemirimoveis.com.br

R$ 460,00 – PROX. UEM - ED. RES. BELAVIDA– AV. JUNQUEIRA FREN-
RE, 1113 – Apto 2º ANDAR À. Priv. 50,00 m² - 02 Quart., Sala, Cozinha, A. 
serv,  Bwc soc. e 01 Garag. - (Cond. - Vlr/Aprox. R$ 250,00 – Incluso água 
e gás) + Detalhes – (44)3056-5555/9.9844-3338  ou digite o cód. 1147 em 
nosso site www.aldemirimoveis.com.br

R$ 400,00 – PROX. UOPECCAN - ED. RES. PARANOÁ – R. MIGUEL 
SERRANO BRUNO, 2300 –À. Priv. 52,00 m² - Suíte, 02 Quart., Sala, Cozi-
nha, A. serv,  Bwc soc. e 01 Garag. - (Cond. - Vlr/Aprox. R$ 450,00 – Incluso 
água e gás) + Detalhes – (44)3056-5555/9.9844-3338  ou digite o cód. 811 
em nosso site www.aldemirimoveis.com.br

RESIDÊNCIAS

RESIDÊNCIAS

Procurando 
o imóvel dos 
seus sonhos?

Então venha para GR 
corretora de Imóveis 

R$ 410.000,00 – RESIDENCIA NOVA - PROX. LAGO ARATIMBO – RUA 
TRÊS CORAÇÕES - 2476 – JARDIM AMERICA - À. Ter. 180,00m², À. 
Constr. Aprox. 110,13m² - Alv/laje, Suíte, 02 qtos, sala , cozinha, bwc social, 
lav. e garagem. + Detalhes: Plantão (44)9 9995-2111 (TIM) ou digite o cód. 
987 em www.aldemirimoveis.com.br

R$ 280.000,00 – PROX. A ALIMENTOS ZAELI – R. WALTER LUIZ DA 
CUNHA 1989 – PARQUE SAN REMO - À. Ter. 360,00 m²,  À. Constr. Aprox. 
90,00 m² - Alv/laje Suíte, 2 Quart, Sala, Coz., A. serv., Bwc soc. e Garag. + 
Detalhes: Plantão (44)9 9911 5353(OI) ou digite o cód. 1068 em www.
aldemirimoveis.com.br

SOBRADO

R$ 1.320.000,00 – PROX. PÇA MIGUEL ROSSAFA – RUA SANTA 
CATARINA, 3849 – JD DOS PRINCIPES - À. Ter. 490,00  m², À. Constr. 
Aprox. 333,67  m²: Térreo: Hall de entrada, escritório, sala, lavabo, jardim 
de inverno, sala de jantar, cozinha com armários planejados, dependência 
de empregada, despensa e lavanderia, amplo espaço gourmet com lavabo, 
churrasqueira, piscina térmica e garagem para 3 veículos. Superior: 02 suí-
tes com sacada,  sendo uma com closet, quarto com vista p/ piscina e bwc 
social; sobrado alto padrão, reformado com  acabamentos de primeira linha, 
pisos em porcelanato, esquadrias em alumínio. + Detalhes: Plantão 44)9 
9995-2111 (TIM) ou  digite o cód. 1093 em www.aldemirimoveis.com.br

R$ 780.000,00 – PROX. PÇA MIGUEL ROSSAFA – AV. ROTARY, 3943 
– JD DOS PRINCIPES - À. Ter. 248,80 m², À. Constr. Aprox. 233,05 m²: 
Superior:   Suíte master com closet,  03  quarto sendo 02 com sacadas, 
bwc social. Inferior: Sala de estar, sala de jantar com lavabo, cozinha com 
armários planejados, espaço gourmet com churrasqueira e piscina,  área de 
serviço, despensa, garagem.  + Detalhes: Plantão 44)9 9995-2111 (TIM) ou  
digite o cód. 1114 em www.aldemirimoveis.com.br

R$ 680.000,00 – PROX. AO GINÁSIO AMARIO VIEIRA DA COS-
TA – RUA JOSE BALAM, 4885 – JARDIM SOCIAL - À. Ter. 360,00 
m², À. Constr. Aprox. 245,71 m²: - 1º Pavimento: 1 ambiente sendo 
escritório comercial, 1 sala de estar, cozinha com móveis embuti-
dos, lavanderia, bwc, garagem coberta, área gourmet com churras-
queira;  2º Pavimento: suíte, 2 quartos, sala de estar, despensa.
+ Detalhes: Plantão (44)3056-5555 ou  digite o cód. 1138 em www.alde-
mirimoveis.com.br

TERRENOS

R$ 462.000,00 – PROX. COLÉGIO ALFA ED. INFANTIL – AV. GOVER-
NADOR PARIGOT DE SOUZA, 2150  –  RESIDENCIAL MONT BLANC 
– Área 616,00 m², Imóvel c/toda estrutura de lazer e segurança - Quadras 
esportivas, academia, salão de festas, portaria 24 h, câmeras de segurança, 
área central de Umuarama. + Detalhes: Plantão (44)9 9911-5353 (OI) ou  
digite o cód. 837 em www.aldemirimoveis.com.br

R$ 270.000,00 – PROX. UOPECCAN COND. EURO PARK-  AV. JOSE 
INACIO DA PAIXAO, 3717  -  PQ INTERLAGOS  - Área 375,00 m², (frente 
12,50 m² fundo 30,00 m²), Imóvel c/toda estrutura de lazer e segurança. 
quadras esportivas, salão de festas, playground, portaria 24 h, câmeras de 
segurança, área nobre em Umuarama, Topografi a plana, terreno residencial, 
sem benfeitorias.+ Detalhes: Plantão (44)9 9.9995-2111 ou digite o cód. 
1111 em www.aldemirimoveis.com.br

R$ 59.000,00 - PROX. PÇA 07 DE SETEMBRO – RUA JORGE LOZOVOY, 
s/n°. – JD. IBIS –Área 162,50 m² (10,00 m x 16,25 m) Bairro Residencial, 
fácil acesso, região de grande valorização comercial + Detalhes: Plantão 
(44)9 9911-5353 (OI) ou digite o cód. 1127 em www.aldemirimoveis.com.
br

R$ 58.000,00 - PROX. ESTRADA CANELINHA – RUA PROJETADA 1, s/
n°. – JD. REAL - Área 200,00m² (10,00 m x 20,00 m) sem benfeitorias. + 
Detalhes: Plantão (44) 9 9995-2111  ou digite o cód. 1024  em www.
aldemirimoveis.com.br

R$ 57.000,00 - PROX. AO COLÉGIO GERAÇÃO CIMA – RUA RODRIGO 
VALÊNCIA SAKAI, S/N – JD. SAKAI - Área 157,50 m² (7,00 m x 22,50 m) 
sem benfeitorias. + Detalhes: Plantão (44) 9 9995-2111 ou digite o cód. 
1063  em www.aldemirimoveis.com.br

R$ 50.000,00 - PROX. A HAVAN - R. PROJETADA 1, s/n°. – JD REAL 
– Terreno de fácil acesso, sem benfeitorias com toda a infraestrutura de 
asfalto, galerias, arborização, energia elétrica.  + Detalhes: Plantão (44)9 
9995-2111 (OI) ou digite o cód. 1077  em  www.aldemirimoveis.com.br

SOBRADOS

TERRENOS

SOBRELOJA
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Portaria Nº  7/2020, de 06 de Janeiro de 2020.

SÚMULA: Concede férias regulamentar de 30 dias aos
servidores e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições
legais,

 
Resolve:

I - Concede férias regulamentar aos servidores que abaixo discrimina, como segue:

NOME PERÍODO DATA
ADRIANA MENDES PINHEIRO 2019/2020 01/01/2020 A 30/01/2020
ALDA CANDIDA RICARDO 2019/2020 01/01/2020 A 30/01/2020
ALZIRA PORTO COALHADO 2019/2020 01/01/2020 A 30/01/2020
ANDREA DIVA ANGELICA
CEZAR 2019/2020 01/01/2020 A 30/01/2020

ANDREIA ALVES GUILLEN 2019/2020 01/01/2020 A 30/01/2020
ANIELLY DA SILVA MORO 2019/2020 01/01/2020 A 30/01/2020
ARLETE LUIZ BARBOSA 2019/2020 01/01/2020 A 30/01/2020
AVELINA MARIA MONTEIRO 2019/2020 01/01/2020 A 30/01/2020
CARLA RAIANE TOMAZINI 2019/2020 01/01/2020 A 30/01/2020
CARLOS ANDREI MARTINS
ELIAS 2019/2020 01/01/2020 A 30/01/2020

CHRISTIANE DE OLIVEIRA
BARBOSA BRUSTOLIN 2019/2020 01/01/2020 A 30/01/2020

CLAUDIA FERNANDA DE
OLIVEIRA SOUZA 2019/2020 01/01/2020 A 30/01/2020

CORNÉLIA GARCIA
BORTOLATO 2019/2020 01/01/2020 A 30/01/2020

CRISTIANE DOS SANTOS
GONÇALVES TOMAZINI 2019/2020 01/01/2020 A 30/01/2020

CRISTIANE RODRIGUES DA
SILVA 2019/2020 01/01/2020 A 30/01/2020

CINTIA DOMICIANO DA SILVA 2019/2020 01/01/2020 A 30/01/2020
DANGELA DA SILVA 2019/2020 01/01/2020 A 30/01/2020
DANIELLE DEZIRRE SOUZA
DOS REIS 2019/2020 01/01/2020 A 30/01/2020

DELARIA SPARAPAN 2019/2020 01/01/2020 A 30/01/2020
ELAINE APARECIDA VICENTE 2019/2020 01/01/2020 A 30/01/2020

ELAINE APARECIDA ZANCAN
SILVA

2019/2020 01/01/2020 A 30/01/2020

ELIANA COLHADO LACAVA DA
SILVA 2019/2020 01/01/2020 A 30/01/2020

ELIANA PINHEIRO 2019/2020 01/01/2020 A 30/01/2020
ELIANE FRANCIANELE DOS
SANTOS 2019/2020 01/01/2020 A 30/01/2020

ELIZANGELA RODRIGUES 2019/2020 01/01/2020 A 30/01/2020
ERICA BERALDO DOS
SANTOS 2019/2020 01/01/2020 A 30/01/2020

FABIANA LUCILIA ROSA
REYES 2019/2020 01/01/2020 A 30/01/2020

FRANCIELE FELISBERTO DE
LIMA BINATI 2019/2020 01/01/2020 A 30/01/2020

GERLANE EDIVA DA SILVA 2019/2020 01/01/2020 A 30/01/2020
GLEICE APARECIDA ROMÃO
DA SILVA  2019/2020 01/01/2020 A 30/01/2020

GRACIELI MARIA MORO 2019/2020 01/01/2020 A 30/01/2020
HORTENCIA BERALDO DE
NOVAES 2019/2020 01/01/2020 A 30/01/2020

IZABEL APARECIDA DA SILVA 2019/2020 01/01/2020 A 30/01/2020
JANAINA OLIVEIRA
RODRIGUES 2019/2020 01/01/2020 A 30/01/2020

JOSE TELES DE ANDRADE 2019/2020 01/01/2020 A 30/01/2020
JOSIANE CASTORINA DA
SILVA 2019/2020 01/01/2020 A 30/01/2020

JULIANA ROSA BOSSE DA
SILVA 2019/2020 01/01/2020 A 30/01/2020

KAROLAINE BEZERRA 2019/2020 01/01/2020 A 30/01/2020
KEILA MOREIRA MANCINI 2019/2020 01/01/2020 A 30/01/2020
LAIRCE CORDEIRO
GONÇALVES DE MORAES 2019/2020 01/01/2020 A 30/01/2020

LEDA MARIA ALVEZ MORE 2019/2020 01/01/2020 A 30/01/2020
LESANDRA CORBARI DE
MORAIS 2019/2020 01/01/2020 A 30/01/2020

LINDAMAR APARECIDA
LOURENÇO 2019/2020 01/01/2020 A 30/01/2020

LORRANA DAVID PIFFER 2019/2020 01/01/2020 A 30/01/2020
LUCAS PASSOS RANGHETTI 2019/2020 01/01/2020 A 30/01/2020
LUCIA MARIA GRASIERI 2019/2020 01/01/2020 A 30/01/2020
LUCIANA DA SILVA PEDROSO 2019/2020 01/01/2020 A 30/01/2020
LUCIANA RHEA DE CASTRO
DELAZARI 2019/2020 01/01/2020 A 30/01/2020

MARGARETH MATOS
MARCHIORO 2019/2020 01/01/2020 A 30/01/2020

MARIA ELIZABETE
MIRANDOLA BERNARDO 2019/2020 01/01/2020 A 30/01/2020

MARIA IZABEL DE FARIAS
BECEGATO 2019/2020 01/01/2020 A 30/01/2020

MAURICEIA DE ALMEIDA
FIGUEIREDO 2019/2020 01/01/2020 A 30/01/2020

NEUSA APARECIDA DA MATA 2019/2020 01/01/2020 A 30/01/2020
REGINA MARIA DOS SANTOS 2019/2020 01/01/2020 A 30/01/2020

ROSA AMELIA RUBINO LAHOS
BORGES

2019/2020 01/01/2020 A 30/01/2020

ROSELI RICARDO DOS
SANTOS GUELSI 2019/2020 01/01/2020 A 30/01/2020

SUELI APARECIDA SIMÕES
PEDRO MORO 2019/2020 01/01/2020 A 30/01/2020

THAMY KELLI APARECIDA
CAMILO 2019/2020 01/01/2020 A 30/01/2020

VALDECI APARECIDA
CARDOSO DIAS 2019/2020 01/01/2020 A 30/01/2020

VANDERLEIA CRISTINA
MILITÃO DA COSTA 2019/2020 01/01/2020 A 30/01/2020

VERA LUCIA PINTO TRISTÃO 2019/2020 01/01/2020 A 30/01/2020
VIVIANE CRISTINA DE JESUS 2019/2020 01/01/2020 A 30/01/2020

II - Esta portaria entrara em vigor na data da sua publicação.

Alto Piquiri, Segunda-feira, 06 de Janeiro de 2020.

Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

Portaria Nº  8/2020, de 07 de Janeiro de 2020.

SÚMULA: Concede férias integraus de 30 dias a servidora e
dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições
legais,

 
Resolve:

I - Concede férias regulamentar aos servidores que abaixo discrimina, como segue:

NOME PERÍODO DATA
ELIANA GRASIERI BRANDÃO 2016/2017 07/01/2020 A 05/02/2020

II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Alto Piquiri, Terça-feira, 07 de Janeiro de 2020.

Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

Portaria Nº  9/2020, de 07 de Janeiro de 2020.

SÚMULA: Concede férias regulamentar de 30 dias a
servidora e dá outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições
legais,

 
Resolve:

I - Concede férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:

NOME PERÍODO DATA
ANA MARIA DE LIMA KLOSS 2019/2020 01/01/2020 A 30/01/2020

II - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Alto Piquiri, Terça-feira, 07 de Janeiro de 2020.

Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

Portaria Nº  10/2020, de 07 de Janeiro de 2020.

SÚMULA: Conceder avanço horizontal a servidora SILVANA
MARCELINO e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais,

 
Resolve:

I - Conceder a partir de 07 de janeiro de 2020, o Avanço Horizontal de que trata a Lei Municipal Nº
28/2012 em seu Artigo 10": Entende-se por avanço horizontal a passagem de um Nível de
Habilitação ou titulação para outro imediatamente superior" tendo em vista que o servidor abaixo
relacionado apresentou Histórico Escolar  de conclusão do Curso de Graduação em Geografia , no
setor de Recursos Humanos na data de 07/01/2020 cumprindo o dispositivo no §2 do já referido
Artigo 10- "A promoção horizontal será feita a qualquer tempo, mediante requerimento, sendo a
habilitação comprovada com documento original do Diploma ou Histórico escolar e Certificado e/ou
Certidão de Conclusão comprobatória da nova habilitação ou titulação".

NOME CPF CARGO MATRICULA CLASSE E
NÍVEL ATUAL

CLASSE E
NÍVEL APOS

AVANÇO
HORIZONTAL

SILVANA
MARCELINO 042.557.829-11 ASSISTENTE

ADMINISTRATIVO 64 GOA-A064 GOA-B064

II - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Alto Piquiri, Terça-feira, 07 de Janeiro de 2020.

Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal



 







         

         



      


      





 
 
 





   

 
         
         



 
 
 


    



   

 

         

           
    
           




 





         


        





PORTARIA Nº. 010/2020
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Emerson Lazarin, e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Emerson Lazarin, brasileiro, 
casado, Portador da Carteira de Identidade RG nº 5.929.496-2, relativas ao período 
aquisitivo 01/02/2018 a 31/01/2019, por 30 (trinta) dias, devendo entrar em gozo da 
mesma a partir de 02 de janeiro de 2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir da data 02/01/2020.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos sete dias 
do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte.
Valdir Hidalgo Martinez
    Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 011/2020
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Gilvanio da Silva Nobre, e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Gilvanio da Silva Nobre, 
Portador da Carteira de Identidade RG nº 9.553.319-1, relativas ao período aquisitivo 
18/08/2018 a 17/08/2019, por 30 (trinta) dias devendo entrar em gozo da mesma a 
partir de 10 de janeiro de 2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos sete dias 
do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte.
Valdir Hidalgo Martinez
    Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 012/2020
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Alex Aparecido Barbieri 
Cavichioli, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Alex Aparecido Barbieri Cavichioli, 
brasileiro, Divorciado, Portador da Carteira de Identidade RG nº 9.864.899-2, relativas 
ao período aquisitivo 06/02/2018 a 05/02/2019, por 30 (trinta) dias, devendo entrar em 
gozo da mesma a partir de 01 de Janeiro de 2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir da data 01/01/2020.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos sete dias 
do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte.
Valdir Hidalgo Martinez
    Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 013/2020
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Luis Carlos Braga, e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Luis Carlos Braga, brasileiro, 
casado, Portador da Carteira de Identidade RG nº 7.509.661-5, relativas ao período 
aquisitivo 06/02/2018 a 05/02/2019, por 15 (quinze) dias, devendo entrar em gozo da 
mesma a partir de 16 de janeiro de 2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos sete dias 
do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte.
Valdir Hidalgo Martinez
    Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 014/2020
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Claudecir Nascimento, e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Claudecir Nascimento, brasileiro, 
casado, Portador da Carteira de Identidade RG nº 7.625.778-7, relativas ao período 
aquisitivo 02/05/2018 a 01/05/2019, por 30 (trinta) dias devendo entrar em gozo da 
mesma a partir de 02 de Janeiro de 2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir da data 02/01/2020.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos sete dias 
do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte.
Valdir Hidalgo Martinez
    Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 015/2020
Súmula: Concede férias regulamentares a servidora Rosenilda Tedardi Bicudo, e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora Rosenilda Tedardi Bicudo, 
brasileira, casada, Portadora da Carteira de Identidade RG nº 10.030.589-5, relativas 
ao período aquisitivo 05/02/2018 a 04/02/2019, por 10 (dez) dias, devendo entrar em 
gozo da mesma a partir de 06 de janeiro de 2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir da data 06/01/2020.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos sete dias 
do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 016/2020
Súmula: Concede férias regulamentares coletivas a servidora Cecilia Beloni Nunes, 
e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora Cecilia Beloni Nunes, brasileira, 
divorciada, portadora da Carteira de Identidade RG nº 4.237.392-3, relativas ao 
período aquisitivo 02/05/2019 a 01/01/2020, por 20 (vinte) dias, devendo entrar em 
gozo da mesma a partir de 02 de Janeiro de 2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir da data 02/01/2020.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos sete dias 
do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 017/2020
Súmula: Concede férias regulamentares coletivas a servidora Josineia Simoneto de 
Almeida Jelinsky, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora Josineia Simoneto de Almeida 
Jelinsky, brasileira, casada, portadora da Carteira de Identidade RG nº 10.281.892-0, 
relativas ao período aquisitivo 16/10/2019 a 01/01/2020, por 08 (oito) dias, devendo 
entrar em gozo da mesma a partir de 02 de Janeiro de 2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir da data 02/01/2020.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos sete dias 
do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 019/2020
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Flavio Rocha Ribeiro, e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Flavio Rocha Ribeiro, brasileiro, 
casado, Portador da Carteira de Identidade RG nº 3.087.981-3, relativas ao período 
aquisitivo 01/02/2018 a 31/01/2019, por 10 (dez) dias, devendo entrar em gozo da 
mesma a partir de 13 de janeiro de 2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos sete dias 
do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 020/2020
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Valdemar Aparecido da Rocha, 
e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Valdemar Aparecido da Rocha, 
brasileiro, divorciado, Portador da Carteira de Identidade RG nº 4.889.236-6, relativas 
ao período aquisitivo 25/03/2018 a 24/03/2019, por 15 (quinze) dias devendo entrar 
em gozo da mesma a partir de 07 de janeiro de 2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos sete dias 
do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte.
Valdir Hidalgo Martinez
    Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 021/2020
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Roberto dos Santos Ochman, e 
dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Roberto dos Santos Ochman, 
brasileiro, solteiro, portador da Carteira de Identidade RG nº 4.458.789-0, relativas ao 
período aquisitivo 26/09/2018 a 25/09/2019, por 15 (quinze) dias, devendo entrar em 
gozo da mesma a partir de 06 de janeiro de 2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir da data 06/01/2020.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos sete dias 
do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 022/2020
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Adevaldo Bonani, e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Adevaldo Bonani, brasileiro, 
solteiro, Portador da Carteira de Identidade RG nº 7.927.949-8, relativas ao período 
aquisitivo 10/04/2018 a 09/04/2019, por 30 (trinta) dias, devendo entrar em gozo da 
mesma a partir de 13 de janeiro de 2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos sete dias 
do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 023/2020
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Edinelson Castellini, e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Edinelson Castellini, Casado, 
Portador da Carteira de Identidade RG nº 6.575.661-7, relativas ao período aquisitivo 
02/02/2018 a 01/02/2019, por 15 (quinze) dias, devendo entrar em gozo da mesma a 
partir de 21 de Janeiro de 2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos sete dias 
do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 024/2020
Súmula: Concede férias regulamentares a servidora Neusa Souza Braga Costa, e 
dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora Neusa Souza Braga Costa, 
brasileira, casada, portadora da Carteira de Identidade RG nº 5.042.444-8, relativas 
ao período aquisitivo 26/03/2018 a 25/03/2019, por 30 (trinta) dias, devendo entrar em 
gozo da mesma a partir de 06 de janeiro de 2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir da data 06/01/2019.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos sete dias 
do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 025/2020
Súmula: Concede férias regulamentares a servidora Patrícia Mardegan Picoli, e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora Patrícia Mardegan Picoli, 
brasileira, casada, Portadora da Carteira de Identidade RG nº 7.148.485-8, relativas 
ao período aquisitivo 02/02/2017 a 01/02/2018, por 10 (dez) dias, devendo entrar em 
gozo da mesma a partir de 06 de janeiro de 2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir da data 06/01/2020.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos sete dias 
do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte.
Valdir Hidalgo Martinez
    Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 026/2020
Súmula: Concede férias regulamentares a servidora Edinalda Marroquio Braga e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora Edinalda Marroquio Braga, 
brasileira, casada, Professora, portadora da Carteira de Identidade RG nº 6.056.783-
2, relativas ao período aquisitivo 02/03/2018 a 01/03/2019, por 30 (trinta) dias, a partir 
de 02 de Janeiro de 2020.
Art. 2º - Tendo em vista o Requerimento protocolado em 20/12/2019 sob o nº 
506/2019 e, com base no § 4º do Art. 102 da Lei nº 438/2010, converto 10 (dez) dias 
de suas férias em abono pecuniário.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir da data 02/01/2020.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos sete dias 
do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 027/2020
Súmula: Concede férias regulamentares a servidora Maria de Lourdes Vigo Bicudo 
e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora Maria de Lourdes Vigo Bicudo, 
brasileira, casada, Auxiliar de Serviços Gerais, portadora da Carteira de Identidade 
RG nº 4.358.356-5, relativas ao período aquisitivo 10/02/2018 a 09/02/2019, por 30 
(trinta) dias, a partir de 02 de Janeiro de 2020.
Art. 2º - Tendo em vista o Requerimento protocolado em 20/12/2019 sob o nº 
512/2019 e, com base no § 4º do Art. 102 da Lei nº 438/2010, converto 10 dias de 
suas férias em abono pecuniário.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir da data 02/01/2020.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos sete dias 
do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 028/2020
Súmula: Concede férias regulamentares a servidora Aparecida Dejanete de Jesus 
Pina Linares e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora Aparecida Dejanete de Jesus 
Pina Linares, brasileira, casada, Auxiliar de Serviços Gerais, portadora da Carteira 
de Identidade RG nº 7.405.375-0, relativas ao período aquisitivo 02/02/2019 a 
01/01/2020, por 30 (trinta) dias, a partir de 02 de Janeiro de 2020.
Art. 2º - Tendo em vista o Requerimento protocolado em 20/12/2019 sob o nº 
511/2019 e, com base no § 4º do Art. 102 da Lei nº 438/2010, converto 10 dias de 
suas férias em abono pecuniário.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir da data 02/01/2020.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos sete dias 
do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 029/2020
Súmula: Concede férias regulamentares a servidora Cleide Aparecida dos Santos e 
dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora Cleide Aparecida dos Santos, 
brasileira, solteira, Auxiliar de Serviços Gerais, portadora da Carteira de Identidade 
RG nº 8.569.511-8, relativas ao período aquisitivo 03/07/2017 a 02/07/2018, por 30 
(trinta) dias, a partir de 02 de Janeiro de 2020.
Art. 2º - Tendo em vista o Requerimento protocolado em 20/12/2019 sob o nº 
510/2019 e, com base no § 4º do Art. 102 da Lei nº 438/2010, converto 10 dias de 
suas férias em abono pecuniário.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir da data 02/01/2020.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos sete dias 
do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 030/2020
Súmula: Concede férias regulamentares a servidora Luzia Aparecida Babulin Ferneda 
Bandeira e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora Luzia Aparecida Babulin Ferneda 
Bandeira, brasileira, casada, portadora da Carteira de Identidade RG nº 5.494.820-4, 
relativas ao período aquisitivo 02/08/2018 a 01/08/2019, por 30 (trinta) dias, a partir 
de 02 de Janeiro de 2020.
Art. 2º - Tendo em vista o Requerimento protocolado em  20/12/2019 sob o nº 
513/2019 e, com base no § 4º do Art. 102 da Lei nº 438/2010, converto 10 (dez) dias 
de suas férias em abono pecuniário.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir da data  02/01/2020.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos sete dias 
do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 031/2020
Súmula: Concede férias regulamentares a servidora Teresinha Cristiane Saturnino da 
Silva e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora Teresinha Cristiane Saturnino 
da Silva, brasileira, solteira, portadora da Carteira de Identidade RG nº 8.765.880-0, 
relativas ao período aquisitivo 02/03/2018 a 01/03/2019, por 30 (trinta) dias, a partir 
de 02 de Janeiro de 2020.
Art. 2º - Tendo em vista o Requerimento protocolado em 20/12/2019 sob o nº 
509/2019 e, com base no § 4º do Art. 102 da Lei nº 438/2010, converto 10 dias de 
suas férias em abono pecuniário.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir da data 02/01/2020.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos sete dias 
do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 032/2020
Súmula: Concede férias regulamentares a servidora Janeci Ribeiro da Paixão Santos 
e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora Janeci Ribeiro da Paixão Santos, 
brasileira, casada, Auxiliar de Serviços Gerais, portadora da Carteira de Identidade 
RG nº 8.202.000-4, relativas ao período aquisitivo 02/05/2018 a 01/05/2019, por 30 
(trinta) dias, a partir de 02 de Janeiro de 2020.
Art. 2º - Tendo em vista o Requerimento protocolado em 20/12/2019 sob o nº 
508/2019 e, com base no § 4º do Art. 102 da Lei nº 438/2010, converto 10 (dez) dias 
de suas férias em abono pecuniário.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir da data 02/01/2020.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos sete dias 
do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 033/2020
Súmula: Concede férias regulamentares a servidora Daiane Castanheira dos Santos 
e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora Daiane Castanheira dos Santos, 
brasileira, solteira, Auxiliar de Serviços Gerais, portadora da Carteira de Identidade 
RG nº 12.601.889-4, relativas ao período aquisitivo 02/02/2018 a 01/02/2019, por 30 
(trinta) dias, a partir de 02 de Janeiro de 2020.
Art. 2º - Tendo em vista o Requerimento protocolado em 20/12/2019 sob o nº 
507/2019 e, com base no § 4º do Art. 102 da Lei nº 438/2010, converto 10 dias de 
suas férias em abono pecuniário.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir da data 02/01/2020.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos sete dias 
do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 034/2020
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Reginaldo Ianqui, e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Reginaldo Ianqui, Casado, 
Portador da Carteira de Identidade RG nº 7.099.434-8, relativas ao período aquisitivo 
01/12/2018 a 30/11/2019, por 20 (vinte) dias, devendo entrar em gozo da mesma a 
partir de 06 de Janeiro de 2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir da data 06/01/2020.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos sete dias 
do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 035/2020
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor José Avelino Ferreira, e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor José Avelino Ferreira, brasileiro, 
Divorciado, portador da Carteira de Identidade RG nº 7.738.104-0SSP/PR, relativas 
ao período aquisitivo 20/05/2018 a 19/05/2019, por 30 (trinta) dias, devendo entrar em 
gozo da mesma a partir de 02 de janeiro de 2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir da data 02/01/2020.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos sete dias 
do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 036/2020
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Valdemir de Souza Modesto, e 
dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Valdemir de Souza Modesto, 
brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG nº 3.277.550-0, relativas ao 
período aquisitivo 21/06/2017 a 20/06/2018, por 30 (trinta) dias, devendo entrar em 
gozo da mesma a partir de 06 de Janeiro de 2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir da data 06/01/2020.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos sete dias 
do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 037/2020
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Roberto Ryska Figueiredo, e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Roberto Ryska Figueiredo, 
casado, brasileiro, portador da Carteira de Identidade RG nº 6.222.169-0 SSP/PR, 
relativas ao período aquisitivo 02/01/2018 a 01/01/2019, por 30 (trinta) dias, devendo 
entrar em gozo da mesma a partir de 06 de janeiro de 2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir da data 06/01/2020.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos sete dias 
do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 038/2020
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Rosivaldo Aparecido dos Santos 
Costa, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Rosivaldo Aparecido dos Santos 
Costa, casado, brasileiro, portador da Carteira de Identidade RG nº 7.379.190-1SSP/
PR, relativas ao período aquisitivo 12/02/2017 a 11/02/2018, por 15 (quinze) dias, 
devendo entrar em gozo da mesma a partir de 16 de janeiro de 2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos sete dias 
do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 040/2020
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Valdemar de Carvalho Brandão, 
e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Ademir Sereia Ferrari, brasileiro, 
casado, Portador da Carteira de Identidade RG nº 4.251.627-9, relativas ao período 
aquisitivo 19/01/2018 a 18/01/2019, por 30 (trinta) dias, devendo entrar em gozo da 
mesma a partir de 06 de janeiro de 2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir da data  06/01/2020.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos sete dias 
do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte.
Valdir Hidalgo Martinez
    Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 041/2020
Súmula: Concede férias regulamentares a servidora Aline Ryska Da Rocha, e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora Aline Ryska Da Rocha, brasileira, 
solteira, portadora da Carteira de Identidade RG nº 10.576.376-0, relativas ao período 
aquisitivo 09/03/2018 a 08/03/2019, por 30 (trinta) dias, devendo entrar em gozo da 
mesma a partir de 02 de Janeiro de 2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir da data 02/01/2020.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos sete dias 
do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE EsPERANçA NovA
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALvEs
Estado do Paraná
TERMO DE CONVÊNIO Nº 001/2020
TERMO DE CONVÊNIO Nº 001/2020 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
FRANCISCO ALVES E A “LAR BENEFICENTE FREDERICO OZANAN DE IPORÃ 
– LAR DOS VELHINHOS”, PARA SUBSIDIAR O ATENDIMENTO A IDOSOS, EM 
CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL Nº 1077/2019 DE 17 DE DEZEMBRO 
DE 2019.
Ao dois dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte de um lado o MUNICÍPIO 
DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CGC/MF sob nº 77.356.665/001-67, representado pelo Prefeito 
Municipal ALÍRIO JOSÉ MISTURA, brasileiro, casado, portador de Céd. De Ident. RG 
n.º 5.285.518-7 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF/MF sob n.º 710.227.089-53, 
doravante denominado CONVENENTE, e de outro lado como CONVENIADA a “LAR 
BENEFICENTE FREDERICO OZANAN DE IPORÃ – LAR DOS VELHINHOS”, situado 
na Rua XV de novembro, s/nº, na cidade de Iporã -  Estado do Paraná, devidamente 
inscrito no CNPJ sob nº 77.870.145/0001-78, sendo Presidente o Ilmo. Senhor 
PAULO RUIZ, brasileiro, casado, aposentado, portador do RG sob nº 654.443 SSP/
PR e CPF nº 079.553.089-72, residente e domiciliado a Rua Getúlio Vargas, nº 1.640, 
no município de Iporã – PR., resolvem firmar o presente convênio de cooperação 
financeira, de repasse de subvenção mensal. As partes acima identificadas acordam 
e ajustam o presente convênio de cooperação Técnica Financeira determinada pelas 
cláusulas a seguir e na forma do que dispõe a Lei Municipal nº 1077/2019 de 17 de 
dezembro de 2019 demais Legislação Vigente e pertinente a matéria e nos demais 
termos das cláusulas a seguir expressas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O presente termo de convênio tem por 
objeto o estabelecimento de parceria entre a CONVENENTE  e a CONVENIADA, 
para manutenção de estabelecimento destinado a abrigar pessoas idosas de ambos 
os sexos, em condições de saúde física e mental, proporcionando-lhes assistência 
material, moral, intelectual, social e espiritual, em condições de liberdade e dignidade, 
visando a prestação de sua saúde física e mental. O a conveniente como forma de 
apoio na execução do objeto deste convênio repassará a conveniada o que segue:
 Em espécie até o montante de R$ 1.200,00  (Hum Mil e duzentos Reais), 
mensais; e
 Em gêneros alimentícios; (Cestas Básicas mensais, contendo os seguintes 
quantidades  e produtos especificadas no anexo I do presente termo de Convênio.
 Parágrafo Único: O LAR objetiva a assistência gratuita aos reconhecidamente 
pobres, de acordo com as suas possibilidades e o estabelecido na Lei em vigor, sendo 
o objetivo deste convênio dar atendimento aos idosos do município de Francisco 
Alves, que não tem parentes a fins, e que não podem se manter sozinhos devido a 
idade avançada e a vulnerabilidade social.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO: O presente convênio terá vigência na data de 
02 de janeiro de 2020 até 31/12/2020, podendo ser rescindido a qualquer momento 
se houver interesse das partes.
Parágrafo-único: A parte que não interessar na continuidade do convênio deverá 
comunicar com antecedência de no mínimo 30 (trinta) dias.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RESCISÃO: Este convênio pode ser rescindido 
automaticamente, por inexecução total ou parcial de quaisquer de suas cláusulas 
ou condições ou pela superveniência de norma legal ou evento que tome material ou 
formalidade inexequível, e particularmente quando constatada a seguinte situação:
Parágrafo primeiro: O convênio poderá ser rescindido;
a) Bilateralmente quando o interesse público ou da entidade exigir;
b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para 
ambas as partes;
c) Judicialmente nos termos da Legislação;
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES:
I – DO CONVENIENTE: Compromete-se a,
a) Transferir os recursos financeiros para execução deste Convênio.
b) Coordenar, supervisionar e fiscalizar a execução deste convênio;
c) Examinar e aprovar os relatórios de atendimento.
II – DA CONVENIADA: Compromete-se a,
a) Executar o objeto deste convênio de conformidade com o plano de atendimento;
b) Prestar contas dos recursos objetos deste convênio, através de relatórios de 
atendimento;
c) Arcar com quaisquer ônus de natureza trabalhista, previdenciária ou social, 
acaso decorrentes da execução deste convênio;
d) Manter arquivado por 05 (cinco) anos toda a documentação pertinente, 
disponível para fiscalização quando necessário for;
e) Apresentar todas as certidões liberatórias e exigidas pelo tribunal de contas do 
Estado do Paraná, para repassar as subvenções.
f) Incentivar sua interação com a comunidade;
g) Aplicar devidamente os recursos públicos, conforme estabelecido neste 
instrumento;
h) Proceder prestação de contas junto a CONVENENTE, regularmente ao final 
de cada período mensal de atendimento, conforme art. 3º da Lei Municipal sob nº 
1077/2019 de 17 de dezembro de 2019.
i) Apresentar Certidão de Registro junto ao CMAS.
j) Elaborar o Plano de Ação e Aplicação e Apresentar a Secretaria de Ação social 
para aprovação pelo Conselho Municipal de Ação Social - CMAS, no prazo de 30 
trinta) dias, a contar da assinatura deste.
CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS: As despesas decorrentes do presente 
Convênio correrão por conta dos recursos financeiros da Dotação Orçamentárias 
Específica decorrentes do presente convenio, constante no ORÇAMENTO DO 
MUNICÍPIO do decorrente exercício e/ou período da execução do convênio.
Unidade Gestora...: PREFEITURA MUNICIPAL.
Órgão...: 11 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 11.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
082440014.2.018000 Manutenções do Fundo Municipal de Assistência Social
3.3.50.43.00        SUBVENÇÕES SOCIAIS
a) Parágrafo primeiro: O presente convênio encontra-se amparado pelo Art. 17, 
e seus parágrafos da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 e na Lei 
Municipal nº 1077/2019 de 17 de dezembro de 2019.
CLÁUSULA SEXTA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: A prestação de contas deverá 
ser feita através de apresentação do Relatório de Atendimento, comprovando a 
execução dos serviços mensalmente.  A prestação de contas deve ser efetuada até o 
dia 05 (cinco) de cada mês em conformidade com a Lei Municipal sob nº 1077/2019.
Parágrafo Único: As faturas, recibos, notas fiscais ou quaisquer outros documentos 
comprobatórios de despesa deverão permanecer arquivados pelo período de 05 
(cinco) anos.
CLÁUSULA SEXTIMA – DO LOCAL DE ATENDIMENTO: Todos os atendimentos 
objeto deste convênio serão apresentados, investidos e/ou incorporados, nas 
dependências do “Lar Beneficente Frederico Ozanan de Iporã – Lar dos Velhinhos”, 
ou excepcionalmente onde esta indicar por motivos de força maior.
CLÁUSULA OITAVA – DA PENALIDADE: Quando os recursos forem utilizados em 
finalidade diversa da estabelecida neste instrumento e as prestações de contas 
não forem apresentadas no prazo exigido, bem como não for executado o objeto 
da avenca, ressalvadas as hipóteses de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovada, o Conveniada deverá restituir o valor transferido acrescido de juros e 
correção monetária, segundo o índice oficial, a partir da data do seu recebimento.
CLÁUSULA NONA – DAS DÚVIDAS: As dúvidas suscitadas na execução desse 
convênio serão dirimidas entre as partes.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RENOVAÇÃO: Quando da renovação deste termo de 
convênio, a CONVENENTE E A CONVENIADA, procederão a uma avaliação da 
parceria estabelecida e do atendimento prestado, podendo ser revistos os parâmetros 
aqui fixados.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES: As alterações que forem 
acordadas e se fizerem necessárias durante a vigência deste termo, poderão ser 
formalizadas através de termo de aditamento.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS AVALIAÇÕES: As partes convenentes, 
qualquer momento, poderão realizar avalição da parceria estabelecida e do 
atendimento prestado, podendo ser revistos os parâmetros aqui fixados.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO: Para dirimir os conflitos decorrentes 
deste Convênio, fica eleito o for Municipal de Iporã – Paraná, com renúncia expressa 
e qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Para validade do que pelas partes foi pactuado, forma-se este instrumento em duas 
vias de igual teor e forma na presença das testemunhas abaixo assinadas para que 
surta os jurídicos e legais efeitos.
ALIRIO JOSÉ MISTURA                                                                    PAULO RUIZ
    Prefeito Municipal                                                                          Presidente
TESTEMUNHAS:
Nome: Sérgio Valentin Vacari                                Nome: Eliane Campos de Oliveira 
CPF:                                                                              CPF:

ANEXO I 
 

TERMO DE CONVÊNIO Nº 001/2020 
 
 

 
 

 Quantidades e Produtos equivalente a uma (01) cesta básica. 
 
 
 
 
 
 

Francisco Alves, 02 de Janeiro de 2020. 

QUANTIDADES PRODUTOS 
002 PACOTE DE ARROZ – 05 KG 
001 PACOTE DE AÇÚCAR – 05 kG 
002 LITROS OLEO DE SOJA 
003 PACOTE DE FEIJÃO 
002 
 

PACOTE MACARRÃO 500 G 

001 PACOTE FARINHA MANDIÓCA TORRADA 
002 PACOTE CAFÉ TORRADO E MOIDO -500 G 
001 PACOTE BOLACHA ÁGUA E SAL - 400 G 
001 PACOTE BOLACHA DOCE – 400 G 
001 MASSA DE TOMATE 340 G 
001 PACOTE DE SAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 03/2020
Ref. recursos recebidos – registrado no memorando nº 3.176/2017
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, nos termos do artigo 2º da Lei nº 9.452, 
de 20.03.97 e do § 2º, do artigo 116, da Lei nº 8.666, NOTIFICA a Câmara Municipal 
de Vereadores, os Partidos Políticos, os Sindicatos e as Entidades Empresariais, com 
sede no Município de Guaíra, Estado do Paraná, que no dia 30/12/2019, foi creditado 
na conta corrente nº 647089-5 da Agência nº 0722 da Caixa Econômica Federal, 
o valor de R$ 98.340,00 (noventa e oito mil, trezentos e quarenta reais), recebidos 
do Ministério do Desenvolvimento Regional, referente ao Contrato de Repasse OGU 
nº 849472/2017 Operação 103125-29, que tem por objeto Pavimentação em pedra 
poliédrica, execução de passeio e sinalização vertical – Trecho da Rua Jânio Quadros 
e Rua Ires Maria Groff de Oliveira, neste município de Guaíra, Estado do Paraná.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 07 de janeiro de 2020.
HERALDO TRENTO
  Prefeito Municipal

MUNICIPIo DE PéRoLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 004/2020
Concede Férias a servidora ADRIANA APARECIDA DA SILVA e da outras 
providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e
CONSIDERANDO que as Férias dos Servidores do Setor da Educação, devem 
acompanhar o Calendário Escolar.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ADRIANA APARECIDA DA SILVA, matricula nº 2024-
9, ocupando o cargo efetivo de Agente de Serviços Especiais, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 30(trinta) dias de Férias, referente 
ao período aquisitivo de (2019/2020), a partir de 02/01/2020 a 31/01/2020(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 07 de Janeiro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 005/2020
Concede Férias ao servidor ALAN MACKERT DOS SANTOS e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e
CONSIDERANDO que as Férias dos Servidores do Setor da Educação, devem 
acompanhar o Calendário Escolar.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor ALAN MACKERT DOS SANTOS, matricula nº 2098-2, 
ocupando o cargo efetivo de Técnico Esportivo, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 30(trinta) dias de Férias, referente ao período 
aquisitivo de (2019/2020), a partir de 02/01/2020 a 31/01/2020(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 07 de Janeiro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito
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EDITAL Nº 01 
De 07/01/2020 
Súmula: DISPÕE SOBRE O RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-PSS 
ABERTO ATRAVÉS DO EDITAL N.º 85/2019. 
O Presidente da Comissão Especial de Organização/Avaliação do PSS-Processo Seletivo Simplificado, 
aberto através do Edital nº 85/2019, na cidade de Douradina, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
legais, que lhe foram conferidas pela Portaria nº 544, de 02/12/2019; 
RESOLVE 
PUBLICAR o Resultado Final para o PSS-Processo Seletivo Simplificado para o cargo de Cuidador 
Social, como segue: 
CARGO: CUIDADOR SOCIAL 

 
Inscri- 

Cão 

 
Nome do Candidato 

 
Documento 

 
Pontua- 

ção 

 
Data de 

Nascimento 

Classi 
fica 
ção 

006 Silvia Salete da Rocha 025.823.069-08 66  1º 
013 Graciele Lino Vicente  049.153.619-42 58  2º 

016 Luana Aparecida Gonçalves 088.613.659-81 30  3º 

009 Alessandra Cristina Xavier 
Rodrigues 

038.612.219-93 28  4º 

005 Edilma Aparecida de Brito  042.670.519-09 27  5º 

003 Ieda Claudia Breve Bernardes 
Polatto 

726.909.339-34 23 01/01/1969 6º 

002 Raquel Aparecida da Rocha Neves 044.250.109-90 23 30/09/1996 7º 

021 Clarice Radael da Silva 022.021.109-64 17  8º 
011 Leila Cristina Trombeta 025.613.659-99 15 30/08/1978 9º 

008 Marcela de Souza Rodrigues 057.228.749-65 15 06/08/1985 10º 

019 Elizabete dos Santos 897.090.989-34 14 01/10/1971 11º 
004 Márcia Gomes Mascaroz 272.216.618-63 14 05/06/1978 12º 

001 Maria do Carmo Neres Pereira 337.146.328-16 14 18/02/1985 13º 

010 Maria Lucia Pereira dos Santos 911.488.809-25 13  14º 
022 Eliane Maria de Oliveira 060.871.419-44 11 19/01/1977 15º 

014 Lorrany da Cunha Rangel Pereira 825.566.282-00 11 28/03/1993 16º 

007 Eli Stragliotto 048.572.629-75 10 19/09/1959 17º 
015 Maria Aparecida da Silva  024.330.099-95 10 19/08/1967 18º 

017 Patrícia Daniele Giacomini 055.219.379-86 10 15/10/1984 19º 

020 Roseli Leão  071.308.839-79 10 24/09/1992 20º 
012 Patrícia Felício da Silva 052.716.349-44 09  21º 

025 Leila Maria Venâncio de Araujo 809.953.499-91 05 17/02/1968 22º 

018 Regina Célia Rodrigues da Silva 024.573.919-03 05 01/03/1976 23º 
023 Maria Geny da Rocha Zuchinalli 689.594.609-82 00 29/04/1959 24º 

027 Vera Lucia de Matos 165.705.828-01 00 03/03/1968 25º 

026 Cleonice Solange de Souza 313.475.398-75 00 02/10/1981 26º 
024 Aline Sanches Marques  072.477.909-46 00 01/11/1988 27º 

Douradina-PR, 07 de janeiro de 2020 
Henderson Novo Heim 
Presidente da Comissão Especial de Organização/Avaliação 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE EsPERANçA NovA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 006/2020
Súmula: Concede férias aos servidores abaixo, lotado na Divisão de Saúde e Vigilância Sanitária e da outras 
providencias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias aos servidores abaixo relacionados no período aquisitivo a serem usufruídas em 06/01/2020 
a 20/01/2020.
   Nome                                 Função                  RG                Período Aquisitivo
Andrea Juliana Faria Dentista ESB 6.391.251-4 05/02/2018 a 04/02/2019
Angelica Suelen dos Santos Gari 13.668.115-0 01/10/2018 a 30/09/2019
Doralice Amore dos Santos Scarso Auxiliar Serviços Gerais 8.164.543-4 09/02/2018 a 08/02/2019
Edilaine Ferreira Martins Agente Comunitário de Saúde PSF 9.206.545-6 26/03/2018 a 25/03/2019
Fabio Costenaro Faccin Cirurgião Dentista 6.527.586-4 05/11/2017 a 04/11/2018
Jose Aparecido Ianche Agente C. de Saúde 6.458.065-5 26/03/2018 a 25/03/2019
Ronaldo Cesar Avanci dos Santos Agente Comunitário de Saúde 9.864.879-8 02/02/2018 a 01/02/2019
Valdirene Beatriz Arias Delicoli Auxiliar Enfermagem 6.609.138-4 26/09/2016 a 25/09/2017
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir da data 06/01/2020.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos sete dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e vinte.
Valdir Hidalgo Martinez
  Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 007/2020
Súmula: Concede férias aos servidores abaixo, lotado na Divisão de Saúde e Vigilância Sanitária e da outras 
providencias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias aos servidores abaixo relacionados no período aquisitivo a serem usufruídas em 06/01/2020 
a 25/01/2020.
   Nome                                 Função                  RG                Período Aquisitivo
Luciana de Oliveira Souza Figueiredo Atendente Consultório Dentário 6.689.573-4 12/08/2017 a 11/08/208
Maria Lucia de Medeiros Barbieri Auxiliar Enfermagem 6.838.653-5 26/09/2017 a 25/08/2018
Rosana da Silva Araujo Agente Comunitário Saúde 7.852.522-3 02/08/2018 a 01/08/2019
Rosely Aparecida Braga Auxiliar Serviços Gerais 8.694.619-0 07/05/2018 a 06/05/2019
Rosimere dos Santos Costa Silva Agente Comunitário Saúde 9.272.933-8 10/05/208 a 09/05/2019
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir da data  06/01/2020.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos sete dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e vinte.
Valdir Hidalgo Martinez
  Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 008/2020
Súmula: Concede férias aos servidores abaixo, lotado na Divisão de Saúde e Vigilância Sanitária e da outras 
providencias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias aos servidores abaixo relacionados no período aquisitivo a serem usufruídas em 06/01/2020 
a 04/02/2020.
   Nome                                 Função                  RG                Período Aquisitivo
Ana Claudia Baliski Carvalho Enfermeiro 8.080.139-4 22/02/2018 a 21/02/2019
Cristiane Gouveia Ochman Auxiliar Administrativo 9.237.772-5 05/02/2018 a 04/02/2019
Maria Aparecida de Souza Auxiliar Serviços Gerais 5.796.326-3 01/12/2018 a 30/11/2019
Maria Santíssima Fernandes Lomba Auxiliar Enfermagem 4.302.768-9 26/09/2017 a 25/09/2018
Paula da Silva Salicano Berbel Auxiliar Serviços Gerais 9.497.173-0 05/02/2018 a 04/02/2019
Raquel Munarim Psicólogo 6.390.619-0 02/03/2018 a 01/03/2019
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir da data 06/01/2020.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos sete dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e vinte.
Valdir Hidalgo Martinez
  Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 018/2020
Súmula: Concede férias aos servidores abaixo, lotado na Divisão de Educação, Cultura, Esporte e Lazer e da outra 
providencias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias aos servidores abaixo relacionados no período aquisitivo a serem usufruídas em 02/01/2020 
a 31/01/2020.
       Nome                                      Função                      RG          Período Aquisitivo
Angela Cristina Tozatti Jacinto Auxiliar Serviços Gerais 7.792.592-9 10/11/2018 a 09/11/2019
Angelita de Macedo Coelho Souza Aux. Administrativo 5.319.706-0 02/02/2018 a 01/02/2019
Celina Aparecida Beline Marques Professora  5.502.239-9 03/05/2018 a 02/05/2019
Claudia Belini Gimenez Lamazale Auxiliar Serviços Gerais 7.988.827-3 01/08/2018 a 31/07/2019
Dulciele Martinelli Augusto Professora 10.355.788-7 02/02/2018 a 01/02/2019
Edna Maria Alves Garcia Auxiliar Serviços Gerais 1.363.637-5 10/02/2018 a 09/02/2019
Elisangela Aparecida Pazini Ribeiro Marques Professora 7.694.774-0 
01/02/2018 a 31/01/2019
Gecildo Pinho Lucas Auxiliar Serviços Gerais 3.559.464-7 02/01/2019 a 01/01/2020
Gislaine Nobre Eziquiel Auxiliar Serviços Gerais 8.716.694-5 09/03/2018 a 08/03/2019
Ivaide Souza da Costa dos Santos Auxiliar Serviços Gerais 8.243.741-0 05/02/2018 a 04/02/2019
Joaquim Felix Rozário Motorista I 3.255.781-3 05/06/2018 a 04/06/2019
Josiane Aristide Moro Jelinsky Auxiliar Serviços Gerais 3.833.324 02/03/2018 a 01/03/2019
Késie Viviane Betinelli de Souza Professora 8.387.814-2 05/02/2018 a 04/02/2019
Luciene Figueiredo de Oliveira Almeida Professora 3.912.397-5 
17/03/2018 a 16/03/2019
Marcos Antonio Ianegitz Ramos Motorista II M-6.440.846 07/11/2017 a 06/11/2018
Maria do Carmo Massola Professora 5.348.046-2 09/02/2018 a 08/02/2019
Maria Inêz de Souza Braga Sodeiro Auxiliar Serviços Gerais 4.961.925-1 21/11/2017 a 20/11/2018
Maria Joana de Caldas Silva  Professora 5.058.025-3 05/02/2018 a 04/02/2019
Maria José de Souza Pacique Alencar  Auxiliar Serviços Gerais 6.654.374-9 21/11/2018 a 20/11/2019
Maria Neusa de Carvalho Gari 5.866.322-0 05/02/2018 a 04/02/2019
Michele de C. Santos Moura Auxiliar Serviços Gerais 13.160.939-6 02/02/2018 a 01/02/2019
Mirlene Ianegitz Ramos Braga  Professora 10.726.939-8 11/03/2018 a 10/03/2019
Murilo Aparecido Calzavara Bordin Motorista II 10.281.847-4 08/06/2018 a 07/06/2019
Neuzeli Duenha Bogas Simões Professora 6.727.949-2 09/02/2018 a 08/02/2019
Neuzeli Duenha Bogas Simões Professora 6.727.949-2 05/02/2018 a 04/02/2019
Reinaldo Soares Bandeira Motorista I 3.790.199-7 09/02/2018 a 08/02/2019
Ricardo Gonzaga dos Santos Motorista I 8.488.116-3 25/02/2018 a 24/02/2019
Roseli Cleide Celão Saraiva Professora 8.130.721-0 02/02/2018 a 01/02/2019
Silvana Gasparoto Vasconcelos Professora 4.949.897-7 20/03/2018 a 19/03/2019
Simone Cristina Palota Ribeiro Professora 4.329.630-2 09/02/2018 a 08/02/2019
Sueli Tolotto Bicudo Auxiliar Serviços Gerais 4.273.586-8 02/01/2019 a 01/01/2020
Suzana Cristina Ribeiro Professora 7.935.026-5 04/04/2018 a 03/04/2019
Valdelice Aparecida Gonçalves Ramos Messias Professora 5.805.473-9 
09/02/2018 a 08/02/2019
Wilson da Silva Motorista II 4.046.928-1 02/02/2017 a 01/02/2018
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir da data 02/01/2020.
 Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos sete dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e vinte.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 039/2020
Súmula: Concede férias aos servidores abaixo, lotado na Divisão de Assistência Social e da outra providencias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias aos servidores abaixo relacionados no período aquisitivo a serem usufruídas em 06/01/2020 
a 04/02/2020.
     Nome                                  Função                       RG             Período Aquisitivo
Adriano Bazan Técnico Tecnologia Informação 8.038.197-2 10/07/2018 a 09/07/2019
Bruna Tolotto Bicudo Auxiliar Administrativo 10.576.448-0 02/02/2018 a 01/02/2019
Fabiana da Silva Prandini Tanjoni Auxiliar Serviços Gerais 10.126.982-5 01/12/2018 a 30/11/2019
Rouzely Ferreira do Nascimento Ferreira Auxiliar Serviços Gerais 
4.973.115-9 03/10/2018 a 02/10/2019
Sonia Maria Fernandes de Brito Araujo Auxiliar Serviços Gerais 38.398.798-2 09/03/2018 a 08/03/2019
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir da data 06/01/2020.
 Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos sete dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e vinte.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE EsPERANçA NovA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 042/2019
Súmula: Concede férias regulamentares a servidora Marlis Eduarda Mendes Fernandes, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora Marlis Eduarda Mendes Fernandes, brasileira, solteira, Portadora 
da Carteira de Identidade RG nº 10.340.933-0, relativas ao período aquisitivo 03/04/2018 a 02/04/2019, por 15 
(quinze) dias, devendo entrar em gozo da mesma a partir de 08 de janeiro de 2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos sete dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e vinte.
Valdir Hidalgo Martinez

Prefeito Municipal
PORTARIA Nº. 043/2020
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Clovis Domingos do Nascimento, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Clovis Domingos do Nascimento, brasileiro, solteiro, Portador da 
Carteira de Identidade RG nº 4.634.346-8, relativas ao período aquisitivo 01/02/2018 a 31/01/2019, por 30 (trinta) dias 
devendo entrar em gozo da mesma a partir de 06 de Janeiro de 2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir da data 06/01/2020.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos sete dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e vinte.
Valdir Hidalgo Martinez
    Prefeito Municipal

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Presencial n° 002/2020 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item. 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para aquisição de fraldas 
descartáveis geriátricas, as quais serão distribuídas aos portadores de 
algumas necessidades especiais ou acometidos de algum problema de 
saúde; e aquisição de fraldas infantis para suprir as necessidades das 
Creches Municipais, deste Município.  
Data de Abertura: às 08h30min do dia 21 de janeiro de 2020. 

O edital e seus anexos poderá ser obtido através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. Demais informações: 
no Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de 
segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-
9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 07 de janeiro de 2020. 
Maria Jose Rodrigues Souza/Pregoeiro/Comissão Permanente de 
Licitações 

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 001/2020
Data: 07.01.2020
Ementa: nomeia Fabiane Batista de Lima ao cargo de Diretora da Diretoria Especial do Trabalho - SINE, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e considerando o memorando on-line 
sob o nº 023/2018,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear FABIANE BATISTA DE LIMA, portadora da CI/RG nº 10.838.030-6 SESP/PR, para exercer, em 
comissão, o cargo de Diretora da Diretoria Especial do Trabalho - SINE, símbolo CC-02, a partir de 08 de janeiro de 
2020, com atribuições descritas no artigo 128 da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, ficando atribuída a gratificação 
de 40% (quarenta por cento) sobre o valor de seu vencimento básico.
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 07 de janeiro de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 002/2020
Data: 07 de janeiro de 2020
Ementa: declara situação de Emergência em Saúde Pública no município de Guaíra, Estado do paraná, em razão 
da infestação pelo mosquito Aedes aegypti, ocasionando o aumento dos casos de dengue, e dá outras providências.
 O Prefeito do Município de Guaíra, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, em conformidade com o inciso VI do artigo 8º da Lei Federal nº 12.608, de 10 de abril de 2012;
 Considerando que o município de Guaíra, Estado do Paraná, enfrenta estado de Emergência em Saúde Pública, em 
razão do altíssimo índice de infestação do mosquito Aedes Aegypti, o que se evidencia com o atual estado epidêmico 
de  dengue em todo o território municipal;
 Considerando que até o momento foram notificados 236 casos de dengue, sendo 94 casos negativos e 142 casos 
positivos;
 Considerando, portanto, que o Município de Guaíra, Estado do Paraná, se encontra em situação epidêmica, uma vez 
que a incidência de casos atualmente é de 462 para cada 100 mil habitantes;
 Considerando a indisponibilidade de repasse de inseticida pelo Ministério da Saúde ao município para controle da 
disseminação da doença;
 Considerando que devido à seriedade e gravidade da situação, alertas estão sendo transmitidos pelos órgãos 
federais e estaduais de Saúde Pública para
que sejam adotadas as medidas preventivas com vistas a se evitar a proliferação da epidemia em todo o território 
estadual;
 Considerando o Decreto Municipal nº 098/2019, que compõe o Comitê Municipal de Acompanhamento e 
Assessoramento do Programa Nacional de Controle da Dengue – PNCD no município de Guaíra;
Considerando o memorando online sob o nº 3573/2017,
 DECRETA:
 Art. 1º Fica declarada situação de Emergência em Saúde Pública no Município de Guaíra, Estado do Paraná, em 
razão da infestação pelo mosquito Aedes aegypti, ocasionando o aumento dos casos de Dengue.
 Parágrafo único. Esta situação de emergência é codificada pelo Ministério da Integração Nacional como Outras 
infestações/pragas COBRADE 1.5.2.3.0.
 Art. 2º Fica autorizada a convocação de voluntários para reforçar as ações de resposta a infestação e realização de 
campanhas de arrecadação de recursos junto à comunidade, com o objetivo de facilitar as ações de assistência à 
população afetada pela epidemia, sob a coordenação da Defesa Civil do Município.
 Art. 3º Fica autorizado, em conformidade com o estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo 5º da Constituição 
Federal, aos agentes de Defesa Civil e autoridades administrativas diretamente responsáveis pela execução de 
procedimentos necessários para o controle da doença e combate ao seu vetor, a adoção das medidas estabelecidas 
nos Decretos nº 4.656 de 25 de fevereiro de 2013 e nº 4.837 de 29 de novembro de 2013.
 Parágrafo único. Será responsabilizado o agente da Defesa Civil ou autoridade administrativa que se omitir de suas 
obrigações, relacionadas com a segurança da população.
 Art. 4º Recomendam-se todas as ações possíveis e necessárias para a mobilização da sociedade, com a finalidade 
de reforçar as ações de combate aos focos do mosquito Aedes Aegypti.
 Art. 5º Deverá ser promovida intensa articulação com os órgãos da União, do Estado e, principalmente, dos municípios 
fronteiriços à Guaíra para atuação integrada e permanente.
 Art. 6º Com base no inciso IV do artigo 24 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sem prejuízo das restrições 
da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) ficam dispensados de licitação 
os contratos de aquisição de bens necessários às atividades de resposta a epidemia e de prestação de serviços 
relacionados ao controle da doença e combate ao seu vetor, desde que possam ser concluídas no prazo máximo 
de 120 (cento e vinte) dias consecutivos e ininterruptos, contados a partir da caracterização da epidemia, vedada a 
prorrogação dos contratos.
 Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, vigorando por 120 (cento e vinte) dias.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 07 de janeiro de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 001/2020
Data: 06.01.2020
Ementa: concede férias a servidora pública municipal, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o memorando 
on-line sob o n° 4154/2017,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias a servidora pública municipal, mencionada a seguir:
NOME RG Nº PERIODO AQUISITIVO INICIO/FINAL
Noemi Teixeira Alves 7.747.233-9 - SESPII/PR 2018/2019 06/01/2020 a 04/02/2020
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 06 de janeiro de 2020.                     
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 002/2020
Data: 07.01.2020
Ementa: transfere de lotação servidor público municipal, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o memorando 
on-line sob o nº 756/2017,
RESOLVE:
Art. 1º Transferir de lotação o servidor público municipal a seguir mencionado:
Nome/Cargo RG nº  Da Para A partir de
Fernando Cristiano Peiter
/ Auxiliar Administrativo 13.998.893-0 - SESPII/MS Diretoria de Gestão Orçamentária e Financeira/
Contabilidade - Efetivos Diretoria de Compras e Licitações - Efetivos 14/03/2020
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com eficácia a partir de 14.03.2020.
    Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 07 de janeiro de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 003/2020 
Data: 07.01.2020
Ementa: revoga parcialmente a Portaria Municipal nº 558/2019, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, de acordo com as disposições da Lei Orgânica Municipal e no 
uso de suas atribuições, e, considerando o memorando sob o nº 4559/2017,
RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada parcialmente a Portaria n° 558/2019 de 23.12.2019, concernente as férias do Servidor Público 
Municipal Sr. Rafael Lima de Oliveira, portador da CI RG nº 44.160 - SESPII/MT, referente ao período aquisitivo 
de 2018/2019 e gozo de 15/01/2020 a 13/02/2020, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 
31.12.2019 - edição nº 1917 e no Jornal Umuarama Ilustrado – edição nº 11744 de 31.12.2019 – página E 2 - caderno 
de publicações legais.
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento da presente Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. permanecendo inalteradas as demais disposições da 
Portaria nº 558/2019.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 07 de janeiro de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 004/2020
Data: 07.01.2020
Ementa: concede férias aos servidores públicos municipais, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando os 
memorandos on-line sob os n°s 036/2019, 2.125/2019 e 018/2020,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
NOME RG Nº PERIODO AQUISITIVO INICIO/FINAL
Antonio Aparecido Cardoso 2.136.553 - SESPII/PR 2016/2017 07/01/2020 a 11/01/2020
Daniele de Morais da Silva 9.940.137-0 - SESPII/PR 2019/2020 04/02/2020 a 04/03/2020
Humberto Jose Pedra Gonzalez 3.377.774-4 - SESPII/PR 2016/2017 20/01/2020 a 31/01/2020
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 07 de janeiro de 2020.                     
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019 
EDITAL DE DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES – Nº 04/2019 

 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ torna público aos interessados o Edital de Deferimento das 
Inscrições do Concurso 001/2019. 
 
 

Art. 1º Consta no Anexo I deste Edital as inscrições DEFERIDAS na ampla concorrência. 
 
Art. 2º Consta no Anexo II deste Edital as inscrições DEFERIDAS na condição de Afrodescendente (Negro/Pardo), 

conforme Lei Estadual nº 14.274/2003. 
 
Art. 3º Não houve inscrições para Pessoa com Deficiência ou Condição Especial para realização da Prova Objetiva. 
 
Art. 4º Os candidatos que não constam em nenhum dos anexos mencionados tiveram suas inscrições INDEFERIDAS. 
 
Art. 5º Haverá prazo recursal para os candidatos com inscrições indeferidas, conforme Art. 1º, Art. 2º e Art. 3º deste 

Edital, no período de 06 a 08 de janeiro de 2020. O candidato deverá acessar o site www.institutounifil.com.br, página 
específica do Concurso 001/2019 da Câmara Municipal de Ivaté, link Área Restrita do Candidato, Recurso Contra 
Indeferimento da Inscrição. É necessário que o candidato descreva seu argumento e, após o envio, seja anexado o 
comprovante de pagamento e/ou comprovante de envio do laudo médio e demais comprovantes que julgar necessários 
em único arquivo em formato PDF.  

 
Art. 6º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

Ivaté, 03 de janeiro de 2020. 
 
 
 

 
 
 
 

Misael Alves da Silva 
Presidente da Câmara Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ 
CNPJ 72.378.789/0001-20 - FONE (44) 3673-1224 - CEP 87525-000 

Praça Brasil nº 1690      -      Ivaté      -      Paraná 
 

 
 

2 

 

ANEXO I – AMPLA CONCORRÊNCIA 
 

CARGO CANDIDATO(A) INSCRIÇÃO IDENTIDADE 
Advogado ADRIANA SAYURI IKENO 00720060607 89699924 

Advogado ALEX GOTARDI 00720061905 73618495 

Advogado ALINE BENANTE BORGES ALVES 00720061105 98677291 

Advogado ALINE DE SOUZA FERNANDES 00720061621 101114341 

Advogado AMANDA DURIZZO OLIVEIRA 00720061947 128769781 

Advogado ANA CRISTINA PEREIRA 00720061433 88094476 

Advogado BARBARA THAIS DIAS VILELA 00720060604 129117877 

Advogado CAMILA MARA NOGUEIRA 00720061259 101385515 

Advogado CLAUDIANE DA SILVA SIQUEIRA 00720060598 125245188 

Advogado EDUARDO DE MORAIS MORI 00720060601 107437916 

Advogado ERICK ROBERTO DE OLIVEIRA 00720061355 672032 

Advogado FERNANDO GIMENES LUZ 00720060611 03068584 

Advogado FRANCESLY TIBER 00720060737 948353 

Advogado HUGO DE ARAUJO MARANGONI 00720060609 135135640 

Advogado JOÃO LUCAS VIEIRA CAETANO 00720060612 12.469.141-9 

Advogado JOÃO MARCOS LISBOA FELICIANO 00720061799 104608663 

Advogado KARLLA CLASER LORENZETTI 00720060989 123099745 

Advogado LEANDRO NUNES GIRARDI 00720060613 83584300 

Advogado LUCAS ARTHUR BARTZ CRUZ 00720060603 133599649 

Advogado MAIKON ANDRE CEOLATO 00720061858 105790570 

Advogado MAQUELY JOANA CARDOSO 00720061871 104601731 

Advogado MELYNE MOVIO SANTOS 00720060596 9884035-4 

Advogado MICHEL HAMMEL MASCARELLO 00720061813 85442503 

Advogado OSVALDO GUEDES DE MELO NETO 00720061740 98019634 

Advogado PRICILA BENANTE BORGES DIAS 00720061045 87896030 

Advogado REGIANE FILITE 00720060608 124271002 

Advogado RENATO YUJI OBANA 00720061248 100012960 

Advogado ROSELI APARECIDA BORGES 00720061941 2315905 

Advogado SARA DANIELE GONÇALVES 00720060606 108556218 

Advogado SERGIO LUIS BORGES HERNANDES 00720061356 94663091 

Advogado TATIANI NAVARRO 00720060600 128667539 

Advogado VITOR HUGO STELA DE SOUZA 00720061944 12787530-8 

Advogado ZENIRA ZACARIAS FERREIRA 00720061852 41460113 
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ANEXO II - AFRODESCENDENTE 
 

CARGO CANDIDATO(A) INSCRIÇÃO IDENTIDADE AFRO 
Advogado OSVALDO GUEDES DE MELO NETO 00720061740 98019634 SIM 
Advogado SARA DANIELE GONÇALVES 00720060606 108556218 SIM 
Advogado VITOR HUGO STELA DE SOUZA 00720061944 12787530-8 SIM 
Advogado ZENIRA ZACARIAS FERREIRA 00720061852 41460113 SIM 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
LEI Nº 1963 DE 07 DE JANEIRO DE 2020
Autoriza a concessão de uso de um trator agrícola, para a Associação de Produtores de Mariluz-APROLUZ, e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARILUZ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Termo de Concessão de Uso, a título gratuito, pelo 
prazo de 05 (cinco) anos, de 01 (um) trator agrícola marca LS TRACTOR CABINADO, chassi nº 9BLH12502JG000026 
ano de fabricação 2019, constante da Nota Fiscal nº 40825, avaliado em R$ 163.500,00 (cento e sessenta e três mil 
e quinhentos reais), constantes  do Termo de Cessão de Uso, à APROLUZ- Associação de Produtores de Mariluz, 
pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 31.471.633/0001-01, com sede na 
Av. Marília nº1686, em Mariluz- PR.
Art. 2º. A concessão de uso, prevista no artigo 1º. desta Lei, deverá observar as seguintes condições:
I - a manutenção, guarda, combustível e operador, decorrentes da utilização do trator agrícola, será de exclusiva 
responsabilidade da cessionária, que responderá por todo e qualquer dano decorrente da utilização do mesmo;
II - a cessionária poderá cobrar dos agricultores pelas horas/máquinas prestadas, desde que respeitados os preços 
praticados na região e ainda, na forma que dispuser a assembleia geral da respectiva Associação;
III - a restituição do bem ao Município poderá se dar a qualquer tempo, bastando que a parte interessada comunique 
a outra com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, cujo bem deverá ser entregue em condições ideais de uso, 
vistoriado por profissional indicado pelo município de Mariluz;
IV - caberá à Secretaria Municipal de Agricultura a fiscalização da utilização dos bens cedidos, bem como da forma 
de atendimento dos agricultores, reservando-a o direito de intervir junto à Associação, se constatado o uso do bem 
móvel, objeto da presente Lei, para promoção pessoal, má operação do mesmo ou discriminação no atendimento 
dos associados;
V - os responsáveis pela Associação deverão prestar contas dos serviços realizados, bem como das horas trabalhadas 
e agricultores atendidos, na forma da legislação vigente;
VI - ao final da cessão, o bem deverá ser devolvido em condições ideais de uso, sob pena de ressarcimento aos cofres 
públicos pelos danos causados;
VII - o Termo de Concessão regulará disposições omissas nesta Lei.,
VIII – A permissão para o recebimento e utilização dos bens públicos autorizados por esta lei, fica condicionada à 
deliberação da ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES DE MARILUZ – APROLUZ, a ser definida em Assembleia, devendo 
constar expressamente em Ata, a discriminação detalhada dos bens cedidos, e, o compromisso de responsabilidade 
da Associação em relação à manutenção e preservação dos maquinários que lhe foram confiados.
Art. 3º. Os responsáveis pela cessionária deverão zelar pela integridade do patrimônio público que estará sob sua 
guarda, sob pena de responderem penal, civil e administrativamente, nas hipóteses de causarem lesão ao patrimônio 
público ou a terceiros.
Art. 4º. Para cobrir as eventuais despesas decorrentes da execução desta Lei, serão utilizados recursos consignados 
no orçamento municipal em execução.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 07 dias do mês de janeiro de 2020.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NovA oLíMPIA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 001/2019
SÚMULA: Dispõe sobre a exoneração a pedido do servidor ADRIANO PRETO, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a pedido o servidor ADRIANO PRETO, portador da Cédula de Identidade RG n.º 6.727.933-6  SSP/
PR e CPF 031.397.729-12, ocupante do cargo de MEDICO CLINICO GERAL, do Quadro de Servidores Efetivos do 
Município de Nova Olímpia, a contar da data 03/01/2020.
Art 2º  – Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 03 dias do mês de janeiro do ano de 2020.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NovA oLíMPIA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 002/2020
SÚMULA: Dispõe sobre a exoneração da senhora JHENIFFER MICAELA GUERRA, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR a senhora JHENIFFER MICAELA GUERRA, portadora do RG: 12.988.575-0 SSP/PR e CPF 
089.044.599-07, ocupante do Cargo de Chefe de Departamento de Documentação Escolar, do Quadro de Servidores 
Comissionados deste município, a contar da data de 07 de janeiro de 2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato pela publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 07 dias do mês de janeiro do ano de 2019.
JOAO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

MUNICIPIo DE PéRoLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 006/2020
Concede Férias ao servidor ANDRÉ LUIS MAROSTICA FURTADO e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO que as Férias dos Servidores do Setor da Educação, devem acompanhar o Calendário Escolar.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor ANDRÉ LUIS MAROSTICA FURTADO, matricula nº 2147-4, ocupando o cargo efetivo 
de Técnico Esportivo, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 30(trinta) dias de Férias, 
referente ao período aquisitivo de (2019/2020), a partir de 02/01/2020 a 31/01/2020(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 07 de Janeiro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICIPIo DE PéRoLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 007/2020
Concede Férias a servidora ANDRÉIA MARCIA PIPINO e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO que as Férias dos Servidores do Setor da Educação, devem acompanhar o Calendário Escolar.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ANDRÉIA MARCIA PIPINO, matricula nº 1943-7, ocupando o cargo efetivo de 
Nutricionista, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 30(trinta) dias de Férias, referente 
ao período aquisitivo de (2019/2020), a partir de 02/01/2020 a 31/01/2020(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 07 de Janeiro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 008/2020
Concede Férias ao servidor ANTONIO CARLOS DA FONSECA e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO que as Férias dos Servidores do Setor da Educação, devem acompanhar o Calendário Escolar.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor ANTONIO CARLOS DA FONSECA, matricula nº 1478-8, ocupando o cargo efetivo de 
Agente de Serviços Especiais, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 30(trinta) dias de 
Férias, referente ao período aquisitivo de (2018/2019), a partir de 02/01/2020 a 31/01/2020 (inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 07 de Janeiro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 009/2020
Concede Férias a servidora APARECIDA DE LOURDES DA SILVA MARTINS e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO que as Férias dos Servidores do Setor da Educação, devem acompanhar o Calendário Escolar.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora APARECIDA DE LOURDES DA SILVA MARTINS, matricula nº 2022-2, ocupando o cargo 
efetivo de Agente de Serviços Especiais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 
30(trinta) dias de Férias, referente ao período aquisitivo de (2019/2020), a partir de 02/01/2020 a 31/01/2020(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 07 de Janeiro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 010/2020
Concede Férias ao servidor APARECIDO FERNANDES APARICIO e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO que as Férias dos Servidores do Setor da Educação, devem acompanhar o Calendário Escolar.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor APARECIDO FERNANDES APARICIO, matricula nº 2082-6, ocupando o cargo efetivo de 
Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 30(trinta) dias de Férias, referente 
ao período aquisitivo de (2019/2020), a partir de 02/01/2020 a 31/01/2020(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 07 de Janeiro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 011/2020
Concede Férias ao servidor ARTHUR JUNIOR GIROTO BOLSON e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO que as Férias dos Servidores do Setor da Educação, devem acompanhar o Calendário Escolar.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor ARTHUR JUNIOR GIROTO BOLSON, matricula nº 2013-3, ocupando o cargo efetivo de 
Agente Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 30(trinta) dias de Férias, 
referente ao período aquisitivo de (2019/2020), a partir de 02/01/2020 a 31/01/2020(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 07 de Janeiro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 012/2020
Concede Férias ao servidor CÉLIO DENIR PEREIRA e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO que as Férias dos Servidores do Setor da Educação, devem acompanhar o Calendário Escolar.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor CÉLIO DENIR PEREIRA, matricula nº 1641-1, ocupando o cargo efetivo de Agente de 
Serviços Especiais, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 30(trinta) dias de Férias, 
referente ao período aquisitivo de (2018/2019), a partir de 02/01/2020 a 31/01/2020(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 07 de Janeiro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 013/2020
Concede Férias a servidora CLARICE DA GLÓRIA DE ARAÚJO TESOLIN e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO que as Férias dos Servidores do Setor da Educação, devem acompanhar o Calendário Escolar.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora CLARICE DA GLÓRIA DE ARAÚJO TESOLIN, matricula nº 1813-9, ocupando o cargo 
efetivo de Agente de Serviços Especiais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 
30(trinta) dias de Férias, referente ao período aquisitivo de (2018/2019), a partir de 02/01/2020 a 31/01/2020(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 07 de Janeiro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 014/2020
Concede Férias a servidora CLAUDINÉIA DE OLIVEIRA e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO que as Férias dos Servidores do Setor da Educação, devem acompanhar o Calendário Escolar.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora CLAUDINÉIA DE OLIVEIRA, matricula nº 1936-4, ocupando o cargo efetivo de Agente de 
Serviços Especiais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 30(trinta) dias de Férias, 
referente ao período aquisitivo de (2019/2020), a partir de 02/01/2020 a 31/01/2020(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 07 de Janeiro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 015/2020
Concede Férias a servidora CLEONICE DOS SANTOS JAMBERSI e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO que as Férias dos Servidores do Setor da Educação, devem acompanhar o Calendário Escolar.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora CLEONICE DOS SANTOS JAMBERSI, matricula nº 868-0, ocupando o cargo efetivo de 
Agente de Serviços Especiais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 30(trinta) dias de 
Férias, referente ao período aquisitivo de (2019/2020), a partir de 02/01/2020 a 31/01/2020(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 07 de Janeiro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 016/2020
Concede Férias a servidora CRISTIANE APARECIDA DE OLIVEIRA FIGUEIREDO e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO que as Férias dos Servidores do Setor da Educação, devem acompanhar o Calendário Escolar.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora CRISTIANE APARECIDA DE OLIVEIRA FIGUEIREDO, matricula nº 2045-1, ocupando o 
cargo efetivo de Agente de Serviços Especiais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 
30(trinta) dias de Férias, referente ao período aquisitivo de (2019/2020), a partir de 02/01/2020 a 31/01/2020(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 07 de Janeiro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito
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MUNICIPIo DE PéRoLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 017/2020
Concede Férias ao servidor DANILO FLAUZINO TEIXEIRA e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO que as Férias dos Servidores do Setor da Educação, devem acompanhar o 
Calendário Escolar.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor DANILO FLAUZINO TEIXEIRA, matricula nº 2058-3, ocupando o 
cargo efetivo de Técnico Esportivo, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer, 30(trinta) dias de Férias, referente ao período aquisitivo de (2019/2020), a partir de 
02/01/2020 a 31/01/2020(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 07 de Janeiro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 018/2020
Concede Férias a servidora DÉBORA BUOSI ANTUNES AZEDO e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO que as Férias dos Servidores do Setor da Educação, devem acompanhar o 
Calendário Escolar.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora DÉBORA BUOSI ANTUNES AZEDO, matricula nº 2178-4, ocupando 
o cargo efetivo de Nutricionista, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer, 30(trinta) dias de Férias, referente ao período aquisitivo de (2019/2020), a partir de 
02/01/2020 a 31/01/2020(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 07 de Janeiro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 019/2020
Concede Férias ao servidor DOMINGOS CARLOS MINZON e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO que as Férias dos Servidores do Setor da Educação, devem acompanhar o 
Calendário Escolar.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor DOMINGOS CARLOS MINZON, matricula nº 1304-8, ocupando 
o cargo efetivo de Agente de Serviços Especiais, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer, 30(trinta) dias de Férias, referente ao período aquisitivo de (2018/2019), 
a partir de 02/01/2020 a 31/01/2020(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 07 de Janeiro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 020/2020
Concede Férias ao servidor EDSON LANZA e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO que as Férias dos Servidores do Setor da Educação, devem acompanhar o 
Calendário Escolar.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor EDSON LANZA, matricula nº 2182-2, ocupando o cargo de Chefe 
da Divisão de Esporte, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 
30(trinta) dias de Férias, referente ao período aquisitivo de (2018/2019), a partir de 02/01/2020 a 
31/01/2020(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 07 de Janeiro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 021/2020
Concede Férias a servidora ELIANE RIBEIRO DA SILVA e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO que as Férias dos Servidores do Setor da Educação, devem acompanhar o 
Calendário Escolar.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ELIANE RIBEIRO DA SILVA, matricula nº 2008-7, ocupando o cargo 
efetivo de Agente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer, 30(trinta) dias de Férias, referente ao período aquisitivo de (2019/2020), a partir de 
02/01/2020 a 31/01/2020(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 07 de Janeiro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 022/2020
Concede Férias a servidora ELISABETE APARECIDA DE FARIA e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO que as Férias dos Servidores do Setor da Educação, devem acompanhar o 
Calendário Escolar.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ELISABETE APARECIDA DE FARIA, matricula nº 1793-0, ocupando 
o cargo efetivo de Agente de Serviços Especiais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer, 30(trinta) dias de Férias, referente ao período aquisitivo de (2019/2020), 
a partir de 02/01/2020 a 31/01/2020(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 07 de Janeiro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 023/2020
Concede Férias ao servidor EVANDO TOYOSHIMA RUEDIGER e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO que as Férias dos Servidores do Setor da Educação, devem acompanhar o 
Calendário Escolar.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor EVANDO TOYOSHIMA RUEDIGER, matricula nº 2081-8, ocupando o 
cargo efetivo de Técnico Esportivo, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer, 30(trinta) dias de Férias, referente ao período aquisitivo de (2019/2020), a partir de 
02/01/2020 a 31/01/2020(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 07 de Janeiro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 024/2020
Concede Férias a servidora FÁTIMA APARECIDA FERNANDES ESTEVANATO CALIANI e da 
outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO que as Férias dos Servidores do Setor da Educação, devem acompanhar o 
Calendário Escolar.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora FÁTIMA APARECIDA FERNANDES ESTEVANATO CALIANI, 
matricula nº 1284-0, ocupando o cargo efetivo de Agente Administrativo, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 30(trinta) dias de Férias, referente ao período 
aquisitivo de (2018/2019), a partir de 02/01/2020 a 31/01/2020(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 07 de Janeiro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 025/2020
Concede Férias ao servidor GABRIEL MOREIRA DA SILVA e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO que as Férias dos Servidores do Setor da Educação, devem acompanhar o 
Calendário Escolar.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor GABRIEL MOREIRA DA SILVA, matricula nº 28-0, ocupando o cargo 
efetivo de Agente de Serviços Especiais, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, 30(trinta) dias de Férias, referente ao período aquisitivo de (2019/2020), a partir 
de 02/01/2020 a 31/01/2020(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 07 de Janeiro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 026/2020
Concede Férias a servidora HELENA AKEMI YAMADA MESQUITA e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO que as Férias dos Servidores do Setor da Educação, devem acompanhar o 
Calendário Escolar.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora HELENA AKEMI YAMADA MESQUITA, matricula nº 1532-6, ocupando 
o cargo de Psicóloga, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 
30(trinta) dias de Férias, referente ao período aquisitivo de (2018/2019), a partir de 02/01/2020 
a 31/01/2020(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 07 de Janeiro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 027/2020
Concede Férias a servidora INÊZ ABREU DA CRUZ CERANTOLA e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO que as Férias dos Servidores do Setor da Educação, devem acompanhar o 
Calendário Escolar.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora INÊZ ABREU DA CRUZ CERANTOLA, matricula nº 1802-3, ocupando 
o cargo efetivo de Agente de Serviços Especiais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer, 30(trinta) dias de Férias, referente ao período aquisitivo de (2018/2019), 
a partir de 02/01/2020 a 31/01/2020(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 07 de Janeiro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 028/2020
Concede Férias ao servidor JAIR RIGUETTO e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO que as Férias dos Servidores do Setor da Educação, devem acompanhar o 
Calendário Escolar.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor JAIR RIGUETTO, matricula nº 2090-7, ocupando o cargo efetivo 
de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 30(trinta) 
dias de Férias, referente ao período aquisitivo de (2019/2020), a partir de 02/01/2020 a 
31/01/2020(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 07 de Janeiro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 029/2020
Concede Férias ao servidor JOÃO BATISTA MARIANO e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO que as Férias dos Servidores do Setor da Educação, devem acompanhar o 
Calendário Escolar.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor JOÃO BATISTA MARIANO, matricula nº 1851-1, ocupando o cargo 
efetivo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 
30(trinta) dias de Férias, referente ao período aquisitivo de (2018/2019), a partir de 02/01/2020 
a 31/01/2020(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 07 de Janeiro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 030/2020
Concede Férias ao servidor JOÃO ROBERTO FABRI e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO que as Férias dos Servidores do Setor da Educação, devem acompanhar o 
Calendário Escolar.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor JOÃO ROBERTO FABRI, matricula nº 1923-2, ocupando o cargo 
efetivo de Agente de Serviços Especiais, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, 30(trinta) dias de Férias, referente ao período aquisitivo de (2018/2019), a partir 
de 02/01/2020 a 31/01/2020(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 07 de Janeiro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE sÃo JoRgE Do PATRoCíNIo
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE SERVIÇOS Nº 145/2018
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr, 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: JARDIM 
E JARDIM LTDA, inscrita no CNPJ nº 09.022.998/0001-08, com sede à RUA SEBASTIÃO DIVINO SIMÃO, nº 109,  
CEP – 87.555-000 na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo 
Sr. CLAUDINEI JARDIM, portador(a) do RG. nº 5.881.206-4 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 958.737.089-91, residente e 
domiciliado à Rua Felipe Camarão n.º 1377 – CENTRO CEP 87.540-000 – PÉROLA - PARANÁ, resolvem firmar o 
presente Contrato, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação 
Modalidade de Pregão nº 65/2018, Processo n° 167, data da homologação da licitação 12/12/18, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Da Vigência
Fica alterado o prazo de vigência do CONTRATO Nº. 145/2018, até 13/12/2020 contados a partir do dia 13/12/2019, 
com fundamento no art. 57, II da Lei 8.666/93, ressalvado o direito de novas prorrogações nos termos da lei.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a serem dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato. São Jorge do Patrocínio, 13/12/2019.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE COMPRAS Nº 167/2019
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: AGUIA 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS, inscrita no CNPJ nº 27.789.446/0001-01, com sede à 
Avenida Presidente Castelo Branco, nº 4455, ZONA I - 87501-170 na cidade de Umuarama, Estado do PR, neste ato 
representado pelo Sr. JAIR JUNIOR PERON, brasileiro, casado, portador do RG. nº 4.615.873-3/SSP-PR, e do CPF/
MF nº 725.712.929-00, Avenida Presidente Castelo Branco, nº 4455, ZONA I - 87501-170 na cidade de Umuarama, 
Estado do Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão Registro de Preços nº 46/2018, Processo n° 115, data 
da homologação da licitação 05/09/18, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Prazo
Fica alterado o prazo de vigência do CONTRATO Nº. 167/2019, até 30/06/2020 contados a partir do dia 31/12/2019, 
com fundamento no art. 57, II da Lei 8.666/93, ressalvado o direito de novas prorrogações nos termos da lei.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 30 de dezembro de 2019.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE COMPRAS Nº 168/2019
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
CIRURGICA ONIX - EIRELI-ME, inscrita no CNPJ nº 20.419.709/0001-33, com sede à Rua Tovaçu, nº 1220, Vila 
Triangulo - 86702-590 na cidade de Arapongas, Estado do PR, neste ato representado pelo Sr. LARISSA CARDOSO 
MACHADO, portadora do RG. nº 12.484.409-6/SSP-PR, e do CPF/MF nº 081.176.039-18, residente a Rua Tovaçu, 
nº 1220, Vila Triangulo - 86702-590 na cidade de Arapongas, Estado do Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, 
firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de 
Pregão Registro de Preços nº 46/2018, Processo n° 115, data da homologação da licitação 05/09/18, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Prazo
Fica alterado o prazo de vigência do CONTRATO Nº. 168/2019, até 30/06/2020 contados a partir do dia 31/12/2019, 
com fundamento no art. 57, II da Lei 8.666/93, ressalvado o direito de novas prorrogações nos termos da lei.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 30 de dezembro de 2019.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE COMPRAS Nº 169/2019
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
CIRURGICA PARANA DIST. DE EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.746.444/0001-94, com sede à com 
sede à Avenida Celso Garcia Cid, n° 3.698, Zona I, CEP – 87.501-090, no município de Umuarama, Estado do PR, 
Brasil, neste ato representado pelo Sr. EDIEL MORAES PINHEIRO, brasileiro, casado, portador do RG. nº  3.755.180-
5 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 481.840.719-49, residente e domiciliado à Rua Marialva, n° 4.726, Zona III, CEP - 87.502-
100, no município de Umuarama, Estado do Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, firmado com amparo da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão Registro de Preços 
nº 46/2018, Processo n° 115, data da homologação da licitação 05/09/18, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
Do Prazo
Fica alterado o prazo de vigência do CONTRATO Nº. 169/2019, até 30/06/2020 contados a partir do dia 31/12/2019, 
com fundamento no art. 57, II da Lei 8.666/93, ressalvado o direito de novas prorrogações nos termos da lei.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 30 de dezembro de 2019.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE COMPRAS Nº 170/2019
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
COMERCIAL MARK ATACADISTA LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 09.315.996/0001-07, com sede à com sede 
à Rua Ipê, n° 70, centro, CEP – 85.935-000, no município de Assis Chateaubriand, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Sr. CRYSTIAN EVANDRO LINDNER, brasileiro, casado, portador do RG. nº 7.251.323-1 SSP/PR, 
e do CPF/MF Nº 032.346.329-01, residente e domiciliado à Rua 7 de setembro, n° 1.290, centro, CEP - 85.950-000, 
no município de Palotina, estado do Paraná., resolvem firmar o presente Contrato, firmado com amparo da Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 46/2018, Processo n° 115, data 
da homologação da licitação 05/09/18, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Prazo
Fica alterado o prazo de vigência do CONTRATO Nº. 170/2019, até 30/06/2020 contados a partir do dia 31/12/2019, 
com fundamento no art. 57, II da Lei 8.666/93, ressalvado o direito de novas prorrogações nos termos da lei.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 30 de dezembro de 2019.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE COMPRAS Nº 171/2019
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: HS 
MED COMÉRCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 00.064.780/0001-33, com sede 
à AV. ANGELO MOREIRA DA FOONSECA, nº 6035,  - 87504-050 na cidade de Umuarama, Estado do PR, Brasil, 
neste ato representado pelo Sr. JOSÉ CARLOS VIEIRA, portador(a) do RG. nº  46039009 SSP/PR., e do CPF/MF 
Nº 668.432.439-91, residente e domiciliado à , resolvem firmar o presente Contrato, firmado com amparo da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão Registro de Preços nº 
46/2018, Processo n° 115, data da homologação da licitação 05/09/18, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
Do Prazo
Fica alterado o prazo de vigência do CONTRATO Nº. 171/2019, até 30/06/2020 contados a partir do dia 31/12/2019, 
com fundamento no art. 57, II da Lei 8.666/93, ressalvado o direito de novas prorrogações nos termos da lei.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 30 de dezembro de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
DECLARAÇÃO DE TRABALHO EXTRAORDINARIO.  
Declaramos para os devidos fins que o Sr. Marcio Alberto Luchtenberg inscrito no CPF sob o nº 027.775.409-77 
e do RG. Nº 0369606397-6 – SSP/PR, presta serviço autônomo pela empresa LUCHTENBERG INSTALAÇÕES 
E ELETRICA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 26.929.914/0001-25, com 
estabelecimento à Rua 7 de Setembro, nº 303, Centro, na cidade de Tapejara, Estado do Paraná, Cep: 87430-000 sob 
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº. 071/2018 na atividade de manutenção corretiva e preventiva dos 
sistemas de iluminação pública, compreendendo a rede de Iluminação Elevada, do Município de Tapejara/Pr. em 
horários diferenciados o qual foi solicitado para serviço de plantão por ocasião da festa de confraternização da 
Prefeitura Municipal de Tapejara/Pr, local Associação da Usina Santa Terezinha de Tapejara no dia 19/12/2019 a partir 
das 18 horas até as 01:30 do dia 20/12/2019.
Tapejara, 19 de dezembro de 2019.
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 1704/2019 de 30/12/2019

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 33.067,00 (trinta e 
três mil e sessenta e sete reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 847/2018 de 04/12/2018.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.019.00.000.0000.0.000. Divisão de Administração
06.019.28.846.0078.0.003. Contribuição para o PASEP

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  10.000,00 63 - 3.3.90.47.00.00 01000

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
07.020.00.000.0000.0.000. Divisão de Tesouraria
07.020.28.846.0002.0.002. Sentenças Judiciais

SENTENÇAS JUDICIAIS  23.067,00 83 - 3.3.90.91.00.00 01000

Total Suplementação:  33.067,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.019.00.000.0000.0.000. Divisão de Administração
06.019.04.122.0004.2.007. Manutenção da Divisão de Administração

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 33.067,00 50 - 3.3.90.39.00.00 01000

Total Redução:  33.067,00Exercício:  2019
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de TAPIRA  , Estado do Paraná, 
em  30 de dezembro de 2019.

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 1705/2020
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidos por Lei,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedida, a partir de 02 de janeiro de 2.020, a servidora pública ARLETE MARIA GOES DE 
ALMEIDA,brasileira, servidora pública municipal de Tapira, Paraná, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
técnico de enfermagem do quadro de pessoal deste executivo municipal, portadora do RG nº. 5.425.778-3 SSP-PR 
e CPF n° 826.058.159-00, com fundamentação legal, art. 6° da EC 41/2003 - Aposentadoria integral, e artigo 21 da 
Lei Municipal nº 009/2005, de 30(trinta) de março de 2005, com remuneração base no mês de dezembro de 2019, 
correspondente a última remuneração do cargo efetivo.
Art. 2º-Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o valor de R$ 1.675,34 (um mil e seiscentos e 
setenta e cinco reais e trinta e quatro centavos)
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, aos 02(dois) dias do mês de janeiro de 2020.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

 DECRETO Nº 1706/2020
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
EXONERAR, a pedido, a Senhora GEOVANA BARBOZA DA SILVA GREGORIO, portadora da carteira de identidade 
RG sob n.º 10.745.859-0 SSP/PR, e cadastro de pessoa física CPF sob nº. 068.566.099-06, ocupante do Cargo 
Efetivo de Psicólogo, nomeado pelo Decreto 1390/2017 com data do dia 11 de julho de 2017, EXONERAÇÃO a partir 
de 06 (seis) de janeiro de 2020.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 06 (seis) dias do mês de Janeiro de 2020.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 3099/2020
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao Servidor Municipal Senhor DAVID WILLIAN DA SILVA, portador do cadastro de pessoa 
física CPF sob nº 080.590.019-57 e carteira de identidade RG sob nº 10.267.129-5 SSP-PR, com matricula 3271, 
correspondente ao período aquisitivo 2017/2018, usufruindo-as de 06 (seis) a 25(vinte e cinco) de janeiro de 2020.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 02 (dois) dias do mês de Janeiro do ano de 2020.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 3100/2020
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao Servidor Municipal Senhor JOSE DOS SANTOS SAMPAIO, portador do cadastro de 
pessoa física CPF sob nº 497.613.669-87 e carteira de identidade RG sob nº 166.184-4 SSP-PR, com matricula 582, 
correspondente ao período aquisitivo 2014/2015, usufruindo-as de 06 (seis) de janeiro a 04 de fevereiro de 2020.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 02 (dois) dias do mês de Janeiro do ano de 2020.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 3101/2020
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao Servidor Municipal Senhor PAULO VICTOR DE OLIVEIRA FREITAS, portador do cadastro 
de pessoa física CPF sob nº 061.091.249-66 e carteira de identidade RG sob nº 9.279.540-3 SSP-PR, com matricula 
3598, correspondente ao período aquisitivo 2019/2020, usufruindo-as de 06 (seis) a 25 (vinte e cinco) de janeiro de 
2020.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 02 (dois) dia do mês de Janeiro do ano de 2020.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 3102/2020
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao Servidor Municipal Senhor JOÃO BATISTA CIDADE, portador do cadastro de pessoa 
física CPF sob nº 014.342.959-07e carteira de identidade RG sob nº 1.351.466 SSP-PR, com matricula 2913, 
correspondente ao período aquisitivo 2018/2019, usufruindo-as de 02 (dois) a 21(vinte e um) de janeiro de 2020.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 02 (dois) dias do mês de janeiro do ano de 2020.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 3103/2020
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Municipal Senhora ANDRESSA BATISTA IMBRIANE, portadora do cadastro de 
pessoa física CPF sob nº 054.190.459-07 e carteira de identidade RG sob nº 8.693.595-3 SSP-PR, com matricula 
3531, correspondente ao período aquisitivo 2018/2019, usufruindo-as de 06 (seis) de janeiro a 04 de fevereiro de 
2020.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 02 (dois) dias do mês de Janeiro do ano de 2020.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 3104/2020
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Municipal Senhora FABIANA DA COSTA DUTRA, portadora do cadastro de 
pessoa física CPF sob nº 043.519.059-80 e carteira de identidade RG sob nº 5.104.859-8 SSP-PR, com matricula 
3147, correspondente ao período aquisitivo 2018/2019, usufruindo-as de 06 (seis) de janeiro a 04 de fevereiro de 
2020.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 02 (dois) dias do mês de Janeiro do ano de 2020.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 3105/2020
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Municipal Senhora DEBORA LETICIA MENDONÇA DA SILVA, portadora do 
cadastro de pessoal física CPF sob nº 062.713.529-36 e carteira de identidade RG sob nº 9.369.946-7 SSP-PR, com 
matricula 3340, correspondente ao período aquisitivo 2018/2019, usufruindo-as de 06 (seis) de janeiro a 04 (quatro) 
de fevereiro de 2020.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 02 (dois) dias do mês de Janeiro do ano de 2020.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 3106/2020
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias antecipada a Servidora Municipal Senhora JOSIANE DE MELO FREITAS, portadora do 
cadastro de pessoa física CPF sob nº 041.207.399-45 e carteira de identidade RG sob nº 8.180.558-0 SSP-PR, com 
matricula 3518, correspondente ao período aquisitivo 2019/2020, usufruindo-as de 06 (seis) de janeiro a 04 (quatro) 
de fevereiro de 2020.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 02 (dois) dias do mês de Janeiro do ano de 2020.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 3107/2020
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Municipal Senhora CRISTIANE CONSOLIN, portadora do cadastro de pessoa 
física CPF sob nº 026.467.809-58 e carteira de identidade RG sob nº 3.873.832-1 SSP-PR, com matricula 3157, 
correspondente ao período aquisitivo 2017/2018, usufruindo-as de 06 (seis) de janeiro a 04(quatro) de fevereiro de 
2020.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 02 (dois) dias do mês de janeiro do ano de 2020.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 3108/2020
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Municipal Senhora ROSILENA GOMES CHARRUA, portadora do cadastro de 
pessoa física CPF sob nº 043.937.879-60 e carteira de identidade RG sob nº 9.279.545-4 SSP-PR, com matricula 
3143, correspondente ao período aquisitivo 2018/2019, usufruindo-as de 06 (seis) de janeiro a 04(quatro) de fevereiro 
de 2020.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 02 (dois) dias do mês de Janeiro do ano de 2020.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 3109/2020
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Municipal Senhora SIMONI LAURINDO DE OLIVEIRA, portadora do cadastro de 
pessoa física CPF sob nº 050.382.749-51 e carteira de identidade RG sob nº 8.404.984-0 SSP-PR, com matricula 3580, 
correspondente ao período aquisitivo 2018/2019, usufruindo-as de 06 (seis) de janeiro a 04(quatro) de fevereiro de 2020.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 02 (dois) dias do mês de Janeiro do ano de 2020.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 693/2019
Torna públicas as diárias concedidas aos servidores (a) do Município de Tuneiras do Oeste no mês de Dezembro de 
2019, conforme preconiza A Lei Ordinária nº 002/2013;
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o art. 75, incisos XXI e XXV da Lei Orgânica do Município de Tuneiras do Oeste.
CONSIDERANDO o disposto nos parágrafos 1 ao 5º do art. 1º da Lei Municipal nº 002/2013, de 14 de março de 2013, 
que regulamenta a concessão de diária de viagem ao Prefeito, Vice-Prefeito, e Servidores Municipais do Município 
de Tuneiras do Oeste.
CONSIDERANDO o disposto no art. 12, da Instrução Normativa nº 089, de 28 de fevereiro de 2013 do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, que indica definições e procedimentos técnicos básicos com vistas à padronização 
de critérios para o adequado e uniforme exercício dos controles interno, externo e social de Entidades Municipais;
RESOLVE:
Art. 1º Ficam ratificadas as diárias de viagem concedidas aos servidores do Município de Tuneiras do Oeste, 
durante o período de 01/12/2019 até 31/12/2019, conforme relatório anexo a esta Portaria expedido pela Divisão 
de Contabilidade.
Art.2º Os servidores beneficiários das diárias de viagem concedidas e as respectivas quantidades foram às seguintes:
Nº NOME DIÁRIAS
001 TAKETOSHI SAKURADA 07
002 NEUDERINO FERREIRA RAMOS 06
003 JUCELINO OLIVIERI 05
004 CLARICE ALVES DE SOUZA SAKURADA 03
005 APARECIDA LUCIANA REBEQUE RAMOS 02
Art. 3º A finalidade da concessão das diárias de viagens concedidas no período a que se refere o art. 1º desta Portaria, 
é a constante no relatório anexo expedido pela Divisão de Contabilidade, e conforme justificado no Requerimento de 
Diária de Viagem anexo ao Empenho arquivado junto a Divisão de Tesouraria.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tuneiras do Oeste, Pr, 31 de Dezembro de 2019.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2020 – DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ofício nº 001/2020 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para contratação da empresa EXPRESSO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA EIRELI, em 
caráter emergencial, para prestação de serviços de transporte escolar, em veículos próprios adequados para tal fim, 
para alunos matriculados na rede pública de ensino municipal, estadual e de atendimento especializado, residentes 
nos Distritos, na área rural e urbana do Município de Umuarama, ano letivo 2020, através da Secretaria de Educação, 
deste Município, de acordo com o artigo 24, inciso IV, da Lei 8.666/93, com dispensa de licitação.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 001/2020, anexo. 
Em 06 de janeiro de 2020.
Assina: CELSO LUIZ POZZOBOM - Prefeito Municipal.
RATIFICO EM 06 DE JANEIRO DE 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM

Câmara Municipal de Umuarama 
ESTADO DO PARANÁ 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº. 12/2019 Processo Licitatório nº. 29/2019 Dispensa de Licitação 

nº. 20/2019 
  
CONTRATANTE - CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA. 
CONTRATADO  - Helio Alves Vieira Junior (Ar10), CNPJ28.293.875/0001-

48, localizada na Avenida Ariovaldo Rodrigues de Moraes, 
2425, Bairro Jardim Petrópolis, CEP 87.506-050, cidade de 
Umuarama/PR. 

OBJETO - Prestação de serviços mensais continuados de 
manutenção preventiva e corretiva, conservação e 
assistência técnica, inclusive de mão de obra de 
substituição de peças por defeito ou término da vida útil, 
instalação e reinstalação, para os aparelhos de ar 
condicionado instalados no Edifício Sede da Câmara 
Municipal de Umuarama/PR, excluindo-se o fornecimento 
de peças e gás. 

VALOR  - R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) mensais. 
VIGENCIA DO CONTRATO 
 
RECURSOS 
ORÇAMENTARIOS 

- A prestação do serviço terá vigência de 
20/dezembro/2019 a 20/dezembro/2020. 
Dotação Orçamentária nº. 01.031.0001.2001.001 – 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica, 3.3.90.39.17.00 – Manutenção e Conservação de 
Máquinas e equipamentos 

DATA DA ASSINATURA DO 
CONTRATO 

- 20 de dezembro de 2019. 

  
 

 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2020 – DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ofício nº 003/2020 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado, na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para a contratação emergencial da empresa CLINICA MEDICA DANIELA DE AZEVEDO 
SILVA - EIRELI , para prestação de serviços de técnico de enfermagem, enfermeiro, coordenador, auxiliar 
administrativo, serviços gerais e farmacêutico, em atendimento a demanda do Pronto Atendimento Municipal 24 
Horas, mediante a dispensa de licitação, de acordo com o artigo 24 inciso IV da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 001/2020, 
anexo. Em 07 de janeiro de 2020.
Assina: Renata Figueiredo Campagnole de Oliveira – Secretária Municipal de Saúde Designada.
RATIFICO EM 07/01/2020
RENATA FIGUEIREDO CAMPAGNOLE DE OLIVEIRA 
Secretária Municipal de Saúde Designada.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 692/2019
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente o disposto do 
artigo 057 da Lei nº 060 de 27 de Outubro de 2010, resolve,
CONCEDER em conformidade com o Artigo 057 da Lei nº 060/2010, 30 (trinta), dias de férias regulamentares, aos servidores (a) abaixo discriminados, ocupantes de cargos do quadro 
de servidores deste município.
Nº NOME CARGO ANO BASE PERÍODO DE FÉRIAS
001 JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA CONDUTOR DE VEICULO AUTOMOTOR 2016/2017 02/12/2019  A  31/12/2019
002 WILSON JOSE FRANCISCO CONDUTOR DE VEICULO AUTOMOTOR 2017/2018 02/12/2019  A  31/12/2019
003 SARA MIRYAN DE SOUZA COZINHEIRA 2018/2019 02/12/2019  A  31/12/2019
004 SANDRA MARA MATIAS TECNICO EM ENFERMAGEM 2017/2018 01/12/2019  A  30/12/2019
005 JOAO CARLOS DA SILVA AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS 2017/2018 28/11/2019  A  27/12/2019
006 CLAUDINEI PEREIRA DA SILVA VIGIA 2018/2019 04/11/2019  A  03/12/2019
007 GILBERTO RODRIGUES SOBRINHO CONDUTOR DE VEICULO AUTOMOTOR 2015/2016 02/12/2019  A  31/12/2019
008 ANA ROSA DE LIMA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 2018/2019 18/11/2019  A  17/12/2019
009 ISABELA DA SILVA ORDONI MARTIN AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 2017/2018 05/12/2019  A  19/12/2019
010 TANIA CRISTINA GONÇALVES ENFERMEIRA II 2017/2018 20/12/2019  A  18/01/2020
011 JULIANA CAVALINI DOS SANTOS ASSESSOR ADMINISTRATIVO AMBIENTAL 2018/2019 30/12/2019  A  13/01/2020
012 JEAN CARLO NOGUEIRA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 2018/2019 20/12/2019  A  18/01/2020
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 31 de Dezembro de 2019.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

C.M.D.C.A. CoNsELho MUNICIPAL 
Dos DIREITos DA CRIANçA E Do ADoLEsCENTE

Xambrê-Pr.
RESOLUÇÃO Nº 001 de 07 de Janeiro de 2020.
Dispõe sobre a posse dos membros do Conselho Tutelar.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do município de 
Xambrê, no uso das atribuições estabelecidas na Lei Federal nº 8.069/90 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente), Lei Municipal nº 1917/2013 (que dispõe sobre o Conselho 
Tutelar) e no seu Regimento Interno, RESOLVE:
Art. 1o. Convocar os 05 (cinco) Candidatos Titulares eleitos como membros do 
Conselho Tutelares mandato 2020-2023 para cerimônia de Posse do município de 
Xambrê, conforme resultado de votação, sendo eles: EDUARDO DA MATA PAS; 
SUELEN SILVEIRA ZAMPARONI; GLORIAPARECIDA LIMONI FARIAS;  JAINE 
ALVES SANTOS DE OLIVEIRA E BERNARDO COELHO DE ARAÚJO.
Art. 2o. A cerimônia de Posse ocorrerá no dia 09 de janeiro de 2020, às 09h00min 
na dependência do Centro de Referência de Assistência Social- CRAS, localizado 
na Rua: Cristovão Colombo nº 461 – Centro – Xambrê, contudo iniciando o mandato 
e assumindo o cargo de Conselheiro Tutelar efetivo no dia 10 de Janeiro de 2020. 
Art. 3º A cerimônia de Posse será aberta a participação da comunidade.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor, na data de sua publicação.
Xambrê-Pr, 07 de Janeiro de 2020.
Ana Claudia das Graças Alves Viana 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

sÚMULA DE REQUERIMENTo 
DE RENovAçÃo DA LICENçA DE oPERAçÃo

M. L. COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA (CNPJ nº 10.561.484/0001-00) torna 
público que irá requerer ao IAP, a Renovação da Licença de Operação para Postos 
de revenda de combustíveis instalada na Avenida Paraná, nº 6206, Jardim Aratimbó, 
Umuarama - PR. 

sÚMULA DE RECEBIMENTo 
DE LICENçA DE oPERAçÃo

M. L. COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA (CNPJ nº 10.561.484/0001-00) torna 
público que recebeu do IAP, a Licença de Operação para Postos de revenda de 
combustíveis (nº 25010, Validade 22/06/2020) instalada na Avenida Paraná, nº 6206. 
Jardim Aratimbó, Umuarama-PR. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº. 3110/2020
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
CONCEDER a Servidora, Senhora SUELI DE FATIMA KARSTEN, portadora do 
cadastro de pessoa física CPF sob nº 000.537.499-52, e carteira de identidade 
RG sob nº 6.853.516-6 SSP-PR, nomeada no cargo Efetivo de Auxiliar de Serviços 
Gerais com matricula nº 2857, Licença Prêmio de 180 (cento e oitenta) dias, por ter 
completado um decênio de efetivo exercício a esta municipalidade, de acordo com a 
Lei nº. 029/93 a partir do dia 02 (dois) de janeiro de 2020.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 02 (dois) dias do 
mês de Janeiro do ano de 2020.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

CoNsELho MUNICIPAL Dos DIREITos DA CRIANçA 
E Do ADoLEsCENTE DE EsPERANçA NovA – PR.

RESOLUÇÃO: 001/2020.
Súmula: Dispõe sobre a Apreciação do fim do mandato eletivo do Conselho Tutelar.  O 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Esperança Nova-PR 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Nº. 068/98, Lei Complementar 
nº.575/2013 e considerando a reunião  realizada no dia sete Janeiro de dois mil 
e vinte, às 09:hs30min na Sala de Música do Projeto nas Pontas dos dedos, sito 
Avenida Juvenal Silva Braga S/N.
RESOLVE:
RESOLVE:
Art.I. Fim do mandato eletivo do Conselho Tutelar à partir do dia 09/01/2020 sendo 
os seguintes: Marcia Cruschask Gomes, Aliton Rafael dos Santos Brandão, Ângela 
Augusta Boregio de Oliveira, Alessandra Barbieri Cavichioli, Deize Regina Vigo 
Crivelaro.
Art. II. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Esperança Nova- Paraná aos sete dias do mês de Janeiro de dois mil vinte. 
Valdeir Alves Felipe
Presidente do CMDCA

MUNICíPIo DE gUAíRA
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 168/2019
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 236/2018, 
do Edital de Tomada de Preços nº 012/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: CONSTRUTORA SCHMITZ & SCHMITZ LTDA - EPP, CNPJ Nº 
09.298.156/0001-75
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada em construção civil para 
construção e implantação de 20 (vinte) moradias populares padrão COHAPAR, 
destinadas às famílias em situação de vulnerabilidade e risco social, em conformidade 
com o Termo de Compromisso n° 4500047957 celebrado entre o Município de Guaíra-
PR e Itaipu Binacional.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de percentual de 
valor no Contrato de Prestação de Serviços nº 236/2018, decorrente de alteração 
de meta física.
Do Acréscimo do Valor: a contratante pagará à contratada o valor total adicional de R$ 
33.890,62 (trinta e três mil, oitocentos e noventa reais e sessenta e dois centavos), 
correspondente ao percentual de 3,15% do valor total inicial contratado, que é de R$ 
1.076.999,87 (um milhão, setenta e seis mil, novecentos e noventa e nove reais e 
oitenta e sete centavos). O valor total final do objeto, considerando o presente Termo 
Aditivo, será de R$ 1.110.890,49 (um milhão, cento e dez mil, oitocentos e noventa 
reais e quarenta e nove centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato.
Guaíra, Paraná, 30 de dezembro de 2019.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 169/2019
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 258/2018, 
do Edital de Concorrência Pública nº 011/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: CONSTRUTORA GUILHERME LTDA, CNPJ Nº 00.220.057/0001-04
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada no ramo para execução 
de obras de Revitalização do Centro Náutico e Recreativo de Guaíra-PR; conforme 
Projeto, Planilha e Memorial Descritivo, objeto do Convênio n° 4500048965, 
celebrado entre a Itaipu Binacional e o Município de Guaíra-PR.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação dos prazos de 
vigência e execução do Contrato de Prestação de Serviços nº 258/2018.
Da prorrogação do prazo de execução: Fica prorrogado o prazo de execução do 
Contrato de Prestação de Serviços acima citado até 26 de maio de 2020.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência do 
Contrato de Prestação de Serviços acima citado até 21 de junho de 2020.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato.
Guaíra, Paraná, 17 de dezembro de 2019.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 170/2019
Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 047/2018, 
do Edital de Concorrência Pública nº 005/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: MINERPAL COMERCIO DE MATERIAIS E PAVIMENTAÇÃO EIRELI, 
CNPJ Nº 78.930.435/0001-22
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada em engenharia para 
execução de Pavimentação em Pedra Irregular (Poliédrico), drenagem, reforço de 
base e sub base, sinalização viária que será executado visando a pavimentação na 
ESTRADA DA FAIXINHA, no Município de Guaíra, compreendendo execução de 
obras de drenagem, reforço de base e sub base, pavimentação em pedra poliédrica 
e sinalização viária; obras a serem executadas em trechos, num total de 14 trechos, 
obedecendo rigorosamente os projetos técnicos, memorial, projetos, planilha 
orçamentária e cronograma que são partes integrantes do edital.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de percentual de 
valor do Contrato de Prestação de Serviços, decorrente de alteração de meta física.
Do acréscimo do valor: a contratante pagará à contratada o valor total máximo de 
R$ 32.768,91 (trinta e dois mil, setecentos e sessenta e oito reais e noventa e um 
centavos), correspondente ao percentual de 1,45% do valor total máximo inicial do 
Contrato de Prestação de Serviços, que é de R$ 2.259.932,31 (dois milhões, duzentos 
e cinquenta e nove mil, novecentos e trinta e dois reais e trinta e um centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Empreitada de Obra.
Guaíra, Paraná, 03 de dezembro de 2019.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MUNICíPIo DE gUAíRA
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 171/2019
Extrato do Quarto Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços 
nº 047/2018, do Edital de Concorrência Pública nº 005/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: MINERPAL COMERCIO DE MATERIAIS PARA 
CONSTRUÇÃO EIRELI, CNPJ Nº 78.930.435/0001-22
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada em 
engenharia para execução de Pavimentação em Pedra Irregular 
(Poliédrico), drenagem, reforço de base e sub base, sinalização 
viária que será executado visando a pavimentação na ESTRADA 
DA FAIXINHA, no Município de Guaíra, compreendendo execução 
de obras de drenagem, reforço de base e sub base, pavimentação 
em pedra poliédrica e sinalização viária; obras a serem executadas 
em trechos, num total de 14 trechos, obedecendo rigorosamente 
os projetos técnicos, memorial, projetos, planilha orçamentária e 
cronograma que são partes integrantes do edital.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação do 
prazo de execução do Contrato de Prestação de Serviços nº 047/2018.
Da prorrogação do prazo de execução: Fica prorrogado o prazo de 
execução do Contrato de Prestação de Serviços acima citado por mais 
45 (quarenta e cinco) dias.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação 
de Serviços inicial. Guaíra, Paraná, 03 de dezembro de 2019.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 173/2019
Extrato do Nono Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 
205/2017, do Edital de Tomada de Preços nº 011/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: ALIANÇA ENGENHARIA E ASSESSORIA LTDA - EPP, 
CNPJ Nº 17.085.435/0001-89
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada no ramo 
da construção civil para a execução de obra de ampliação e reforma 
da Escola Municipal Ana Maria Silva Roggia, situada à Travessa 
do Cascudo, nº 50, lote nº 04-REM da quadra nº 04-A da Vila São 
Francisco, no Município de Guaíra - PR.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação dos 
prazos de vigência e execução do Contrato de Prestação de Serviços 
nº 205/2017.
Da prorrogação do prazo de execução: Fica prorrogado o prazo de 
execução do Contrato de Prestação de Serviços acima citado até 10 
de fevereiro de 2020.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de 
vigência do Contrato de Prestação de Serviços acima citado até 10 
de março de 2020.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação 
de Serviços. Guaíra, Paraná, 13 de dezembro de 2019.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 174/2019
Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de 
Serviços nº 203/2017, do Edital de Tomada de Preços nº 005/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: 1DOC TECNOLOGIA LTDA - ME, CNPJ Nº 
19.625.833/0001-76
Objeto do Contrato: Contratação de empresa para cessão de licença 
de uso para número ilimitado de usuários, implantação, treinamento, 
manutenção e suporte técnico de sistema informatizado de memorando 
on-line em ambiente WEB, para a Administração do Município de 
Guaíra/PR.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação do 
prazo de vigência e reajuste do valor do Contrato de Prestação de 
Serviços nº 203/2017.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de 
vigência do Contrato de Prestação de Serviços acima citado por mais 
12 (doze) meses, ou seja, de 21 de dezembro de 2019 até 20 de 
dezembro de 2020.
Do valor: A Contratante pagará à Contratada, pelo período aditado, o 
valor total máximo reajustado conforme o INPC (IBGE) de R$ 16.763,16 
(dezesseis mil, setecentos e sessenta e três reais e dezesseis 
centavos), que corresponde a 12 (doze) mensalidades no valor de R$ 
1.396,93 (um mil, trezentos e noventa e seis reais e noventa e três 
centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação 
de Serviços. Guaíra, Paraná, 20 de dezembro de 2019.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MUNICíPIo DE gUAíRA
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 172/2019
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços 
nº 242/2019, da Dispensa de Licitação por Justificativa nº 114/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL 
- SENAC, CNPJ Nº 03.541.088/0039-10
Objeto do Contrato: Contratação do SERVIÇO NACIONAL DE 
APRENDIZAGEM COMERCIAL – SENAC para a realização de cursos 
no Município de Guaíra, PR.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação do 
prazo de vigência do Contrato de Prestação de Serviços nº 242/2019 - 
SENAC/PR/Nº 37099/2019.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de 
vigência do contrato supracitado até 31 de março de 2020.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato inicial.
Guaíra, Paraná, 30 de dezembro de 2019.

TERMO DE SUPRESSÃO Nº 019/2019, AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 236/2018, DO EDITAL DE TOMADA 
DE PREÇOS Nº 012/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: CONSTRUTORA SCHMITZ & SCHMITZ LTDA - EPP, 
CNPJ Nº 09.298.156/0001-75
Objeto do contrato: contratação de empresa especializada em 
construção civil para construção e implantação de 20 (vinte) moradias 
populares padrão COHAPAR, destinadas às famílias em situação 
de vulnerabilidade e risco social, em conformidade com o Termo de 
Compromisso n° 4500047957 celebrado entre o Município de Guaíra-
PR e Itaipu Binacional.
Objetivo do Termo de Supressão - Redução: conforme memorando 
nº 3.138/2019 em anexo ao processo com as devidas justificativas, 
resolvem as partes, com fundamento na Lei de Licitação em seu 
art. 65, REDUZIR o montante de R$ 53.529,33 (cinquenta e três 
mil, quinhentos e vinte e nove reais e trinta e três centavos), que 
corresponde à 4,97% do valor inicial contratado, que é de R$ 
1.076.999,87 (um milhão, setenta e seis mil, novecentos e noventa 
e nove reais e oitenta e sete centavos). O valor total final do objeto, 
considerando o Aditivo Contratual nº 168/2019 e a presente supressão 
será de R$ 1.057.361,16 (um milhão, cinquenta e sete mil, trezentos e 
sessenta e um reais e dezesseis centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato inicial.
Guaíra, Paraná, 30 de dezembro de 2019.

TERMO DE SUPRESSÃO Nº 020/2019
Terceiro Termo de Supressão ao Contrato de Prestação de Serviços nº 
047/2018, do Edital de Concorrência Pública nº 005/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: MINERPAL COMERCIO DE MATERIAIS PARA 
CONSTRUÇÃO LTDA
CNPJ Nº 78.930.435/0001-22
Objeto do contrato: Contratação de empresa especializada em 
engenharia para execução de Pavimentação em Pedra Irregular 
(Poliédrico), drenagem, reforço de base e sub base, sinalização 
viária que será executado visando a pavimentação na ESTRADA 
DA FAIXINHA, no Município de Guaíra, compreendendo execução 
de obras de drenagem, reforço de base e sub base, pavimentação 
em pedra poliédrica e sinalização viária; obras a serem executadas 
em trechos, num total de 14 trechos, obedecendo rigorosamente 
os projetos técnicos, memorial, projetos, planilha orçamentária e 
cronograma que são partes integrantes do edital.
Objetivo do Termo de Supressão - Redução:  conforme memorando nº 
4.616/2017, em anexo ao processo físico com as devidas justificativas, 
resolvem as partes, com fundamento na Lei de Licitação em seu art. 
65, REDUZIR do valor do contrato o montante de R$ 33.801,74 (trinta 
e três mil, oitocentos e um reais e setenta e quatro centavos), que 
corresponde à 1,495% do valor total máximo inicial contratado, que é 
de R$ 2.259.932,31 (dois milhões, duzentos e cinquenta e nove mil, 
novecentos e trinta e dois reais e trinta e um centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato inicial.
Guaíra, Paraná, 03 de dezembro de 2019.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de prestação de serviço nº. 201/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: UNIDADE RADIOLÓGICA DE UMUARAMA LTDA
Objeto:  contratação de empresa para prestação de  serviços de exames 
especializados de doppler venoso (unilateral), em atendimento aos usuários do 
Sistema Único de Saúde de Umuarama, conforme o edital de chamamento público 
n° 007/2019.
Valor: R$ 80.726,40 (oitenta mil setecentos e vinte e seis reais quarenta centavos)
Vigência: 01/01/2020 a 31/12/2020.  
Fundamentação: O presente contrato é decorrente no Processo de Inexigibilidade 
nº 093/2019, ratificado em 18 de dezembro de 2019, publicado no jornal Umuarama 
Ilustrado no dia 19 de dezembro de 2019, edição nº 11.737, regido pela Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações.
Umuarama, 07 de janeiro de 2020.
Vicente Afonso Gasparini

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
Estado do Paraná

 
 

EDITAL N.º 02 
De 07/01/2020 
CONVOCA CANDIDATOS CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-PSS, 
ABERTO ATRAVÉS DO EDITAL N.º 76, DE 04/11/2019. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
CONSIDERANDO o Edital n.º 87/2019-Resultado final do referido PSS, homologado pelo Decreto 
n.º 236/2019, 
CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, para assumir o cargo que se especifica, 
classificados em Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital n.º 76/2019, 
mediante apresentação, à Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, munidos com 
os documentos necessários elencados no item 10.4 do referido edital de abertura. 
Cargo: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS-MASCULINO 

INSCR NOME DO CANDIDATO CPF CLAS.  
030 Helielton Freitas Barros 106.330.999-96 1º 

Cargo: TRATORISTA 
INSCR NOME DO CANDIDATO CPF CLAS.  

018 Valfrides Barboza de Souza Neto 046.900.389-88 1º 
O candidato classificado e convocado que não tiver interesse na vaga ofertada ou não se 
apresentar no prazo de 05 (cinco) dias úteis será remetido para o final da lista. 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos sete dias do mês de Janeiro do ano de dois mil e 
vinte. (07/01/2020). 
JOÃO JORGE SOSSAI 
Prefeito Municipal 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
Estado do Paraná
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
6º - TERMO ADITIVO
São partes integrantes neste instrumento de contrato, de um lado A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRE, pessoa 
jurídica de direito público, com sede na Av. Alberto Biyngton Junior nº. 679, inscrita no CNPJ sob o nº. 02 044 
316/0001-00, neste ato representado pelo seu Presidente Sr. EDSON BOTELHO, brasileiro, portador da Cédula de 
Identidade RG nº. 4366817-0 e do CPF sob o nº. 387 905 059 - 72, residente e domiciliado nesta cidade de Xambrê, 
no Estado do Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa WEBSTILO 
ASSESSSORIA, SUPORTE TECNICO E INFORMÁTICA LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº. 07 148 
198/0001-65, com sede e foro na Rua Belo Horizonte, nº. 1625, Jardim Global, no Município de UMUARAMA, Estado 
do Paraná, tendo em vista o processo licitatório Pregão nº 001/2015. 
Ficam cláusulas da vigência alteradas até 29/02/2020.  A cláusula segunda, do valor, passará a ser de r$- 3.600,00 
(três mil seiscentos reais) mensais, não havendo reajuste do valor atual, ficando o valor total do contrato restante em 
r$- 7.200,00 (sete mil e duzentos reais), para o período de vigência do presente restante do contrato em 2 meses de 
02/01 a 29/02/2020. Dotação orçamentária: 01.001 - 01 031 1100 2001 - 3.3.90.35.00.0000.
Xambre - Pr., 02 de janeiro de 2020.

CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ      WEBSTILO ASSESSSORIA, SUPORTE TECNICO E INFORMÁTICA LTDA
                    Contratante                        Contratado
TESTEMUNHAS:
DIEGO ELIAS MARQUES                                                                                                          JOSÉ DOS SANTOS SILVA
        CPF 074985679-35                                                                                                                  CPF 0721 869 509-44 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERoBAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 003/2020
Concede Férias aos Servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER férias aos Educadores Infantis municipais, abaixo relacionados, como segue:
Nome RG Aquisição Período de Fruição
Adriana Aparecida da Silva Muniz 8.821.348-3 2018/2019 02/01/2020 a 31/01/2020
Aliciane Cassiano Gato Fiaux 7.037.052-2 2018/2019 02/01/2020 a 31/01/2020
Ana Lucia dos Santos Severino  20.654.449-2 2018/2019 02/01/2020 a 31/01/2020
Aparecida de Fátima Ribeiro 4.975.153-2 2018/2019 02/01/2020 a 31/01/2020
Bruna Lima Almancio 13.928.269-8 2019/2020 02/01/2020 a 29/01/2020
Camila Ferro Ribeiro 12.622.817-1 2018/2019 02/01/2020 a 31/01/2020
Claudete dos Santos 7.243.631-8 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Cyntia V. de S. Oliveira da Cruz 10.323.168-0 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Dayane Santos da Silva Favarin 9.340.216-2 2018/2019 02/01/2020 a 31/01/2020
Dayany C.da Cruz Siqueira 10.194.304-6 2018/2019 02/01/2020 a 31/01/2020
Débora Vanessa Gonçalves 10.299.904-5 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Edcleia Silva Guilherme 10.726.995-9 2018/2019 02/01/2020 a 31/01/2020
Edilaine Rodrigues de Oliveira 9.812.362-8 2018/2019 02/01/2020 a 31/01/2020
Eliana A de Oliveira L. Torres 8.319.359-0 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Elizangela Ramos Santiago 6.470.575-0 2018/2019 02/01/2020 a 31/01/2020
Fabiana Gonçalves Silva 10.497.509-7 2018/2019 02/01/2020 a 31/01/2020
Fernanda da Silva de Almeida 7.303.615-1 2018/2019 02/01/2020 a 31/01/2020
Flavia Fantin 9.477.020-3 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Greiciele C. da Silva B. Henrique 10.358.924-0 2018/2019 02/01/2020 a 31/01/2020
Ivanete Pereira de Lima Dias 4.471.489-6 2018/2019 02/01/2020 a 31/01/2020
Jesseca Rafael da Trindade 10.110.777-0 2018/2019 02/01/2020 a 31/01/2020
Jessica F. Vieira Machado 10.366.474-8 2018/2019 02/01/2020 a 31/01/2020
Jessica Rodrigues da Silva 13.324.348-8 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Josiane Resende Trettel 7.346.266-5 2018/2019 02/01/2020 a 31/01/2020
Josimar Ribeiro dos Santos 10.207.771-7 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Márcia Cristina Cardoso Costa 7.132.986-0 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Maria Alice Silva Rodrigues 6.392.048-7 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Maria Aparecida Cassiano 7.327.013-8 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Maria da Gloria de A. Evangelista 3.908.697-2 2018/2019 02/01/2020 a 31/01/2020
Maria de L. Rodrigues Campos 4.418.492-3 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Mileide de Souza Menezes 13.306.876-7 2019/2020 02/01/2020 a 26/01/2020
Nayara Ferris Martins 13.684.716-3 2019/2020 02/01/2020 a 24/01/2020
Regina A Barbosa Duarte 4.676.397-1 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Rosangela de Jesus Paterno 15.332.624-0 2019/2020 02/01/2020 a 11/01/2020
Rosilene da Rocha Zarias Souza 10.065.836-4 2018/2019 02/01/2020 a 31/01/2020
Simone Pereira Simal 10.907.878-6 2018/2019 02/01/2020 a 31/01/2020
Tatiane Louise Torres 9.191.553-7 2018/2019 02/01/2020 a 31/01/2020
Tatiane Sallo Favarin da Silva 8.949.824-4 2018/2019 02/01/2020 a 31/01/2020
Yasmim Moraes de Almeida 13.163.265-7 2019/2020 02/01/2020 a 26/01/2020
Yvone Rozali Maestro da Silva 7.707.236-5 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 07 de janeiro de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERoBAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 004/2020
Concede Férias aos Servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER férias aos Servidores Públicos Municipais, abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Educação e Cultura como segue:
Nome RG Aquisição Período de Fruição
Adairce Monteiro Bigoli 6.876.828-4 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Alessandra S. Navachi costa 7.580.315-0 2019/2020 02/01/2020 a 21/01/2020
Ana Paula da Silva Melo 14.677.667-1 2019/2020 02/01/2020 a 21/01/2020
Antonio Alves da Silva 4.412.059-3 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Cecília Hitomi Kowata 4.975.432-9 2018/2019 02/01/2020 a 31/01/2020
Cleonice Teixeira Horvath 7.072.156-2 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Elaine Cristina Ribeiro 6.704.084-8 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Eunice A Marcelino da Silva 5.145.035-3 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Gilmar da Silva Calaçara 6.829.415-0 2017/2018 02/01/2020 a 31/01/2020
Gilmar Ribeiro dos Santos 8.617.070-1 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Jair Correia 24.997.118-5 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Janaina de Almeida Batista 10.836.931-0 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Jose da Cruz 3.706.969-8 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Jose Ferrari 1.640.177 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Josiane Maria dos Santos 12.314.427-9 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Karine R.de Souza de Paula 10.254.686-5 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Leda P. Nogueira da Penha 7.741.689-7 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Leila Miorine da Silva 12.306.060-1 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Levi da Silva Moreira 3.404.089-2 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Luci de Souza Santos 9.551.892-3 2019/2020 02/01/2019 a 29/01/2020
Lucia Aparecida Pereira Simal 4.242.415-3 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Maria Helena de Oliveira 3.552.809-1 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Maria Luzinete M. de Góis Santos 7.156.043-0 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Maria Neuza Manduca da Silva 6.457.002-1 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Marta de Jesus Silva 09.692.810-7 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Moacir da Silva Santos 3.529.537-2 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Natanael Lopes de Souza 5.101.294-1 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Nelson Rodrigues 2.138.755 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Odete P. Alcarria dos Santos 8.032.586-0 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Paulo Mario Ferreira da Silva 34.799.400-3 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Roberleia Merlini Santiago Alves 7.508.968-6 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Roberto da Cruz 5.089.341-3 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Rogerlan dos Santos 5.089.318-9 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Roseli Chagas Tutini da Silva 9.025.435-9 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Roseli dos Santos 8.681.433-1 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Roseneide R. Pereira Jobi 6.655.728-6 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Rosilene Cristina dos Santos 7.603.706-0 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Rosinei Sales dos Santos 8.333.778-8 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Shirlei da Silva 5.623.939-1 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Suzi Meire Passos 9.446.751-9 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Vairto Zubiolo Favarin 3.288.998-0 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Vanderlei Antonio Marciano 000.561.753 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Varlei Jose do Nascimento Mariano’ 8.087.015-9 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Vera Lucia Ribeiro Correia 24.193.866-1 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Zenilda Rosa dos Santos Barbosa 5.839.027-5 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 07 de janeiro de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal  

MUNICIPIo DE PéRoLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 002 de 06 de janeiro de 2020.
Designa pregoeiro e integrantes da equipe de apoio 
para atuar na modalidade de licitação Pregão, para o 
exercício de 2020.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
 Art. 1º. Fica designado o Pregoeiro e os integrantes da 
equipe de apoio para atuar na modalidade de licitação 
Pregão, para o exercício de 2020, exercendo as 
atribuições conferidas no Decreto Federal nº 5.450, de 
31 de maio de 2005 e Decreto Municipal nº 012, de 02 
de janeiro de 2009:
Pregoeiro: Tiago da Silva Canguçu
Suplente: Paulo Fernando Travain Bento
Equipe de Apoio: Jamil Mendes
 Valmir Antonini da Silva
 Maria Fernanda Moura Fávero
 Jean Carlos Furquim
 Luana Ferreira Malheiro
 Nilson Junior Silveira de Souza
 Sheili Almeida de Souza
 Art. 2º A presente designação é feita para o exercício de 
2020, desde que não seja designado pregoeiro e equipe 
de apoio especifica para o certame.
 Art. 3º A Equipe de Apoio atuará com no mínimo 
03 (três) integrantes, sempre em número impar, 
observando-se tanto a disponibilidade para comparecer 
na sessão, quando a pertinência de sua área de atuação 
com o objeto licitado.
 Art. 4º Ficam considerados de relevância os serviços 
prestados pelos ora constituídos, porém, sem ônus ao 
Município.
 Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando em especial a Portaria nº 076 de 
28 de janeiro de 2019.
Pérola/PR, 06 de janeiro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

MUNICíPIo DE gUAíRA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 001 de 06 de janeiro de 2020.
Constitui Comissão Permanente de Licitação do Poder Executivo Municipal de Pérola 
para o exercício de 2020.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 51 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações.
RESOLVE:
Art.1º - Fica constituída a Comissão Permanente de Licitação do Poder Executivo 
Municipal de Pérola, para o exercício financeiro de 2020, integrada pelas seguintes 
pessoas:
Presidente: Jamil Mendes
Secretário: Tiago da Silva Canguçu
Membros: Paulo Fernando Travain Bento
                    Luciano William Lazarin
                    José Carlos Pestana da Cunha
                    Luana Ferreira Malheiro
Art. 2º A Comissão Permanente de Licitação, de que trata esta Portaria, será 
responsável em receber, analisar e julgar as propostas apresentadas em licitação 
realizada pelo Poder Executivo Municipal nas modalidades de Convite, Tomada de 
Preços, Leilão e Concorrência, no decorrer deste exercício de 2020.
Parágrafo Único: A Comissão Permanente de Licitação deverá cumprir aos princípios 
gerais de direito público, em especial as regras e determinações instituídas pela Lei 
de Licitações (Lei nº 8.666/93, e suas alterações), consoante as alterações que lhe 
forem dadas.
Art. 3º Os membros integrantes da Comissão Permanente de Licitação de que trata 
esta Portaria, não serão remunerados pelo exercício das respectivas funções, sendo 
os serviços considerados como relevantes ao interesse público.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando em 
especial a Portaria nº 075 de 28 de janeiro de 2019.
Pérola/PR, 06 de janeiro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
EDITAL N.º 02/2020
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 010/2019, de 03 de abril de 2019,
R E S O L V E
Convocar os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), aprovados(as) e 
classificados(as) no Processo Seletivo Simplificado, para o provimento de emprego 
público de Agente Administrativo a comparecerem na Diretoria de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a 
contar da data de sua publicação, para se manifestarem sobre a aceitação ou não do 
Emprego Público, ocasião em que serão encaminhados(as) para se submeterem a 
Exame Médico Pré-admissional previsto no Item 8 – terceira etapa do referido Edital.
Caso o(a) candidato(a) aprovado(a) e relacionado(a) neste Edital, não se pronuncie 
sobre a aceitação ou não do Emprego Público, no prazo estabelecido para esse fim, 
a Administração convocará o(a) candidato(a) seguinte, perdendo o(a) candidato(a) 
que não se pronunciou o direito de investidura no emprego para o qual se habilitou, 
conforme estabelecido no sub-item 13.2 do Edital nº. 010/2019 – Instruções Especiais.
AGENTE ADMINISTRATIVO - 40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 05 VAGAS)
INSCR. NOME RG CLASS.
005615 KELLY CRISTHINNE DA CRUZ 571.871-6 60º
000636 JOYCE NATARIO 13.322.492-0 61º
006735 PABLO DE SOUZA BOMFIM 13.771.346-2 62º
000941 JAQUELINE RODRIGUES DA SILVA 13.269.347-1 63º
001146 FERNANDA APARECIDA BRUNO SANTOS 10.128.969-9 64º
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de janeiro de 2020.
Celso Luiz Pozzobom,

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 004/2020
Designa RENATA FIGUEIREDO CAMPAGNOLE DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar RENATA FIGUEIREDO CAMPAGNOLE DE OLIVEIRA, matricula 
916262, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 6.856.597-9-SSP-PR, inscrita no 
CPF n.º 007.308.339-92, admitida em 17 de novembro de 2009, pelo regime CLT, para 
exercer a função pública de Enfermeira e designada para ocupar o cargo de Diretora 
de Saúde, para responder cumulativamente, sem ônus pela Secretaria Municipal de 
Saúde, no período de 06 de janeiro de 2020 a 25 de janeiro de 2020.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de janeiro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 005/2020
Designa o servidor EVERALDO MARCOS NAVARRO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar EVERALDO MARCOS NAVARRO, 
portador da Cédula de Identidade RG. n° 1.607.762-3-SSP-
PR, inscrito no CPF n° 239.518.349-00, nomeado em 02 
de janeiro de 2018, para ocupar o cargo em comissão de 
Secretário Municipal de Fazenda, para responder pela 
Secretaria Municipal de Administração, sem ônus para o 
mesmo, no período de 9 a 17 de janeiro de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de janeiro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 694/2020
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas Pela Lei nº 069/2011. 
resolve;
CONCEDER
ART. 1º - Fica concedida Função Gratificada Operacional e de Manutenção FG 04, 
ao servidor municipal o Senhor JEAN CARLO NOGUEIRA, portador do CPF nº 
033.595.409-05, ocupante do cargo Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, conforme 
Lei municipal nº 069/2011, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 
003/2013, Anexo XI, de 31 de julho de 2013.
Art. 2º - Fica revogado a portaria n° 658/2019 de 19 de Novembro de 2019.
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
retroativos a 01 de Janeiro de 2020.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE           
Tuneiras do Oeste, 07 de Janeiro de 2020.
TAKETOSHI SAKURADA 
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICíPIo DE PéRoLA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 034/2020
Concede Férias ao servidor LUCIANO SECCO LAZARETTI 
e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO que as Férias dos Servidores do Setor da 
Educação, devem acompanhar o Calendário Escolar.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor LUCIANO SECCO LAZARETTI, 
matricula nº 1928-3, ocupando o cargo efetivo de Agente 
Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer, 30(trinta) dias de Férias, referente 
ao período aquisitivo de (2019/2020), a partir de 02/01/2020 
a 31/01/2020(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 07 de Janeiro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 035/2020
Concede Férias a servidora LUCIMAR OLIVOTO 
SALGUEIRO e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO que as Férias dos Servidores do Setor da 
Educação, devem acompanhar o Calendário Escolar.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora LUCIMAR OLIVOTO 
SALGUEIRO, matricula nº 2028-1, ocupando o cargo de 
Psicóloga, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer, 30(trinta) dias de Férias, referente 
ao período aquisitivo de (2019/2020), a partir de 02/01/2020 
a 31/01/2020(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 07 de Janeiro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 036/2020
Exonera a pedido JESSICA SATURNINO DA SILVA BORBA, 
do cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Patrimônio e 
dá outras providências.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o requerimento protocolado com o nº 04, 
em 07 de Janeiro de 2020;
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido JESSICA SATURNINO DA SILVA 
BORBA, matricula nº 2177-6, do cargo em Comissão de 
Chefe da Divisão de Patrimônio, lotada na Secretaria 
Municipal de Fazenda e Administração, a partir de 07 de 
Janeiro de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 07 de Janeiro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICíPIo DE PéRoLA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 031/2020
Concede Férias ao servidor JOSÉ ALTEVIR VOLPATO e da 
outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO que as Férias dos Servidores do Setor da 
Educação, devem acompanhar o Calendário Escolar.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor JOSÉ ALTEVIR VOLPATO, 
matricula nº 1758-2, ocupando o cargo efetivo de Motorista, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, 30(trinta) dias de Férias, referente ao 
período aquisitivo de (2018/2019), a partir de 02/01/2020 a 
31/01/2020(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 07 de Janeiro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 032/2020
Concede Férias a servidora LAÍSSA VIEIRA SILVA e da 
outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO que as Férias dos Servidores do Setor da 
Educação, devem acompanhar o Calendário Escolar.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora LAÍSSA VIEIRA SILVA, matricula 
nº 2043-5, ocupando o cargo efetivo de Fonoaudióloga, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, 30(trinta) dias de Férias, referente ao 
período aquisitivo de (2019/2020), a partir de 02/01/2020 a 
31/01/2020(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 07 de Janeiro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 033/2020
Concede Férias a servidora LOIDE ALVES DOS SANTOS e 
da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO que as Férias dos Servidores do Setor da 
Educação, devem acompanhar o Calendário Escolar.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora LOIDE ALVES DOS SANTOS, 
matricula nº 1288-2, ocupando o cargo efetivo de Agente 
de Serviços Especiais, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 30(trinta) dias de Férias, 
referente ao período aquisitivo de (2018/2019), a partir de 
02/01/2020 a 31/01/2020(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 07 de Janeiro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito
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CoMDEC - DIREToRIA/CooRDENADoRIA 
MUNICIPAL DE DEFEsA CIvIL - MARIA hELENA-PR

CoMUNICADo 
Considerando que a Defesa Civil é o conjunto de ações preventivas, de socorro, assistenciais e reconstrutivas 
destinadas a evitar ou minimizar desastres naturais  e os incidentes tecnológicos, preservar a moral da população e 
restabelecer a normalidade social.
Considerando que a represa do “Busão Queimado” localizada na Estrada Alto Alegre, Km 02, Rio Piava, no Município 
de Maria Helena-PR, embora não sendo municipal.
Considerando que Defesa Civil tem como um de seus pilares a prevenção, orientação, informação e alerta.
Considerando que a Defesa Civil do Município de Maria Helena-PR, em conformidade com  a Defesa Civil Estadual e 
o 18º CORPDEC (Coordenadoria Regional  de Proteção e  Defesa Civil de Umuarama), vêm INFORMAR e ALERTAR 
toda a população de Maria Helena e Região que a represa do “BUSÃO QUEIMADO” não é apropriada para banhos  
e nados.
A Defesa Civil Municipal, a Prefeitura de Maria Helena por meio do prefeito municipal Dr. Elias e do vice-prefeito 
Marlon Rancer, do 18º CORPDEC (Coordenadoria Regional  de Proteção e  Defesa Civil) lamentam os fatos acorridos 
na dia 06/01/2020, e prestam suas condolências aos familiares.
Maria Helena-PR, 07  de janeiro de 2020
ARLINDO VIEIRA DOS SANTOS
DIR/COORDENADOR DA DEFESA CIVIL DE MARIA  HELENA-PR 

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Cota Parte do Fundo de Participação dos Municípios 30/12/2019 335.856,50                 
TOTAL REPASSE 335.856,50                 

UNIÃO - Cota Parte do Imposto Sobre Propriedade Territorial Rural 30/12/2019 9.287,00                     
TOTAL REPASSE 9.287,00                     

Agente Comunitário de Saúde - ACS 02/01/2020 8.750,00                     
TOTAL REPASSE 8.750,00                     

Piso de Atenção Básica Variável - PAB 02/01/2020 10.110,00                   
TOTAL REPASSE 10.110,00                   

Incr. Temporario do P. Atenção Básica 27/12/2019 99.000,00                   
TOTAL REPASSE 99.000,00                   

BLOCO FIN. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SUAS 30/12/2019 17.228,89                   
TOTAL REPASSE 17.228,89                   

Repasse Pré Sal Lei 13.885-2019 31/12/2019 483.851,01                 
TOTAL REPASSE 483.851,01                 

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

Alto Paraíso, 07 de Janeiro de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAÚChA
Estado do Paraná
DECRETO n.º 001/2020
Dispõe sobre a instituição de Alteração de Atendimento ao Público no Município e, dá outras providências.
Prefeito Municipal Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, no uso de minhas 
atribuições legais, observando especialmente a Lei Orgânica do Município,
Considerando que houve recentemente a mudança de prédio do setor administrativo do município;
Considerando que não houve tempo hábil de organização de papéis e documentos, relocação de móveis, instalação 
de internet e telefone, instalação de ar condicionado;
Considerando que haverá grande benefício a nossa população e aos nossos servidores públicos municipais,
Considerando, com esta mudança de prédio, irá melhorar sensivelmente o atendimento, alem de oferecer 
acessibilidade a cadeirantes e idosos, vai melhorar o conforto e comodidade dos usuários.
 Determino:
Art. 1º - Não haverá expediente ao público, entre dos dias 06 de Janeiro até o dia 18 de Janeiro de 2020, nas 
Secretarias, Departamentos e Divisões do Setor Administrativo da Prefeitura, exceto a Divisão de Licitação.
Art. 2º - Os servidores ligados a estes setores, mencionados no art. 1º deste decreto, deverão trabalhar internamente, 
colaborando na mudança, e reorganização, cumprindo o horário das 07:00 até as 13:00 horas ininterruptamente.
Art. 3º - O atendimento das demais Secretarias, Departamentos, e Divisões do setor público municipal, será com 
atendimento externo das 7:00 as 13:00 horas ininterruptamente entre os dias 06 de Janeiro até o dia 18 de Janeiro 
de 2020.
Art. 4º - Ficam mantidos o atendimento normal principalmente aos demais serviços essenciais, pela própria natureza 
dos mesmos.
Art. 5º - O presente instrumento entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.
Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se.
Edifício da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, aos seis dias do mês de Janeiro de 2020.
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAÚChA
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 039/2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com as Leis Federais n.ºs 10.520/02 de 17 de julho de 2002 e 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas 
posteriores alterações;
Considerando preliminarmente o parecer emitido em 06/01/2020, pela Procuradoria Jurídica do Município e Comissão 
Permanente de Licitação e que consta dos autos;
R E S O L V E:
I – HOMOLOGAR, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, de acordo com a legislação em 
vigor, a Licitação na modalidade Pregão Presencial n.º 039/2019, que tem por objeto a contratação de serviços 
elétricos especializado, destinado à manutenção da iluminação pública do Município de Cidade Gaúcha - PR, em 
favor das seguintes proponentes:
FORNECEDOR: RUIZ & MARTINEZ LTDA
LOTE ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. VLR. UNIT. VALOR TOTAL
1 1 Prestação de serviços de manutenção de iluminação pública, substituindo luminárias do 
tipo LM-1, LM- Mês 12 5.742,00 68.904,00
Valor Total R$ 68.904,00
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica convocada a proponente vencedora do presente certame 
para celebrar o termo de contrato, havendo recusa, observar-se-ão as penas do artigo 7º, da Lei Federal n.º 10.520/02.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês de Janeiro 
de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAÚChA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 001/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADO: R C M PAVIMENTACOES E CONSTRUCOES LTDA
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento de serviços elétricos especializado, destinado à 
manutenção da iluminação pública do Município de Cidade Gaúcha - PR.
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até dia 
06 de Janeiro de 2020.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 68.904,00 (sessenta e oito mil novecentos 
e quatro reais).
Cidade Gaúcha - PR, em 06 de Janeiro de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
CLEBER RUIZ MARTINEZ
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAÚChA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 024/2020
Ementa: Dispõe sobre Designação de Servidor Público Municipal e, dá outras providências,
Preâmbulo: Eu Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso e gozo de minhas 
atribuições legais, com embasamento legal na Lei Complementar nº 002/2016 de 22/3/2016,
Considerando a previsão legal contida no Estatuto, Quadro de Servidores, Plano de Cargos, Carrera e Remuneração 
do Magistério de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná
Art. 1º - DESIGNAR a partir de 01 de janeiro de 2020 o Servidor Municipal ANGELA MARIA PAIM NARESSI portadora 
da Cédula de Identidade RG nº- 6.217.322-0 – Professora – Cargo de Provimento Efetivo para a função de Diretora da 
Pré Escola Municipal Pequeno Príncipe – Município de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, concedendo-lhe Função 
Gratificada pelo exercício da função, conforme embasamento legal na Lei Complementar nº 002/2016.
Art. 2º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições contrárias com efeitos 
retroativos a 01/01/2020.
Cumpra-se – publique-se – registre-se e arquive-se,
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 06 de janeiro de 2020
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 022/2020
Ementa: Dispõe sobre Designação de Servidor Público Municipal e, dá outras providências, 
Preâmbulo: Eu Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso e gozo de minhas 
atribuições legais, com embasamento legal na Lei Complementar nº 002/2016 de 22/3/2016, 
Considerando a previsão legal contida no Estatuto, Quadro de Servidores, Plano de Cargos, Carrera e Remuneração 
do Magistério de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná
Art. 1º - DESIGNAR a partir de 01 de janeiro de 2020 o Servidor Municipal JOSÉ DE LIMA,  portador da Cédula de 
Identidade RG nº  - 4.473.520-2  – Professor de Educação Infantil  – Cargo de Provimento Efetivo  para a função de 
Diretor do Centro Municipal  de Educação Infantil Lauro R. Muller -  Município de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, 
concedendo-lhe Função Gratificada pelo Exercício da Função, com embasamento legal na Lei Complementar Nº 
002/2016. 
Art. 2º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições contrárias com efeitos 
retroativos a 01/01/2020. 
Cumpra-se – publique-se – registre-se e arquive-se,
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 06 de janeiro de 2020
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAÚChA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 023/2020
Ementa: Dispõe sobre Designação de Servidor Público Municipal e, dá outras providências, 
Preâmbulo: Eu Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso e gozo de minhas 
atribuições legais, com embasamento legal na Lei Complementar nº 002/2016 de 22/3/2016, 
Considerando a previsão legal contida no Estatuto, Quadro de Servidores, Plano de Cargos, Carrera e Remuneração 
do Magistério de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná
Art. 1º - DESIGNAR a partir de 01 de janeiro de 2020 o Servidor Municipal SONIA APARECIDA MANÇANO TURATTI 
portadora da Cédula de Identidade RG nº- 6.713.280-7  – Professora de Educação Infantil  – Cargo de Provimento 
Efetivo  para a função de Diretora do Centro Municipal  de Educação Infantil Anjo da Guarda -  Município de Cidade 
Gaúcha – Estado do Paraná, concedendo-lhe Função Gratificada pelo exercício da função, conforme embasamento 
legal na Lei Complementar nº 002/2016.. 
Art. 2º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições contrárias com efeitos 
retroativos a 01/01/2020. 
Cumpra-se – publique-se – registre-se e arquive-se,
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 06 de janeiro de 2020
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal

sÚMULA DE REQUERIMENTo DE LICENçA sIMPLIFICADA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI CNPJ: 76.247.352/0001-08 torna público que irá requerer ao IAP, a 
Licença Simplificada para atividade de implantação de lago municipal a ser implantada nos lotes de área verde, Rio 
Água do Padilha, Conjunto São Gabriel, Município de Alto Piquiri-Pr. 

sÚMULA DE RECEBIMENTo DE RENovAçÃo DA LICENçA DE oPERAçÃo
Usina de Açúcar Santa Terezinha Ltda. – Filial Ivaté, CNPJ 75.717.355/0004-48, torna público que recebeu do IAP, 
a Renovação da Licença de Operação para fabricação de açúcar e álcool, instalada na Rodovia PR 082, Km 8, S/N, 
zona rural, Município de Ivaté – Estado do Paraná. Validade 17/12/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 88/2019
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1603/2019
PROTOCOLO DE RECEBIMENTO
DATA DA ABERTURA.: 22/01/2020
 HORÁRIO.:14:00 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa especializada na execução de impermeabilização a com manta asfáltica 
aluminizada 3 mm NO CRACK, a ser aplicada sobre telhado de zinco do Ginásio de Esportes São Francisco de Assis
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: POR ITEM
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
96.200,00 Noventa e Seis Mil e Duzentos Reais
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: PARCELADA
PRAZO DE ENTREGA: Os produtos/serviços licitados deverão ser entregues no município em até 30 dias, em local 
especificado pela SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, conforme solicitação e autorização de empenho, sem custo 
adicional no valor licitado.
Acesso ao Edital pelo site oficial do Município www.cruzeirodooeste.pr.gov.br - Acesso à Informação Municipal, 
maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 169. 
Cruzeiro do Oeste,  07/01/2020
ANDRESSA RAFAELA BANDEIRA 
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
Tomada de preços N.º 12/ 2019
PROCESSO Nº 1605/2019
PROTOCOLO DE RECEBIMENTO
DATA DE PROTOCOLAMENTO DOS ENVELOPES “1” E “2”: 24/01/2020
DATA DA ABERTURA “1” HABILITAÇÃO: 24/01/2020
 HORÁRIO: 09:00
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
DATA DA ABERTURA:“2” PROPOSTA : 24/01/2020
HORÁRIO: 09:00
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: SOLICITO ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO PARA REFORMA DA QUADRA DE FUTSAL DO 
BAIRRO GENI ALVES,   CONFORME PROJETOS EM ANEXO
TIPO: Menor Preço.
REGIME CONTRATAÇÃO: Empreitada por Preço Global
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
70.189,25 Setenta mil cento oitenta e nove reais e vinte cinco centavos
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: PARCELADA
PRAZO DE ENTREGA: 90 Dias.
Acesso ao Edital pelo site oficial do Município www.cruzeirodooeste.pr.gov.br - Acesso à Informação Municipal, 
maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 169.
Cruzeiro do Oeste,  07/01/2020
ROSANA JESUS DE SOUZA
Presidente da Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 127/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 127/2019
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 54/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.
Aos 16(dezesseis) dias do mês dedezembro do ano de 2019, às 09:00 horas, no Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Douradina, Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, em Douradina-PR, o MUNICÍPIO DE 
DOURADINA, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor João Jorge Sossai, brasileiro, casado, 
agente público, portador da C. I. R. G. nº. 1.759.085 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 238.684.069-72, residente e 
domiciliado na Rua Bússola, nº. 131, Jardim Leoni, nesta Cidade, e a empresa: 3) M. R. ALÉM - ME, inscrita no CNPJ 
sob nº 23.772.556/0001-00, sito na Avenida Ângelo Moreira da Fonseca, nº 4419, Quadra A6, Lote 20C, Sala 1, Setor 
Zona Armazem, Zona I-A, CEP. 87.504-050, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
Senhor Marcos Rogério Além, portador do CPF nº 390.155.301-06, RG nº 425.379 SSP-MS, residente e domiciliado 
na Rua Jandaia, nº. 4846, Zona III, CEP. 87.502-130, cidade de Umuarama, Estado do Paraná, nos Termos do Decreto 
Municipal nº. 227, de 01 de junho de 2006, Lei Federal 8.666/93 e demais normas aplicáveis a espécie, resolvem 
REGISTRAR OS PREÇOS, em conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas:
Fornecedor: M. R. ALÉM - ME, inscrita no CNPJ sob nº 23.772.556/0001-00, sito na Avenida Ângelo Moreira da 
Fonseca, nº 4419, Quadra A6, Lote 20C, Sala 1, Setor Zona Armazem, Zona I-A, CEP. 87.504-050, na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, por seu representante legal, ao final assinado, com o valor total de R$3.692,00(três 
mil, seiscentos e noventa e dois reais) com os preços dos itens abaixo relacionados.
Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor 
Total
1 7 Carteira Diabético e Hipertenso 2 x 6 Preto, Sulf- 180 M R ALÉM 
Unidade 4.000 0,79 3.160,00
1 19 Ref. Tratamento Fora do Município 30 x 21, 100 x 1, Azul, Sulf-56 M R 
ALÉM Unidade 50 5,90 295,00
1 20 Senha 10 x 5, IM, Branco M R ALÉM Unidade 300 0,50 
150,00
1 22 Talão de Atestado Odontológico 14 x 21, 100 x 1, Preto, Sulf-56 M R ALÉM 
Unidade 30 2,90 87,00
01. Do Objeto e Valor: Registro de preços, por Item, de Seleção de propostas no sentido de contratação de empresa 
especializada para os serviços de impressão Gráfica sob demanda, incluindo papel, acabamento e todo o material de 
suprimento, atendendo as atividades finalísticas da Prefeitura Municipal de Douradina-Pr, conforme a seguir:
01.1. As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração 
à aquisição total.
02. Da Utilização do Registro de Preços: O registro de preços será utilizado para atender as necessidades da 
Administração Municipal Direta, Autárquia e fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de 
economia mista e demais entidades controladas, direta ou indiretamente pelo Poder Executivo Municipal.
03. Do Prazo de Vigência: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12(doze) meses, contados 
a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.
04.  Dos Pagamentos: Os pagamentos serão efetuados em 10(dez) dias, contados a partir da entrega do bem objeto 
do fornecimento, desde que o mesmo esteja de acordo com o solicitado pela Prefeitura do Município de Douradina-Pr.
05. Da Garantia de Qualidade: O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos órgãos técnicos da 
Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao que foi licitado, e deverá ser 
substituído pelo fornecedor, imediatamente, sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da empresa de 
participar de licitação de acordo com a legislação vigente;
05.1. Responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade do produto fornecido.
06. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO:
06.1. Os bens objeto do fornecimento deverão ser entregues à Prefeitura do Município de Douradina-Pr, nos seguintes 
termos:
06.1.1. A Prefeitura do Município de Douradina-Pr efetuará solicitação de fornecimento do objeto licitado, em qualquer 
quantidade, através do endereço eletrônico informado pelos licitantes na Declaração de Endereço Eletrônico para 
Solicitação de Fornecimento (Anexo IX) do edital;
06.1.2. Após o envio da solicitação de fornecimento do objeto licitado no endereço eletrônico informado na Declaração 
de Endereço Eletrônico para Solicitação de Fornecimento (Anexo IX) do edital, as Empresas vencedoras do certame 
deverão confirmar o recebimento da solicitação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de considerar-se 
automaticamente confirmado o recebimento da solicitação na data do término desse prazo;
06.1.3. O fornecimento do objeto, em qualquer quantidade solicitada, deverá ser realizado em até 05(cinco) dias e 
será contado a partir do primeiro dia útil após a confirmação do recebimento da solicitação de fornecimento de que 
trata o item anterior;
06.1.4. Os itens solicitados deverão ser entregues nos locais indicado no Anexo VIII - Minuta de Ordem de 
Fornecimento, sem custo adicional;
06.1.5. Somente considerar-se-ão recebidos os itens solicitados, após a verificação da qualidade e quantidade do bem 
fornecidos e consequente aceitação pela Administração;
06.1.6. Independentemente de sua localização, as empresas fornecerão os materiais licitados no local e no prazo 
indicado nos itens 06.1.3 e 06.1.4, sem que ocorra qualquer ônus à Prefeitura Municipal de Douradina-Pr.
06.2. Os ensaios, teste e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para boa execução do objeto do contrato 
correrão por conta do contratado (art. 75, caput da Lei 8.666/93).
07. Recomposição dos Preços Registrados: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 
serão reajustados; somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 
65, alínea “d”, da Lei 8.666/93; para ocorrer a recomposição, deverá a empresa encaminhar documento comprobatório 
e solicitante, constando o motivo/causa, os índices a serem utilizados; que deverá ser aprovada e pactuada entre as 
partes; caso a empresa não encaminhe antecipadamente este documento, não ocorrerá a recomposição.
08. Do cancelamento do Registro: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: I - a pedido, 
quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior, devidamente comprovado; II - por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir 
as condições da Ata de Registro de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, 
a respectiva ordem de compra ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; presentes razões de interesse público. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado 
no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá 
informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro.
09. Das Penalidades: Ao proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, 
poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:
09.1. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto adjudicado, constante no Anexo V, será aplicável 
à Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um décimo percentual), calculada sobre o valor total do 
objeto contratado, solicitado, por dia excedente ao respectivo prazo.
09.2. Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer 
os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Douradina-Pr, garantida a defesa prévia, 
poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente 
a 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
09.3. As multas mencionadas nos itens 12.1 e 12.2 serão descontadas dos pagamentos a que a contratada tiver direito 
ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, judicialmente quando for o caso.
09.4. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais cabíveis.
10. Fazem parte integrante desta ata, para todos os efeitos legais, o Edital de Licitação Pregão Presencial nº. 54/2019, 
seus anexos e proposta da proponente.
Fica eleito o foro do Município de Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas referentes ao presente 
ajuste.
CONTRATADA
Marcos Rogério Além
M. R. Além - ME
CONTRATANTE
João Jorge Sossai
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 127/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 127/2019
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 54/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.
Aos 16(dezesseis) dias do mês dedezembro do ano de 2019, às 09:00 horas, no Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Douradina, Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, em Douradina-PR, o MUNICÍPIO DE 
DOURADINA, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor João Jorge Sossai, brasileiro, casado, agente 
público, portador da C. I. R. G. nº. 1.759.085 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 238.684.069-72, residente e domiciliado 
na Rua Bússola, nº. 131, Jardim Leoni, nesta Cidade, e a empresa: 1) EDITORA E PAPELARIA UMUARAMA LTDA. 
- ME, inscrita no CNPJ sob nº 03.895.029/0001-77, sito na Avenida Brasil, nº. 2424, Zona VII, CEP. 87.503-420, na 
cidade de Umuarama, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Senhor Rodrigo Vasconcelos Ulian, portador 
do CPF nº 032.248.979-29, RG nº 7.195.917-1 SSP-PR, residente e domiciliado na Travessa Sumaré, nº. 3910, Zona 
07, CEP. 87.503-710, cidade de Umuarama, Estado do Paraná, nos Termos do Decreto Municipal nº. 227, de 01 de 
junho de 2006, Lei Federal 8.666/93 e demais normas aplicáveis a espécie, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS, em 
conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas:
Fornecedor: EDITORA E PAPELARIA UMUARAMA LTDA. - ME, inscrita no CNPJ sob nº 03.895.029/0001-77, 
sito na Avenida Brasil, nº. 2424, Zona VII, CEP. 87.503-420, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, por seu 
representante legal, ao final assinado, com o valor total de R$11.409,50(onze mil, quatrocentos e nove reais e 
cinquenta centavos) com os preços dos itens abaixo relacionados.
LoteOrdemDescriçãoMarcaUnidadeQuant.Valor Unit.Valor Total
13Atendimento Clínico Ambulatorial 100x1 Azul Sulf 56 - 30x21GRÁFICA UMUARAMAUnidade5005,402.700,00
15Cadastro, 100x1, Azul, Sulf. 56GRÁFICA UMUARAMAUnidade906,90621,00
18Ficha de Acompanhamento de Gestante sulf. 56 100x1GRÁFICA UMUARAMAUnidade504,50225,00
113Ficha Geral de Atendimento 100 x 1, 100 x 1, Preto, Sulf- 56.GRÁFICA UMUARAMAUnidade3001,00300,00
114Guia de Encaminhamento Especial 30 x 21, 100 x 1, Azul, Sulf-56.GRÁFICA UMUARAMAUnidade506,50325,00
115Nota de Compra 14 x 21, 50 x 2, Preto, CopiativoGRÁFICA UMUARAMAUnidade2008,001.600,00
116Numerário de Prontuário 14 x 21, 100 x 1, Azul, Bond VerdeGRÁFICA UMUARAMAUnidade504,30215,00
118Receituário 14 x 21, 100 x 1, Preto SulfiteGRÁFICA UMUARAMAUnidade5002,951.475,00
123Requisição 50 x 2 papel copiativo - 14x10GRÁFICA UMUARAMAUnidade1502,99448,50
127Panfletos Coloridos Frente e Verso Colche 115 gGRÁFICA UMUARAMAUnidade30.0000,072.100,00
131Panfletos colorido frente colche 115g 20x30GRÁFICA UMUARAMAUnidade20.0000,071.400,00
01. Do Objeto e Valor: Registro de preços, por Item, de Seleção de propostas no sentido de contratação de empresa 
especializada para os serviços de impressão Gráfica sob demanda, incluindo papel, acabamento e todo o material de 
suprimento, atendendo as atividades finalísticas da Prefeitura Municipal de Douradina-Pr, conforme a seguir:
01.1. As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração 
à aquisição total.
02. Da Utilização do Registro de Preços: O registro de preços será utilizado para atender as necessidades da 
Administração Municipal Direta, Autárquia e fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de 
economia mista e demais entidades controladas, direta ou indiretamente pelo Poder Executivo Municipal.
03. Do Prazo de Vigência: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12(doze) meses, contados 
a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.
04.  Dos Pagamentos: Os pagamentos serão efetuados em 10(dez) dias, contados a partir da entrega do bem objeto 
do fornecimento, desde que o mesmo esteja de acordo com o solicitado pela Prefeitura do Município de Douradina-Pr.
05. Da Garantia de Qualidade: O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos órgãos técnicos da 
Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao que foi licitado, e deverá ser 
substituído pelo fornecedor, imediatamente, sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da empresa de 
participar de licitação de acordo com a legislação vigente;
05.1. Responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade do produto fornecido.
06. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO:
06.1. Os bens objeto do fornecimento deverão ser entregues à Prefeitura do Município de Douradina-Pr, nos seguintes 
termos:
06.1.1. A Prefeitura do Município de Douradina-Pr efetuará solicitação de fornecimento do objeto licitado, em qualquer 
quantidade, através do endereço eletrônico informado pelos licitantes na Declaração de Endereço Eletrônico para 
Solicitação de Fornecimento (Anexo IX) do edital;
06.1.2. Após o envio da solicitação de fornecimento do objeto licitado no endereço eletrônico informado na Declaração 
de Endereço Eletrônico para Solicitação de Fornecimento (Anexo IX) do edital, as Empresas vencedoras do certame 
deverão confirmar o recebimento da solicitação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de considerar-se 
automaticamente confirmado o recebimento da solicitação na data do término desse prazo;
06.1.3. O fornecimento do objeto, em qualquer quantidade solicitada, deverá ser realizado em até 05(cinco) dias e 
será contado a partir do primeiro dia útil após a confirmação do recebimento da solicitação de fornecimento de que 
trata o item anterior;
06.1.4. Os itens solicitados deverão ser entregues nos locais indicado no Anexo VIII - Minuta de Ordem de 
Fornecimento, sem custo adicional;
06.1.5. Somente considerar-se-ão recebidos os itens solicitados, após a verificação da qualidade e quantidade do bem 
fornecidos e consequente aceitação pela Administração;
06.1.6. Independentemente de sua localização, as empresas fornecerão os materiais licitados no local e no prazo 
indicado nos itens 06.1.3 e 06.1.4, sem que ocorra qualquer ônus à Prefeitura Municipal de Douradina-Pr.
06.2. Os ensaios, teste e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para boa execução do objeto do contrato 
correrão por conta do contratado (art. 75, caput da Lei 8.666/93).
07. Recomposição dos Preços Registrados: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 
serão reajustados; somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 
65, alínea “d”, da Lei 8.666/93; para ocorrer a recomposição, deverá a empresa encaminhar documento comprobatório 
e solicitante, constando o motivo/causa, os índices a serem utilizados; que deverá ser aprovada e pactuada entre as 
partes; caso a empresa não encaminhe antecipadamente este documento, não ocorrerá a recomposição.
08. Do cancelamento do Registro: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: I - a pedido, 
quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior, devidamente comprovado; II - por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir 
as condições da Ata de Registro de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, 
a respectiva ordem de compra ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; presentes razões de interesse público. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado 
no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá 
informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro.
09. Das Penalidades: Ao proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, 
poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:
09.1. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto adjudicado, constante no Anexo V, será aplicável 
à Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um décimo percentual), calculada sobre o valor total do 
objeto contratado, solicitado, por dia excedente ao respectivo prazo.
09.2. Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer 
os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Douradina-Pr, garantida a defesa prévia, 
poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente 
a 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
09.3. As multas mencionadas nos itens 12.1 e 12.2 serão descontadas dos pagamentos a que a contratada tiver direito 
ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, judicialmente quando for o caso.
09.4. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais cabíveis.
10. Fazem parte integrante desta ata, para todos os efeitos legais, o Edital de Licitação Pregão Presencial nº. 54/2019, 
seus anexos e proposta da proponente.
Fica eleito o foro do Município de Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas referentes ao presente 
ajuste.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e sete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezenove 
(27/12/2019).
CONTRATADA
Rodrigo Vasconcelos Ulian
EDITORA E PAPELARIA UMUARAMA LTDA-ME.
CONTRATANTE
João Jorge Sossai
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 127/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 127/2019
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 54/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.
Aos 16(dezesseis) dias do mês dedezembro do ano de 2019, às 09:00 horas, no Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Douradina, Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, em Douradina-PR, o MUNICÍPIO DE 
DOURADINA, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor João Jorge Sossai, brasileiro, casado, agente 
público, portador da C. I. R. G. nº. 1.759.085 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 238.684.069-72, residente e domiciliado 
na Rua Bússola, nº. 131, Jardim Leoni, nesta Cidade, e a empresa: 2) GRÁFICA E EDITORA DOURADINENSE LTDA. 
- ME, inscrita no CNPJ sob nº 06.263.423/0001-80, sito na Rua Pedrelina  Macedo e Silva, nº. 249, Térreo, Parque 
Agostinho, CEP. 87.480-000, na cidade de Douradina, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Senhor Ronaldo 
de Oliveira, portador do CPF nº 023.532.329-22, RG nº 7.207.463-7, residente e domiciliado na Rua Moacir Pacheco, 
nº. 160, Térreo, Jardim Leony, CEP. 87.485-000, cidade de Douradina, Estado do Paraná, nos Termos do Decreto 
Municipal nº. 227, de 01 de junho de 2006, Lei Federal 8.666/93 e demais normas aplicáveis a espécie, resolvem 
REGISTRAR OS PREÇOS, em conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas:
Fornecedor: GRÁFICA E EDITORA DOURADINENSE LTDA. - ME, inscrita no CNPJ sob nº 06.263.423/0001-80, sito 
na Rua Pedrelina  Macedo e Silva, nº. 249, Térreo, Parque Agostinho, CEP. 87.480-000, na cidade de Douradina, 
Estado do Paraná, por seu representante legal, ao final assinado, com o valor total de R$8.867,00(oito mil, oitocentos 
e sessenta e sete reais) com os preços dos itens abaixo relacionados.
LoteOrdemDescriçãoMarcaUnidadeQuant.Valor Unit.Valor Total
11Adesivo Posologia Azul 7 x 3GRAFICA BRASILUnidade50.0000,031.500,00
12Ficha de Controle de Aprazamento/Imunização Sulfite 180g - 14 x 20GRAFICA BRASILUnidade1.0000,13130,00
14Bloco Atestado 15x20 Sulfite 56 100x1 1x0GRAFICA BRASILUnidade3003,401.020,00
16Carteira de Saúde Menina 46 x 32 4 x 0 Sulf-75GRAFICA BRASILUnidade5000,40200,00
19Talão Controle Hipertensão 21x30 Sulfite 56g 100x1GRAFICA BRASILUnidade707,40518,00
110Ficha de Procedimento 30 x 21, 100 x 1, Azul, Sulf-56GRAFICA BRASILUnidade707,00490,00
111Ficha de Visita 14 x 21 Azul, Sulf- 240GRAFICA BRASILUnidade10.0000,05500,00
112Ficha de Vistoria Domiciliar 30 x 21, 100 x 1, Azul, Sulf- 56.GRAFICA BRASILUnidade1006,50650,00
117Papel Timblado 30 x 21, 4 x 0, Sulf-90GRAFICA BRASILUnidade20.0000,051.000,00
121Talão de Controle de Dengue 30 x 21, 100 x 1, Azul, Sulf-56.GRAFICA BRASILUnidade806,50520,00
124Talão de Receituário Azul 10 x 14, 100 x 1, Preto, Bond AzulGRAFICA BRASILUnidade502,00100,00
125Talão de Registro Diário do Serviço Antivetorial FV Sulf. 56 - 30 x 21GRAFICA BRASILUnidade1006,40640,00
126Formulário de Visitas aos Imóveis 100x1 sulf. 56 - 30 x 21GRAFICA BRASILUnidade1005,99599,00
128Pasta Sulfite 180 1x0 - 32x45GRAFICA BRASILUnidade6000,60360,00
129Capa de Movimento financeiros para arquivo morto Papel cartolina 32x45GRAFICA BRASILUnidade1.0000,50500,00
130Cartão de visita colorido (secretários) 5x9GRAFICA BRASILUnidade2.0000,07140,00
01. Do Objeto e Valor: Registro de preços, por Item, de Seleção de propostas no sentido de contratação de empresa 
especializada para os serviços de impressão Gráfica sob demanda, incluindo papel, acabamento e todo o material de 
suprimento, atendendo as atividades finalísticas da Prefeitura Municipal de Douradina-Pr, conforme a seguir:
01.1. As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração 
à aquisição total.
02. Da Utilização do Registro de Preços: O registro de preços será utilizado para atender as necessidades da 
Administração Municipal Direta, Autárquia e fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de 
economia mista e demais entidades controladas, direta ou indiretamente pelo Poder Executivo Municipal.
03. Do Prazo de Vigência: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12(doze) meses, contados 
a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.
04.  Dos Pagamentos: Os pagamentos serão efetuados em 10(dez) dias, contados a partir da entrega do bem objeto 
do fornecimento, desde que o mesmo esteja de acordo com o solicitado pela Prefeitura do Município de Douradina-Pr.
05. Da Garantia de Qualidade: O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos órgãos técnicos da 
Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao que foi licitado, e deverá ser 
substituído pelo fornecedor, imediatamente, sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da empresa de 
participar de licitação de acordo com a legislação vigente;
05.1. Responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade do produto fornecido.
06. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO:
06.1. Os bens objeto do fornecimento deverão ser entregues à Prefeitura do Município de Douradina-Pr, nos seguintes 
termos:
06.1.1. A Prefeitura do Município de Douradina-Pr efetuará solicitação de fornecimento do objeto licitado, em qualquer 
quantidade, através do endereço eletrônico informado pelos licitantes na Declaração de Endereço Eletrônico para 
Solicitação de Fornecimento (Anexo IX) do edital;
06.1.2. Após o envio da solicitação de fornecimento do objeto licitado no endereço eletrônico informado na Declaração 
de Endereço Eletrônico para Solicitação de Fornecimento (Anexo IX) do edital, as Empresas vencedoras do certame 
deverão confirmar o recebimento da solicitação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de considerar-se 
automaticamente confirmado o recebimento da solicitação na data do término desse prazo;
06.1.3. O fornecimento do objeto, em qualquer quantidade solicitada, deverá ser realizado em até 05(cinco) dias e 
será contado a partir do primeiro dia útil após a confirmação do recebimento da solicitação de fornecimento de que 
trata o item anterior;
06.1.4. Os itens solicitados deverão ser entregues nos locais indicado no Anexo VIII - Minuta de Ordem de 
Fornecimento, sem custo adicional;
06.1.5. Somente considerar-se-ão recebidos os itens solicitados, após a verificação da qualidade e quantidade do bem 
fornecidos e consequente aceitação pela Administração;
06.1.6. Independentemente de sua localização, as empresas fornecerão os materiais licitados no local e no prazo 
indicado nos itens 06.1.3 e 06.1.4, sem que ocorra qualquer ônus à Prefeitura Municipal de Douradina-Pr.
06.2. Os ensaios, teste e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para boa execução do objeto do contrato 
correrão por conta do contratado (art. 75, caput da Lei 8.666/93).
07. Recomposição dos Preços Registrados: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 
serão reajustados; somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 
65, alínea “d”, da Lei 8.666/93; para ocorrer a recomposição, deverá a empresa encaminhar documento comprobatório 
e solicitante, constando o motivo/causa, os índices a serem utilizados; que deverá ser aprovada e pactuada entre as 
partes; caso a empresa não encaminhe antecipadamente este documento, não ocorrerá a recomposição.
08. Do cancelamento do Registro: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: I - a pedido, 
quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior, devidamente comprovado; II - por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir 
as condições da Ata de Registro de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, 
a respectiva ordem de compra ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; presentes razões de interesse público. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado 
no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá 
informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro.
09. Das Penalidades: Ao proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, 
poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:
09.1. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto adjudicado, constante no Anexo V, será aplicável 
à Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um décimo percentual), calculada sobre o valor total do 
objeto contratado, solicitado, por dia excedente ao respectivo prazo.
09.2. Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer 
os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Douradina-Pr, garantida a defesa prévia, 
poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente 
a 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
09.3. As multas mencionadas nos itens 12.1 e 12.2 serão descontadas dos pagamentos a que a contratada tiver direito 
ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, judicialmente quando for o caso.
09.4. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais cabíveis.
10. Fazem parte integrante desta ata, para todos os efeitos legais, o Edital de Licitação Pregão Presencial nº. 54/2019, 
seus anexos e proposta da proponente.
Fica eleito o foro do Município de Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas referentes ao presente 
ajuste.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e sete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezenove 
(27/12/2019).
CONTRATADA
Ronaldo de Oliveira
GRÁFICA E EDITORA DOURADINENSE LTDA. - ME
CONTRATANTE
João Jorge Sossai
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE EsPERANçA NovA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 002/2020
Súmula: Designa Pregoeiros e compõe Equipe de Apoio para atuarem em licitações na modalidade de Pregão no 
âmbito da Prefeitura Municipal de Esperança Nova - PR para o exercício de 2020 e revoga a portaria nº 043/2019.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE
Art. 1º - Designar para atuarem como Pregoeiros em licitações na modalidade de Pregão, no âmbito da Prefeitura 
Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, os servidores:
1. VANESSA GARCIA OLIANI BRAGA, servidora pública de cargo em comissão, CPF nº 029.948.949-39;
2. ROSIVALDO APARECIDO DOS SANTOS COSTA, servidor público efetivo, ocupante de cargo em comissão CPF 
nº 025.622.689-03.
3. EDSON JAQUES DOS SANTOS, servidor público efetivo ocupante de cargo em comissão, CPF nº 815.353.929-91;
Art. 2º - Ficam designados para atuarem como membros da Equipe de Apoio em licitações na modalidade PREGÃO, 
no âmbito da Prefeitura Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, os servidores:
1.  ANTONIO JOSÉ GOMES, servidor público efetivo, ocupante de cargo em comissão, CPF nº 982.876.649-34;
2.  ANA CLAUDIA BALISKI CARVALHO, servidora pública efetiva, CPF nº 039.287.449-09;
3.  MARIA SANTÍSSIMA FERNANDES LOMBA, servidora pública efetiva, CPF nº 793.564.609-06;
4.  GUSTAVO GOMES BELINI, servidor público de cargo em comissão, CPF nº 096.267.819-80;
5.  WALKIRIA ELOI BENEDITO, servidora pública efetiva, CPF nº 994.105.329-49;
6.  MARIA APARECIDA REIS MARTINS, servidora pública efetiva, CPF: 026.693.459-56;
7.  ALAN SANTINON RONCOLATTO, servidor público efetivo, CPF nº 050.577.889-06;
8.  HELTON PINTO DE CASTRO, servidor público efetivo, CPF nº 047.279.099-44.
9.  ODAIR JOSÉ DE SOUZA BRAGA, servidor público efetivo, CPF n 980.783.649-20.
10.  LUIZ CARLOS BRAGA, servidor público efetivo, CPF nº 029.434.589-29.
11.  VAUMIR STEVANELI, servidor público de cargo em comissão, CPF nº 578.276.489-91.
Art. 3º - O edital indicará o (a) Pregoeiro (a) e os membros da equipe de apoio, com um mínimo de 3 (três) integrantes, 
para atuarem em cada certame.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor em 08/01/2020, revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria 
Municipal de nº 043/2019 a partir desta data.
Esperança Nova - PR, aos 07 (Sete) dias do mês de Janeiro de 2.020.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE EsPERANçA NovA
Estado do Paraná
DECRETO N.º 001/2020
SÚMULA: Exonera a pedido da servidora Jessica Paula Marochio Bonin, e da outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica exonerada a pedido da servidora Jessica Paula Marochio Bonin, Chefe da Seção de Assistência Social, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 14.289.367-3-SESP-PR, e inscrito no CPF/MF nº 074.610.669-60, lotada 
na Divisão de Assistência Social, a contar de 02/01/2020, conforme requerimento protocolado sob o nº 002/2020.
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o termo de rescisão de contrato depois de cumpridas todas as 
formalidades legais.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos sete dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e vinte.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE EsPERANçA NovA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 003/2020
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Abel Lopes Marques, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Abel Lopes Marques, brasileiro, Casado, Portador da Carteira de 
Identidade RG nº 3.649.914-1, relativas ao período aquisitivo 01/02/2018 a 31/01/2019, por 30 (trinta) dias, devendo 
entrar em gozo da mesma a partir de 08 de janeiro de 2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos sete dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e vinte.
Valdir Hidalgo Martinez
    Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 004/2020
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Ademir Sereia Ferrari, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Ademir Sereia Ferrari, brasileiro, casado, Portador da Carteira de 
Identidade RG nº 4.181.229-0, relativas ao período aquisitivo 05/02/2018 a 04/02/2019, por 30 (trinta) dias, devendo 
entrar em gozo da mesma a partir de 13 de janeiro de 2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos sete dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e vinte.
Valdir Hidalgo Martinez
    Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE EsPERANçA NovA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 005/2020
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Maycon Alexandre Domingos de Souza, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Maycon Alexandre Domingos de Souza, brasileiro, casado, 
Portador da Carteira de Identidade RG nº 9.538.615-6, relativas ao período aquisitivo 01/08/2018 a 31/07/2019, por 15 
(quinze) dias devendo entrar em gozo da mesma a partir de 03 de Janeiro de 2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir da data 03/01/2020.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos sete dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e vinte.
Valdir Hidalgo Martinez
    Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 009/2020
Súmula: Concede férias regulamentares a servidora Rosilange Galiotti de Freitas Volpe, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora Rosilange Galiotti de Freitas Volpe, brasileira, casada, portadora 
da Carteira de Identidade RG nº 4.630.815-8, relativas ao período aquisitivo 05/02/2018 a 04/02/2019, por 10 (dez) 
dias, devendo entrar em gozo da mesma a partir de 27 de janeiro de 2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos sete dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal
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EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 

                      RODRIGO MENON GONDO, Oficial Substituto do 2º Registro de Imóveis da Comarca de 
Cruzeiro do Oeste, estado do Paraná, em atendimento ao Requerimento de Intimação por Edital; formulado 
pelo credor Cooperativa de Credito, Poupança e Investimento Vale do Piquiri ABCD – Sicredi Vale do 
Piquiri ABCD PR/SP, Inscrito no CNPJ. Nº 81.099.491/0001-71, bem como pela credora do contrato de 
financiamento imobiliário nº B62030725-9, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 22/09/2016, 
registrado sob o nº 06, na matrícula nº 15.506, desta Serventia, referente ao imóvel Lote de terras sob nº 67-
A-1, da Gleba nº 19, Col. Goioerê, Matriculado sob nº 15.506, do 2º Registro de Imóveis de Cruzeiro do 
Oeste-PR., vem através do presente Edital, em cumprimento ao art. 26 da lei nº 9.514/97 e ao Art. 629 do 
CN da Corregedoria de Justiça do Estado do Paraná, INTIMAR o Sr. DIRCEU FERREIRA DE 
OLIVEIRA, RG. 4.288.802-8-PR, CPF. 507.577.849-68, brasileiro, casado. Atualmente em local incerto e 
não sabido, para que compareça a este Serviço de Registro de Imóveis, situado na Rua Leopoldo Jose de 
Souza, 888 – centro – Cruzeiro do Oeste, estado do Paraná, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da data da 
expedição deste Edital, para efetuar o pagamento, posicionado em 19/03/2019 corresponde a R$ 32.242,01,, 
correspondente a prestações vencidas, acrescidas dos juros eventualmente convencionados e demais encargos, valor 
atualizado em data de 19/03/2019, e despesas de Cartório. 
                                        Valor do débito em atraso em 19/03/2019: R$ 32.242,01, com acréscimos legais e 
convencionais, despesas de Cartório, Alienação Fiduciária, registrada sob o nº. 06, na matrícula nº 15.506, 
L.2 – RG. 

Outrossim, fica o devedor devidamente ciente que o não cumprimento da 
referida obrigação no prazo ora estipulado, garante a consolidação da propriedade do imóvel em favor do 
credor fiduciário Cooperativa de Credito, Poupança e Investimento Vale do Piquiri ABCD – Sicredi Vale do 
Piquiri ABCD PR/SP – nos termos do art. 26 § 7º da Lei 9.514/97. E para que chegue ao conhecimento de 
todos, expediu-se este EDITAL que será fixado neste Serviço de Registro de Imóveis e publicado em jornal 
de maior circulação do município ou noutro de comarca de fácil acesso por 03 (três) dias consecutivos, nos 
termos do artigo art. 26 da lei nº 9.514/97 e do Art. 629 do CN da Corregedoria de Justiça do Estado do 
Paraná. 

 
 

Cruzeiro do Oeste, 23 de dezembro de 2019. 
                         
                                              

_______________________________ 
Rodrigo Menon Gondo 
Escrevente substituto 

 
 
 
 
 
 
 
 


